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§ 1R O visto poderá ser aposto a qualquer documento de
viagem válido emitido nos padrões estabelecidos pela Organização da
Aviação Civil Internacional, o que não implica o reconhecimento de
Estado, Governo ou Regime.

§ 2R Para fins de aposição de visto, considera-se documento
de viagem válido, expedido por governo estrangeiro ou organismo
internacional reconhecido pelo Governo brasileiro:

I - passaporte;

II - ODLVV SDVV ; ou

III - documento equivalente àqueles referidos nos incisos I e II.

§ 3R Excepcionalmente, quando o solicitante não puder apre-
sentar documento de viagem válido expedido nos termos previstos no
§ 2º o visto poderá ser aposto em ODLVV SDVV brasileiro.

Art. 5R Ao solicitante que pretenda ingressar ou permanecer
no território nacional poderá ser concedido visto:

I - de visita;

II - temporário;

III - diplomático;

IV - oficial; e

V - de cortesia.

Art. 6R O solicitante poderá possuir mais de um visto válido,
desde que os vistos sejam de tipos diferentes.

§ 1R A autoridade consular, ao conceder o visto, consignará,
no documento de viagem do interessado, o tipo e o prazo de validade,
e, quando couber, a hipótese de enquadramento do visto.

§ 2R No momento da entrada do portador do visto no ter-
ritório nacional, a Polícia Federal definirá a situação migratória apli-
cável, de acordo com os objetivos da viagem declarados pelo portador
do visto.

Art. 7R O visto será concedido por embaixadas, consulados-
gerais, consulados, vice-consulados e, quando habilitados pelo Mi-
nistério das Relações Exteriores, por escritórios comerciais e de re-
presentação do País no exterior.

§ 1R Excepcionalmente, os vistos diplomático, oficial e de
cortesia poderão ser concedidos no País pelo Ministério das Relações
Exteriores.

§ 2R Na hipótese de suspensão de relações diplomáticas e
consulares, os vistos de entrada no País poderão ser concedidos por
missão diplomática ou repartição consular do país encarregado dos
interesses brasileiros.

Art. 8R O visto é individual.

Parágrafo único. Na hipótese de haver mais de uma pessoa
registrada no mesmo documento de viagem, o visto poderá ser con-
cedido ao titular e aos dependentes incluídos no documento de via-
gem que pretendam vir à República Federativa do Brasil.

Art. 9R O portador de documento de viagem expirado em que
conste visto brasileiro válido poderá ingressar no território nacional se
apresentar o visto acompanhado de documento de viagem válido.

Parágrafo único. O disposto no DS não se aplica aos
titulares de visto solicitado e emitido por meio eletrônico.

Art. 10. Para solicitar o visto, os seguintes documentos de-
verão ser apresentados à autoridade consular:

I - documento de viagem válido, nos termos estabelecidos no
art. 4R ;

II - certificado internacional de imunização, quando exigido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;

III - comprovante de pagamento de emolumentos consulares,
quando aplicável;

IV - formulário de solicitação de visto preenchido em sis-
tema eletrônico disponibilizado pelo Ministério das Relações Ex-
teriores; e

V - demais documentos específicos para cada tipo de visto,
observado o disposto neste Decreto e em regulamentos específicos,
quando cabível.

§ 1R A autoridade consular poderá, a seu critério, solicitar o
comparecimento pessoal do solicitante a um dos locais mencionados
no DS do art. 7R para realização de entrevista.

§ 2R Do formulário referido no inciso IV do DS constará
declaração, sob as penas da lei, de que o requerente não se enquadra
em nenhuma hipótese de denegação de visto ou impedimento de
ingresso.

Art. 11. A posse ou a propriedade de bem no País não
conferirá o direito de obter visto, sem prejuízo do disposto sobre visto
temporário para realização de investimento.

Art. 12. Os Ministérios da Justiça e Segurança Pública, das
Relações Exteriores e do Trabalho integrarão eletronicamente as suas
bases de dados relacionadas com o processamento das solicitações de
vistos, o controle migratório, o registro e a autorização de residência.
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Art. 13. Taxas e emolumentos consulares serão cobrados pelo
processamento do visto, em conformidade com o disposto no Anexo
à Lei nR 13.445, de 2017, respeitadas as hipóteses de isenção.

§ 1R Os valores das taxas e dos emolumentos consulares
poderão ser ajustados pelo Ministério das Relações Exteriores, de
forma a preservar o interesse nacional ou a assegurar a reciprocidade
de tratamento.

§ 2R Emolumentos consulares não serão cobrados pela con-
cessão de:

I - vistos diplomáticos, oficiais e de cortesia; e

II - vistos em passaportes diplomáticos, oficiais ou de ser-
viço, ou documentos equivalentes, observada a reciprocidade de tra-
tamento a titulares de documento de viagem similar ao brasileiro.

§ 3R A isenção da cobrança de taxas a que se refere o § 2R

será implementada pelo Ministério das Relações Exteriores, por meio
de comunicação diplomática.
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Art. 14. O prazo de validade do visto é aquele ao longo do
qual o visto poderá ser utilizado para entrada no País.

§ 1R O prazo de validade estará indicado nos vistos e co-
meçará a ser contado a partir da data de emissão do visto.

§ 2R O visto não poderá mais ser utilizado para entrada no
País quando o seu prazo de validade expirar.

Art. 15. O prazo de validade do visto de visita será de um
ano, e, exceto se houver determinação em contrário do Ministério das
Relações Exteriores, permitirá múltiplas entradas no País enquanto o
visto estiver válido.

§ 1 R O prazo de validade do visto de visita poderá ser re-
duzido, a critério do Ministério das Relações Exteriores.

§ 2R Nas hipóteses em que houver reciprocidade de tra-
tamento, em termos definidos por comunicação diplomática, o visto
de visita poderá ter prazo de validade de até dez anos.

§ 3R O prazo de validade do visto de visita, quando solicitado
e emitido por meio eletrônico, nos termos estabelecidos no art. 26,
poderá ser superior a um ano, a critério do Ministério das Relações
Exteriores.

Art. 16. O visto temporário poderá ser concedido com prazo
de validade de até um ano, e, exceto se houver determinação em
contrário do Ministério das Relações Exteriores, permitirá múltiplas
entradas no País enquanto o visto estiver válido.

Parágrafo único. O prazo de validade do visto temporário
não se confunde com o prazo da autorização de residência.

Art. 17. O prazo máximo de validade do visto solicitado e
emitido por meio eletrônico será definido em ato do Ministro de
Estado das Relações Exteriores e poderá ser condicionado à data de
expiração do documento de viagem apresentado pelo solicitante.

Art. 18. Os vistos diplomático, oficial e de cortesia terão
prazo de validade de até três anos, e permitirão múltiplas entradas no
território nacional, desde que os seus portadores cumpram os re-
quisitos de registro estabelecidos pelo Ministério das Relações Ex-
teriores.

Art. 19. O prazo de estada do visto de visita é aquele durante
o qual o seu portador poderá permanecer no território nacional e
começa a ser contado a partir da data da primeira entrada no País.

Art. 20. O visto de visita terá prazo de estada de até noventa
dias, prorrogáveis pela Polícia Federal por até noventa dias, desde que
o prazo de estada máxima no País não ultrapasse cento e oitenta dias
a cada ano migratório, ressalvado o disposto no § 7R do art. 29.

§ 1R A contagem do prazo de estada do visto de visita
começará a partir da data da primeira entrada no território nacional e
será suspensa sempre que o visitante deixar o território nacional.

§ 2R A prorrogação do prazo de estada do visto de visita
somente poderá ser feita na hipótese de nacionais de países que
assegurem reciprocidade de tratamento aos nacionais brasileiros.

§ 3 R A Polícia Federal poderá, excepcionalmente, conceder
prazo de estada inferior ao previsto no DS ou, a qualquer tempo,
reduzir o prazo previsto de estada do visitante no País.

§ 4R A solicitação de renovação do prazo do visto de visita
deverá ser realizada antes de expirado o prazo de estada original,
hipótese em que deverão ser apresentados os seguintes documentos:

I - documento de viagem válido;

II - comprovante de recolhimento da taxa; e

III - formulário de solicitação de renovação do prazo dis-
ponibilizado pela Polícia Federal.

Art. 21. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública disciplinará os procedimentos para a renovação do prazo de
estada do visitante.

Art. 22. O prazo inicial de estada dos portadores de vistos
temporários, diplomáticos, oficiais e de cortesia será igual ao seu
prazo de validade.

Parágrafo único. O prazo inicial de estada do visto tem-
porário não se confunde com o prazo da autorização de residência.

Art. 23. O disposto no art. 20 poderá ser aplicado aos na-
cionais de países isentos de vistos para visitar o País.

Parágrafo único. Prazos de estada e de contagem distintos
daqueles previstos no art. 20 poderão ser estabelecidos, observada a
reciprocidade de tratamento a nacionais brasileiros.
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Art. 24. O Ministério das Relações Exteriores poderá editar
normas sobre a simplificação de procedimentos para concessão de
visto, por reciprocidade de tratamento ou por outros motivos que
julgar pertinentes.

Art. 25. A simplificação e a dispensa recíproca de visto ou
de cobrança de taxas e emolumentos consulares por seu processa-
mento poderão ser definidas por meio de comunicação diplomática.
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,,, FR GH DGD R UHVSR GH GR D SURFHVVR HP R UR SDtV SRU
FULPH GRORVR SDVVt HO GH H UDGLomR VHJ GR D OHL EUDVLOHLUD

,9 T H H D R RPH L FO tGR HP OLV D GH UHV ULo HV SRU
RUGHP M GLFLDO R SRU FRPSURPLVVR DVV PLGR SHOR 3DtV SHUD H RU
JD LVPR L HU DFLR DO H

9 T H H D SUD LFDGR D R FR UiULR DRV SUL FtSLRV H DRV
REMH L RV GLVSRV RV D R V L LomR

3DUiJUDIR LFR SHVVRD T H L HU LV R EUDVLOHLUR GH HJDGR
VHUi LPSHGLGD GH L JUHVVDU R 3DtV H T D R DV FR GLo HV T H H
VHMDUDP D GH HJDomR SHUG UDUHP

omR ,,
R LV R LVL D

U 2 LV R GH LVL D SRGHUi VHU FR FHGLGR DR LVL D H
T H H D DR 3DtV SDUD HV DGD GH F U D G UDomR VHP L H omR GH
HV DEHOHFHU UHVLGr FLD SDUD IL V GH ULVPR HJ FLRV Uk VL R UHD
OL DomR GH D L LGDGHV DU tV LFDV R GHVSRU L DV R HP VL Do HV H
FHSFLR DLV SRU L HUHVVH DFLR DO

R
e HGDGR DR EH HILFLiULR GH LV R GH LVL D H HUFHU

D L LGDGH UHP HUDGD R 3DtV

R
3DUD RV IL V GR GLVSRV R HV H DU LJR DV D L LGDGHV

UHOD L DV D ULVPR FRPSUHH GHP D UHDOL DomR GH D L LGDGHV GH FDUi HU
UtV LFR L IRUPD L R F O UDO HG FDFLR DO R UHFUHD L R DOpP GH
LVL DV IDPLOLDUHV SDU LFLSDomR HP FR IHUr FLDV VHPL iULRV FR JUHV

VRV R UH L HV UHDOL DomR GH VHU LoR RO iULR R GH D L LGDGH GH
SHVT LVD H VL R R H H VmR DFDGrPLFD GHVGH T H REVHU DGR R GLV
SRV R R R H T H D D L LGDGH UHDOL DGD mR H D SUD R V SHULRU
jT HOH SUH LV R R DU

R
3DUD RV IL V GR GLVSRV R HV H DU LJR DV D L LGDGHV

UHOD L DV D HJ FLRV FRPSUHH GHP D SDU LFLSDomR HP UH L HV IHLUDV
H H H RV HPSUHVDULDLV D FREHU UD MRU DOtV LFD R D UHDOL DomR GH
ILOPDJHP H UHSRU DJHP D SURVSHFomR GH RSRU LGDGHV FRPHUFLDLV D
DVVL D UD GH FR UD RV D UHDOL DomR GH D GL RULD R FR V O RULD H D
D DomR FRPR ULS OD H GH DHUR D H R HPEDUFDomR GHVGH T H RE
VHU DGR R GLVSRV R R H T H D D L LGDGH UHDOL DGD mR H D SUD R
V SHULRU jT HOH SUH LV R R DU

R
2 LV R GH LVL D HPL LGR SDUD D L LGDGHV DU tV LFDV H

GHVSRU L DV L FO LUi DPEpP RV pF LFRV HP HVSH iF ORV GH GL HUV HV
H RV GHPDLV SURILVVLR DLV T H HP FDUi HU D LOLDU SDU LFLSHP GD
D L LGDGH GR DU LV D R GR GHVSRU LV D

R
2 LV R GH LVL D HPL LGR SDUD D L LGDGHV DU tV LFDV H

GHVSRU L DV mR GLVSH VDUi R VH SRU DGRU GD RE H omR GH D RUL DomR
H GR UHJLV UR M R DR 0L LV pULR GR 7UDEDO R SDUD UHDOL DomR GH
D L LGDGHV DU tV LFDV

R 2 0L LV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV FRP LFDUi R
0L LV pULR GR 7UDEDO R VREUH RV LV RV GH LVL D HPL LGRV SDUD UHD
OL DomR GH D L LGDGHV DU tV LFDV R GHVSRU L DV SDUD UHDOL DomR GH
D GL RULD H FR V O RULD R SDUD D DomR FRPR PDUt LPR H L IRUPDUi
RV V EVtGLRV IL D FHLURV D VHUHP UHFHELGRV SHOR LVL D H

R
2 LV R GH LVL D HPL LGR SDUD UHDOL DomR GH D L LGDGHV

DU tV LFDV R GHVSRU L DV SDUD UHDOL DomR GH D GL RULD H FR V O RULD R
SDUD D DomR FRPR PDUt LPR HUi SUD R GH HV DGD GH D p R H D GLDV
LPSURUURJi HO D FDGD D R PLJUD ULR REVHU DGR R VHJ L H

, D LS HVH GH R PDUt LPR L JUHVVDU R 3DtV HP LDJHP GH
OR JR F UVR R HP FU HLURV PDUt LPRV SHOD FRV D EUDVLOHLUD SDUD HV
DGDV GH D p R H D GLDV D FDGD D R PLJUD ULR HV DUi LVH R GH LV R
GHVGH T H DSUHVH H FDU HLUD L HU DFLR DO GH PDUt LPR HPL LGD RV
HUPRV GH R H omR GD 2UJD L DomR , HU DFLR DO GR 7UDEDO R H

,, D LS HVH GH R PDUt LPR GHVHMDU LU DR 3DtV SDUD
UDEDO DU D ERUGR GH HPEDUFDomR GH ED GHLUD EUDVLOHLUD L GHSH
GH HPH H GR SUD R R D ERUGR GH HPEDUFDomR HV UD JHLUD SRU
SUD R V SHULRU D R H D GLDV D FDGD D R PLJUD ULR GH HUi VROLFL DU
R LV R HPSRUiULR D T H VH UHIHUH R DU

R
V VL Do HV H FHSFLR DLV GH FR FHVVmR GH LV R GH

LVL D GH DFRUGR FRP R L HUHVVH DFLR DO VHUmR GHIL LGDV

, HP D R GR 0L LV UR GH V DGR GDV 5HODo HV HULRUHV R

,, HP D R FR M R GRV 0L LV URV GDV 5HODo HV HULRUHV H
GR 7UDEDO R T D GR VH UD DU GH T HV HV ODERUDLV

R
2 EH HILFLiULR GH LV R GH LVL D SRGHUi UHFHEHU SD

JDPH R GR JR HU R GH HPSUHJDGRU EUDVLOHLUR R GH H LGDGH SUL DGD
D t OR GH GLiULD DM GD GH F V R FDF r SU ODERUH R R UDV GHVSHVDV
FRP D LDJHP DOpP GH SRGHU FR FRUUHU D SUrPLRV L FO VL H HP
GL HLUR HP FRPSH Lo HV GHVSRU L DV R HP FR F UVRV DU tV LFRV R
F O UDLV

2 LV R GH LVL D mR VHUi H LJLGR D LS HVH GH HVFDOD
R FR H mR R HUUL ULR DFLR DO GHVGH T H R LVL D H mR GHL H D
iUHD GH Uk VL R L HU DFLR DO

OpP GRV GRF PH RV D T H VH UHIHUH R DU DS
L FLVRV , ,, ,,, H ,9 SRGHUmR VHU H LJLGRV

, FRPSUR D H GH PHLR GH UD VSRU H GH H UDGD H VDtGD GR
HUUL ULR DFLR DO

,, SUR D GH PHLRV GH V EVLV r FLD FRPSD t HLV FRP R SUD R
H FRP R REMH L R GD LDJHP SUH H GLGD H

,,, GRF PH DomR T H D HV H D D UH D GDV D L LGDGHV T H
VHUmR GHVH RO LGDV R 3DtV

RF PH RV DGLFLR DLV H H UH LV D SUHVH FLDO GRV L
VL D HV SRGHUmR VHU VROLFL DGRV SDUD D FR ILUPDomR GR REMH L R GD
LDJHP

U 2 LV R GH LVL D SRGHUi VHU UD VIRUPDGR HP D
RUL DomR GH UHVLGr FLD R HP LV R GLSORPi LFR RILFLDO R GH FRU
HVLD R HUUL ULR DFLR DO GHVGH T H R LVL D H SUHH F D RV UH
T LVL RV HV DEHOHFLGRV HV H HFUH R

U R GR 0L LV UR GH V DGR GDV 5HODo HV HULRUHV
HV DEHOHFHUi RV SURFHGLPH RV SDUD D FR FHVVmR GR LV R GH LVL D

U DEHUi DR 0L LV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV GL
OJDU H PD HU HP Vt LR HOH U LFR D UHODomR D DOL DGD GRV SDtVHV

F MRV DFLR DLV JR DP GH LVH omR GR LV R GH LVL D

omR ,,,
RV LV RV PSR i LRV

U 2 LV R HPSRUiULR SRGHUi VHU FR FHGLGR DR LPL
JUD H T H H D DR 3DtV FRP R L L R GH HV DEHOHFHU UHVLGr FLD SRU
HPSR GH HUPL DGR H T H VH H T DGUH HP R Pt LPR PD GDV
VHJ L HV LS HVHV

, R LV R HPSRUiULR H D FRPR IL DOLGDGH

D SHVT LVD H VL R R H H VmR DFDGrPLFD

E UD DPH R GH VD GH

F DFRO LGD PD L iULD

G HV GR

H UDEDO R

I IpULDV UDEDO R

J SUi LFD GH D L LGDGH UHOLJLRVD

VHU LoR RO iULR

L UHDOL DomR GH L HV LPH R

M D L LGDGHV FRP UHOH k FLD HFR PLFD VRFLDO FLH tILFD
HF RO JLFD R F O UDO

N UH LmR IDPLOLDU R

O D L LGDGHV DU tV LFDV R GHVSRU L DV FRP FR UD R SRU SUD R
GH HUPL DGR

,, R LPLJUD H VHMD EH HILFLiULR GH UD DGR HP PD pULD GH
LV RV R

,,, R D H GLPH R GH L HUHVVHV GD SROt LFD PLJUD ULD D
FLR DO

U 2 LV R HPSRUiULR SDUD SHVT LVD H VL R R H H VmR
DFDGrPLFD SRGHUi VHU FR FHGLGR DR LPLJUD H FRP R VHP t F OR
HPSUHJD tFLR FRP D L V L LomR GH SHVT LVD R GH H VL R EUDVLOHLUD
H LJLGD D LS HVH GH t F OR D FRPSUR DomR GH IRUPDomR V SHULRU
FRPSD t HO R HT L DOH H UHFR HFLPH R FLH tILFR

R
2 LV R HPSRUiULR SDUD SHVT LVD H VL R R H H VmR

DFDGrPLFD FRP t F OR HPSUHJD tFLR R 3DtV VHUi FR FHGLGR DR LPL
JUD H T H FRPSUR DU RIHU D GH UDEDO R FDUDF HUL DGD SRU PHLR GH
FR UD R GH UDEDO R R GH SUHV DomR GH VHU LoRV FHOHEUDGR FRP L V
L LomR GH SHVT LVD R GH H VL R EUDVLOHLUD

R
2 LV R HPSRUiULR SDUD SHVT LVD H VL R R H H VmR

DFDGrPLFD VHP t F OR HPSUHJD tFLR R 3DtV VHUi FR FHGLGR DR LPL
JUD H GH H RU GH EROVD R D tOLR HP PD GDV PRGDOLGDGHV SUH LV DV
R DS T D GR R SUD R GH LJr FLD GD EROVD IRU V SHULRU D R H D

GLDV

R T DGUD VH D LS HVH SUH LV D R R R LPLJUD H T H
SRVV LU t F OR L V L FLR DO H FO VL DPH H R H HULRU H SUH H GD
UHDOL DU D L LGDGH GH SHVT LVD H VL R R GH H H VmR DFDGrPLFD V E
VLGLDGD SRU L V L LomR GH SHVT LVD R GH H VL R HV UD JHLUD GHVGH
T H HP SDUFHULD FRP L V L LomR EUDVLOHLUD

R
2 LPLJUD H T H VH H FR UH R 3DtV VRE R DPSDUR GR

LV R HPSRUiULR GH SHVT LVD GH H VL R R GH H H VmR DFDGrPLFD
VHP t F OR HPSUHJD tFLR R 3DtV SRU SUD R V SHULRU D R H D GLDV
SRGHUi H HUFHU D L LGDGH UHP HUDGD R 3DtV GHVGH T H UHODFLR DGD j
iUHD GH SHVT LVD GH H VL R R GH H H VmRR DFDGrPLFD

R
FR FHVVmR GR LV R HPSRUiULR GH T H UD D DS

REVHU DUi RV UHT LVL RV DV FR GLo HV RV SUD RV H RV SURFHGLPH RV
HV DEHOHFLGRV HP UHVRO omR GR R VHO R 1DFLR DO GH ,PLJUDomR

R
3DUD IL V GD FR FHVVmR GR LV R GH T H UD D R DS

VHUi VROLFL DGD M R DR 0L LV pULR GR 7UDEDO R D RUL DomR GH UH
VLGr FLD SUp LD j HPLVVmR GR LV R UHVVDO DGDV DV LS HVHV GHIL LGDV
HP UHVRO omR GR R VHO R 1DFLR DO GH ,PLJUDomR

R
FR FHVVmR GD D RUL DomR GH UHVLGr FLD GH T H UD D R

R
mR LPSOLFDUi D HPLVVmR D RPi LFD GR LV R HPSRUiULR GH T H

UD D R DS
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V H GRFXPH R SRGH VHU HULILFDGR R H GHUHoR HOH U LFR S L JR EU DX H LFLGDGH PO
SHOR F GLJR

RFXPH R DVVL DGR GLJL DOPH H FR IRUPH 03 GH TXH L V L XL D
, IUDHV UX XUD GH D HV 3 EOLFDV UDVLOHLUD , 3 UDVLO

U 2 LV R HPSRUiULR SDUD UD DPH R GH VD GH SRGHUi
VHU FR FHGLGR DR LPLJUD H H DR VHX DFRPSD D H GHVGH TXH R
LPLJUD H FRPSUR H SRVVXLU PHLRV GH VXEVLV r FLD VXILFLH HV

o- FR FHVVmR GR LV R HPSRUiULR SDUD UD DPH R GH
VD GH VHP SUHMXt R GR GLUHL R j VD GH GRV LPLJUD HV HV DEHOHFLGRV R
3DtV HV DUi FR GLFLR DGD j FRPSUR DomR GH PHLRV GH VXEVLV r FLD
VXILFLH HV SDUD FXV HDU R VHX UD DPH R H D VXD PD X H omR GXUD H R
SHUtRGR HP TXH R UD DPH R IRU UHDOL DGR SRU UHFXUVR SU SULR VHJXUR
GH VD GH iOLGR R HUUL ULR DFLR DO RX FHU LILFDGR GH SUHV DomR GH
VHU LoR GH VD GH SUH LV R HP UD DGR GH TXH R 3DtV VHMD SDU H

o- FHSFLR DOPH H SRGHUi VHU FR FHGLGR LV R HPSR
UiULR D PDLV GH XP DFRPSD D H DL GD TXH VHMDP mR FXPSULGRV RV
UHTXLVL RV GH UHX LmR IDPLOLDU GHVGH TXH FRPSUR DGD D HFHVVLGDGH
PpGLFD

o-2V L XODUHV GR LV R HPSRUiULR GH TXH UD D R caput mR
HUmR GLUHL R GH H HUFHU D L LGDGH UHPX HUDGD R 3DtV

o- R FR MX R GRV 0L LV URV GH V DGR GD -XV LoD H
6HJXUD oD 3 EOLFD H GDV 5HODo HV HULRUHV GLVFLSOL DUi D FR FHVVmR
GR LV R HPSRUiULR GH TXH UD D R caput

U 2 LV R HPSRUiULR SDUD DFRO LGD XPD L iULD SRGHUi
VHU FR FHGLGR DR DSi ULGD RX DR DFLR DO GH TXDOTXHU SDtV HP VL
XDomR GH JUD H RX LPL H H L V DELOLGDGH L V L XFLR DO GH FR IOL R
DUPDGR GH FDODPLGDGH GH JUD GH SURSRUomR GH GHVDV UH DPELH DO RX
GH JUD H LRODomR GH GLUHL RV XPD RV RX GH GLUHL R L HU DFLR DO
XPD L iULR

o- R FR MX R GRV 0L LV URV GH V DGR GD -XV LoD H
6HJXUD oD 3 EOLFD GDV 5HODo HV HULRUHV H GR 7UDEDO R GHIL LUi DV
FR GLo HV RV SUD RV H RV UHTXLVL RV SDUD D HPLVVmR GR LV R PH
FLR DGR R caput SDUD RV DFLR DLV RX RV UHVLGH HV GH SDtVHV RX
UHJL HV HOH HVSHFLILFDGRV

o- R FR MX R GRV 0L LV URV GH V DGR GD -XV LoD H
6HJXUD oD 3 EOLFD GDV 5HODo HV HULRUHV H GR 7UDEDO R SRGHUi
HV DEHOHFHU L V UXo HV HVSHFtILFDV SDUD D UHDOL DomR GH LDJHP DR
H HULRU GR SRU DGRU GR LV R GH TXH UD D R caput

o- SRVVLELOLGDGH GH OL UH H HUFtFLR GH D L LGDGH ODERUDO
VHUi UHFR HFLGD DR LPLJUD H D TXHP H D VLGR FR FHGLGR R LV R
HPSRUiULR GH TXH UD D R caput RV HUPRV GD OHJLVODomR LJH H

U 2 LV R HPSRUiULR SDUD HV XGR SRGHUi VHU FR FHGLGR
DR LPLJUD H TXH SUH H GD LU DR 3DtV SDUD IUHTXH DU FXUVR UHJXODU RX
UHDOL DU HV iJLR RX L HUFkPELR GH HV XGR RX GH SHVTXLVD

o- 2 LV R HPSRUiULR SDUD HV XGR DX RUL D R LPLJUD H D
UHDOL DU DV D L LGDGHV SUH LV DV R caput L FXODGDV D L V L XLomR GH
H VL R GHIL LGD

o- 2 H HUFtFLR GH D L LGDGH UHPX HUDGD FRPSD t HO FRP D
FDUJD RUiULD GR HV XGR VHUi SHUPL LGR DR L XODU GR LV R PH FLR DGR
R caput RV HUPRV GD OHJLVODomR LJH H

o- R FR MX R GRV 0L LV URV GH V DGR GD -XV LoD H
6HJXUD oD 3 EOLFD H GDV 5HODo HV HULRUHV HV DEHOHFHUi DV FR
GLo HV H RV SURFHGLPH RV SDUD D FR FHVVmR GR LV R PH FLR DGR R
caput

U 2 LV R HPSRUiULR SDUD UDEDO R SRGHUi VHU FR
FHGLGR DR LPLJUD H TXH H D H HUFHU D L LGDGH ODERUDO FRP RX VHP
t FXOR HPSUHJD tFLR R 3DtV

o- 2 LV R HPSRUiULR SDUD UDEDO R FRP t FXOR HPSUH
JD tFLR VHUi FR FHGLGR SRU PHLR GD FRPSUR DomR GH RIHU D GH UD
EDO R R 3DtV REVHU DGR R VHJXL H

, D RIHU D GH UDEDO R p FDUDF HUL DGD SRU PHLR GH FR UD R
L GL LGXDO GH UDEDO R RX GH FR UD R GH SUHV DomR GH VHU LoRV H

,, RV PDUt LPRV LPLJUD HV D ERUGR GH HPEDUFDomR GH ED GHLUD
EUDVLOHLUD GH HUmR SRVVXLU FR UD R L GL LGXDO GH UDEDO R R 3DtV

o- 2 LV R HPSRUiULR SDUD UDEDO R VHP t FXOR HPSUH
JD tFLR VHUi FR FHGLGR SRU PHLR GD FRPSUR DomR GH RIHU D GH UD
EDO R R 3DtV TXD GR VH UD DU GDV VHJXL HV D L LGDGHV

, SUHV DomR GH VHU LoR RX DX tOLR pF LFR DR R HU R EUD
VLOHLUR

,, SUHV DomR GH VHU LoR HP UD mR GH DFRUGR GH FRRSHUDomR
L HU DFLR DO

,,, SUHV DomR GH VHU LoR GH DVVLV r FLD pF LFD RX UD V
IHUr FLD GH HF RORJLD

,9 UHSUHVH DomR R 3DtV GH L V L XLomR IL D FHLUD RX DV
VHPHO DGD VHGLDGD R H HULRU

9 UHSUHVH DomR GH SHVVRD MXUtGLFD GH GLUHL R SUL DGR VHP
IL V OXFUD L RV

9, UHFHELPH R GH UHL DPH R SURILVVLR DO MX R D VXE
VLGLiULD ILOLDO RX PD UL EUDVLOHLUD

9,, D XDomR FRPR PDUt LPR FRP SUD R GH HV DGD VXSHULRU D
R H D GLDV D ERUGR GH HPEDUFDomR RX SOD DIRUPD GH ED GHLUD

HV UD JHLUD

9,,, UHDOL DomR GH HV iJLR SURILVVLR DO RX L HUFkPELR SUR
ILVVLR DO

,; H HUFtFLR GH FDUJR IX omR RX D ULEXLomR TXH H LMD HP
UD mR GD OHJLVODomR EUDVLOHLUD D UHVLGr FLD SRU SUD R L GH HUPL DGR

; UHDOL DomR GH D L LGDGH FRPR FRUUHVSR GH H GH MRU DO
UH LV D UiGLR HOH LVmR RX DJr FLD R LFLRVD HV UD JHLUD RX

;, UHDOL DomR GH DXGL RULD RX FR VXO RULD FRP SUD R GH
HV DGD VXSHULRU D R H D GLDV

o-2 LV R HPSRUiULR GH TXH UD D R caput mR VHUi H LJLGR
GR PDUt LPR TXH L JUHVVDU R 3DtV HP LDJHP GH OR JR FXUVR RX HP
FUX HLURV PDUt LPRV SHOD FRV D EUDVLOHLUD GHVGH TXH DSUHVH H FDU HLUD
L HU DFLR DO GH PDUt LPR HPL LGD RV HUPRV GH R H omR GD 2U
JD L DomR , HU DFLR DO GR 7UDEDO R

o- 3DUD D DSOLFDomR GR GLVSRV R R L FLVR 9,, GR
FR VLGHUDP VH HPEDUFDo HV RX SOD DIRUPDV HV UD JHLUDV H UH RX UDV
DTXHODV X LOL DGDV HP D HJDomR GH DSRLR PDUt LPR GH H SORUDomR RX
SURVSHFomR D HJDomR GH FDER DJHP OH D DPH R JHRItVLFR GUDJDV
H HPEDUFDo HV GH SHVFD

o- 6HUi GLVSH VDGD D RIHU D GH UDEDO R GH TXH UD D R caput
H FR VLGHUDGD D FRPSUR DomR GH L XODomR HP FXUVR GH H VL R VXSHULRU
RX HTXL DOH H D LS HVH GH FDSDFLGDGHV SURILVVLR DLV HV UD pJLFDV
SDUD R 3DtV FR IRUPH GLVSRV R HP D R FR MX R GRV 0L LV URV GH
V DGR GD -XV LoD H 6HJXUD oD 3 EOLFD GDV 5HODo HV HULRUHV H GR

7UDEDO R FR VXO DGR R R VHO R 1DFLR DO GH ,PLJUDomR

o- 3DUD IL V GH D UDomR GH PmR GH REUD HP iUHDV HV
UD pJLFDV SDUD R GHVH RO LPH R DFLR DO RX FRP GpILFL GH FRP
SH r FLDV SURILVVLR DLV SDUD R 3DtV D R FR MX R GRV 0L LV URV GH
V DGR GD -XV LoD H 6HJXUD oD 3 EOLFD GDV 5HODo HV HULRUHV H GR

7UDEDO R FR VXO DGR R R VHO R 1DFLR DO GH ,PLJUDomR HV DEHOHFHUi
FR GLo HV VLPSOLILFDGDV SDUD D FR FHVVmR GH LV R HPSRUiULR SDUD
IL V GH UDEDO R

o- SRVVLELOLGDGH GH PRGLILFDomR GR ORFDO GH H HUFtFLR GH
D L LGDGH ODERUDO D PHVPD HPSUHVD RX R PHVPR JUXSR HFR PLFR
VHUi UHFR HFLGD DR LPLJUD H D TXHP H D VLGR FR FHGLGR R LV R
HPSRUiULR SDUD UDEDO R SRU PHLR GH FRPX LFDomR DR 0L LV pULR GR
7UDEDO R

o- FR FHVVmR GR LV R HPSRUiULR SDUD D IL DOLGDGH UD
EDO R REVHU DUi RV UHTXLVL RV DV FR GLo HV RV SUD RV H RV SUR
FHGLPH RV HV DEHOHFLGRV HP UHVROXomR GR R VHO R 1DFLR DO GH ,PL
JUDomR

o- 3DUD IL V GD FR FHVVmR GR LV R GH TXH UD D R caput
VHUi VROLFL DGD MX R DR 0L LV pULR GR 7UDEDO R DX RUL DomR GH UH
VLGr FLD SUp LD j HPLVVmR GR LV R UHVVDO DGDV DV LS HVHV GHIL LGDV
HP UHVROXomR GR R VHO R 1DFLR DO GH ,PLJUDomR

FR FHVVmR GD DX RUL DomR GH UHVLGr FLD GH TXH UD D
R

o- mR LPSOLFDUi D HPLVVmR DX RPi LFD GR LV R HPSRUiULR GH TXH
UD D R caput

U 2 LV R HPSRUiULR SDUD IpULDV UDEDO R SRGHUi VHU
FR FHGLGR DR LPLJUD H PDLRU GH GH HVVHLV D RV TXH VHMD DFLR DO GH
SDtV TXH FR FHGD EH HItFLR LGr LFR DR DFLR DO EUDVLOHLUR HP HUPRV
GHIL LGRV SHOR 0L LV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV SRU PHLR GH FR
PX LFDomR GLSORPi LFD

o- 2 L XODU GR LV R PH FLR DGR R caput SRGHUi SHU
PD HFHU R 3DtV SDUD IL V SULPRUGLDOPH H GH XULVPR SHUPL LGD D
UHDOL DomR GH D L LGDGH UHPX HUDGD HP FR IRUPLGDGH FRP R RU
GH DPH R MXUtGLFR EUDVLOHLUR D t XOR GH FRPSOHPH DomR GH UH GD

o- 2 SUD R GH DOLGDGH GR LV R PH FLR DGR R caput H R
PHUR GH LPLJUD HV TXH SRGHUi SOHL HDU HVVH LV R VHUmR GHIL LGRV

SRU PHLR GH FRPX LFDomR GLSORPi LFD H REVHU DUmR D UHFLSURFLGDGH
GH UD DPH R

o- UD VIRUPDomR GR LV R HPSRUiULR SDUD IpULDV UDEDO R
REVHU DUi D UHFLSURFLGDGH GH UD DPH R HV DEHOHFLGD SRU PHLR GH
FRPX LFDomR GLSORPi LFD

U 2 LV R HPSRUiULR SDUD SUi LFD GH D L LGDGHV UH
OLJLRVDV SRGHUi VHU FR FHGLGR D

, PL LV UR GH FR ILVVmR UHOLJLRVD

,, PHPEUR GH L V L X R GH LGD FR VDJUDGD RX FR IHVVLR DO RX

,,, PHPEUR GH RUGHP UHOLJLRVD

3DUiJUDIR LFR FR FHVVmR GR LV R HPSRUiULR SDUD SUi
LFD GH D L LGDGHV UHOLJLRVDV REVHU DUi RV UHTXLVL RV DV FR GLo HV RV
SUD R H RV SURFHGLPH RV HV DEHOHFLGRV HP UHVROXomR GR R VHO R
1DFLR DO GH ,PLJUDomR

U 2 LV R HPSRUiULR SDUD SUHV DomR GH VHU LoR R
OX iULR MX R D H LGDGH GH GLUHL R S EOLFR RX SUL DGR VHP IL V
OXFUD L RV RX D RUJD L DomR L FXODGD D JR HU R HV UD JHLUR SRGHUi
VHU FR FHGLGR GHVGH TXH mR DMD t FXOR HPSUHJD tFLR HP UHPX
HUDomR GH TXDOTXHU HVSpFLH

3DUiJUDIR LFR FR FHVVmR GR LV R HPSRUiULR SDUD SUi
LFD GH VHU LoR ROX iULR REVHU DUi RV UHTXLVL RV DV FR GLo HV RV
SUD RV H RV SURFHGLPH RV HV DEHOHFLGRV HP UHVROXomR GR R VHO R
1DFLR DO GH ,PLJUDomR

U 2 LV R HPSRUiULR SRGHUi VHU FR FHGLGR DR LPL
JUD H SHVVRD ItVLFD TXH SUH H GD FRP UHFXUVRV SU SULRV GH RULJHP
H HU D UHDOL DU L HV LPH R HP SHVVRD MXUtGLFD R 3DtV HP SURMH R
FRP SR H FLDO SDUD JHUDomR GH HPSUHJRV RX GH UH GD R 3DtV

o- H GH VH SRU L HV LPH R HP SHVVRD MXUtGLFD R 3DtV

, L HV LPH R GH RULJHP H HU D HP HPSUHVD EUDVLOHLUD
FR IRUPH UHJXODPH DomR GR D FR H UDO GR UDVLO

,, FR V L XLomR GH VRFLHGDGH VLPSOHV RX HPSUHViULD H

,,, RX UDV LS HVHV SUH LV DV DV SROt LFDV GH D UDomR GH
L HV LPH RV H HU RV

o- FR FHVVmR GR LV R HPSRUiULR GH TXH UD D HV H DU LJR
REVHU DUi RV UHTXLVL RV DV FR GLo HV RV SUD RV H RV SURFHGLPH RV
HV DEHOHFLGRV HP UHVROXomR GR R VHO R 1DFLR DO GH ,PLJUDomR

o- 3DUD IL V GD FR FHVVmR GR LV R GH TXH UD D R caput
VHUi VROLFL DGD MX R DR 0L LV pULR GR 7UDEDO R DX RUL DomR GH UH
VLGr FLD SUp LD j HPLVVmR GR LV R UHVVDO DGDV DV LS HVHV GHIL LGDV
HP UHVROXomR GR R VHO R 1DFLR DO GH ,PLJUDomR

o- FR FHVVmR GD DX RUL DomR GH UHVLGr FLD GH TXH UD D R
o- mR LPSOLFDUi D HPLVVmR DX RPi LFD GR LV R HPSRUiULR GH TXH

UD D R caput

U 2 LV R HPSRUiULR SRGHUi VHU FR FHGLGR DR LPL
JUD H DGPL LV UDGRU JHUH H GLUH RU RX H HFX L R FRP SRGHUHV GH
JHV mR TXH H D DR 3DtV SDUD UHSUHVH DU VRFLHGDGH FL LO RX FR
PHUFLDO JUXSR RX FR JORPHUDGR HFR PLFR TXH UHDOL H L HV LPH R
H HU R HP HPSUHVD HV DEHOHFLGD R 3DtV FRP SR H FLDO SDUD JHUDomR
GH HPSUHJRV RX GH UH GD R 3DtV

o- FR FHVVmR GR LV R HPSRUiULR GH TXH UD D R caput DR
LPLJUD H ILFDUi FR GLFLR DGD DR H HUFtFLR GD IX omR TXH O H IRU
GHVLJ DGD HP FR UD R RX HP D D GH LGDPH H UHJLV UDGD R UJmR
FRPSH H H

o- FR FHVVmR GR LV R HPSRUiULR GH TXH UD D HV H DU LJR
REVHU DUi RV UHTXLVL RV DV FR GLo HV RV SUD RV H RV SURFHGLPH RV
HV DEHOHFLGRV HP UHVROXomR GR R VHO R 1DFLR DO GH ,PLJUDomR

o- 3DUD IL V GD FR FHVVmR GR LV R GH TXH UD D R caput
VHUi VROLFL DGD MX R DR 0L LV pULR GR 7UDEDO R DX RUL DomR GH UH
VLGr FLD SUp LD j HPLVVmR GR LV R UHVVDO DGDV DV LS HVHV GHIL LGDV
HP UHVROXomR GR R VHO R 1DFLR DO GH ,PLJUDomR

o- FR FHVVmR GD DX RUL DomR GH UHVLGr FLD GH TXH UD D R
o- mR LPSOLFDUi D HPLVVmR DX RPi LFD GR LV R HPSRUiULR GH TXH

UD D R caput

U 2 LV R HPSRUiULR SDUD D UHDOL DomR GH D L LGDGH
FRP UHOH k FLD HFR PLFD VRFLDO FLH tILFD HF RO JLFD RX FXO XUDO
SRGHUi VHU FR FHGLGR DV LS HVHV H DV FR GLo HV GHIL LGDV HP D R
FR MX R GRV 0L LV URV GH V DGR GD -XV LoD H 6HJXUD oD 3 EOLFD GDV
5HODo HV HULRUHV H GR 7UDEDO R FR VXO DGR R R VHO R 1DFLR DO
GH ,PLJUDomR

U 2 LV R HPSRUiULR SDUD IL V GH UHX LmR IDPLOLDU VHUi
FR FHGLGR DR LPLJUD H

, F MXJH RX FRPSD HLUR VHP GLVFULPL DomR DOJXPD RV
HUPRV GR RUGH DPH R MXUtGLFR EUDVLOHLUR

,, ILO R GH EUDVLOHLUR RX GH LPLJUD H EH HILFLiULR GH DX
RUL DomR GH UHVLGr FLD

,,, TXH H D ILO R EUDVLOHLUR

,9 TXH H D ILO R LPLJUD H EH HILFLiULR GH DX RUL DomR GH
UHVLGr FLD

9 DVFH GH H D p R VHJX GR JUDX GH EUDVLOHLUR RX GH LPL
JUD H EH HILFLiULR GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD

9, GHVFH GH H D p R VHJX GR JUDX GH EUDVLOHLUR RX GH
LPLJUD H EH HILFLiULR GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD

9,, LUPmR GH EUDVLOHLUR RX GH LPLJUD H EH HILFLiULR GH
DX RUL DomR GH UHVLGr FLD RX



1 HUoD IHLUD GH R HPEUR GH 6611

V H GRFXPH R SRGH VHU HULILFDGR R H GHUHoR HOH U LFR S L JR EU DX H LFLGDGH PO
SHOR F GLJR

RFXPH R DVVL DGR GLJL DOPH H FR IRUPH 03 GH TXH L V L XL D
, IUDHV UX XUD GH D HV 3 EOLFDV UDVLOHLUD , 3 UDVLO

9,,, TXH H D EUDVLOHLUR VRE D VXD X HOD FXUD HOD RX JXDUGD

R
R GR 0L LV UR GH V DGR GDV 5HODo HV HULRUHV

SRGHUi GLVSRU VREUH D HFHVVLGDGH GH H UH LV D SUHVH FLDO H GH DSUH
VH DomR GH GRFXPH DomR DGLFLR DO SDUD FRPSUR DomR TXD GR H
FHVViULR GR t FXOR IDPLOLDU

R R FR MX R GRV 0L LV URV GH V DGR GD -XV LoD H
6HJXUD oD 3 EOLFD H GDV 5HODo HV HULRUHV HV DEHOHFHUi RX UDV L
S HVHV GH SDUH HVFR SDUD IL V GH FR FHVVmR GR LV R GH TXH UD D R
DS DOpP GRV UHTXLVL RV GRV SUD RV GDV FR GLo HV H GRV SUR
FHGLPH RV

R
2 L XODU GR LV R PH FLR DGR R DS SRGHUi H HUFHU

TXDOTXHU D L LGDGH R 3DtV L FOXVL H UHPX HUDGD HP LJXDOGDGH GH
FR GLo HV FRP R DFLR DO EUDVLOHLUR RV HUPRV GD OHL

R
VROLFL DomR GH LV R HPSRUiULR SDUD IL V GH UHX LmR

IDPLOLDU SRGHUi RFRUUHU FR FRPL D HPH H j VROLFL DomR GR LV R HP
SRUiULR GR IDPLOLDU F DPD H

R
2 LV R PH FLR DGR R DS mR SRGHUi VHU FR FHGLGR

TXD GR R F DPD H IRU EH HILFLiULR GH LV R RX DX RUL DomR GH UH
VLGr FLD SRU UHX LmR IDPLOLDU RX GH DX RUL DomR SUR LV ULD GH UH
VLGr FLD

U 2 LV R HPSRUiULR SDUD D L LGDGHV DU tV LFDV RX
GHVSRU L DV SRGHUi VHU FR FHGLGR DR LPLJUD H TXH H D DR 3DtV SDUD
SDU LFLSDU GH H SRVLo HV HVSH iFXORV DSUHVH Do HV DU tV LFDV H FR
URV GH DU LV DV FRPSH Lo HV GHVSRU L DV H RX UDV D L LGDGHV FR
Jr HUHV FRP L H omR GH SHUPD HFHU R 3DtV SRU SHUtRGR VXSHULRU D
R H D GLDV FRP FR UD R SRU SUD R GH HUPL DGR VHP t FXOR HP

SUHJD tFLR FRP SHVVRD ItVLFD RX MXUtGLFD VHGLDGD R 3DtV

R
2 LV R HPSRUiULR FR FHGLGR SDUD D L LGDGHV DU tV LFDV H

GHVSRU L DV DEUD JH DPEpP RV pF LFRV HP HVSH iFXORV GH GL HUV HV
H GHPDLV SURILVVLR DLV TXH HP FDUi HU DX LOLDU SDU LFLSHP GD D L
LGDGH GR DU LV D RX GHVSRU LV D

R
FR FHVVmR GR LV R HPSRUiULR SDUD D L LGDGHV DU

tV LFDV RX GHVSRU L DV SDUD PDLRUHV GH TXD RU H D RV H PH RUHV GH
GH RL R D RV TXH LHUHP DR 3DtV SDUD UHDOL DU UHL DPH R HP FH UR
FXO XUDO RX H LGDGH GHVSRU L D VHUi GHIL LGD HP UHVROXomR GR R
VHO R 1DFLR DO GH ,PLJUDomR LS HVH HP TXH D UH R DomR GR LV R
ILFDUi FR GLFLR DGD j FRPSUR DomR GH PD UtFXOD H DR DSUR HL DPH R
HVFRODU

R
2 LPLJUD H TXH VH H FR UH R 3DtV VRE R DPSDUR GR

LV R HPSRUiULR GH TXH UD D R DS VRPH H SRGHUi H HUFHU D L
LGDGHV UHPX HUDGDV R 3DtV GH FDUi HU DU tV LFR RX GHVSRU L R

R
FR FHVVmR GR LV R HPSRUiULR SDUD D L LGDGHV DU

tV LFDV RX GHVSRU L DV REVHU DUi RV UHTXLVL RV DV FR GLo HV RV SUD R
H RV SURFHGLPH RV HV DEHOHFLGRV HP UHVROXomR GR R VHO R 1DFLR DO
GH ,PLJUDomR

R
3DUD IL V GD FR FHVVmR GR LV R GH TXH UD D R DS

VHUi VROLFL DGD MX R DR 0L LV pULR GR 7UDEDO R DX RUL DomR GH UH
VLGr FLD SUp LD j HPLVVmR GR LV R UHVVDO DGDV DV LS HVHV GHIL LGDV
HP UHVROXomR GR R VHO R 1DFLR DO GH ,PLJUDomR

R
FR FHVVmR GD DX RUL DomR GH UHVLGr FLD GH TXH UD D R

R
mR LPSOLFDUi D HPLVVmR DX RPi LFD GR LV R HPSRUiULR GH TXH

UD D R DS

U 2 LV R HPSRUiULR SRGHUi VHU FR FHGLGR DR LPL
JUD H EH HILFLiULR GH UD DGR HP PD pULD GH LV RV

3DUiJUDIR LFR 3DUD D FR FHVVmR GR LV R PH FLR DGR R
DS VHUi REVHU DGR R GLVSRV R R UD DGR ELOD HUDO RX PXO LOD HUDO
TXH UHJXODPH H R DVVX R H VXEVLGLDULDPH H R GLVSRV R HV H H
FUH R R TXH FRXEHU

U 2 LV R HPSRUiULR SRGHUi VHU FR FHGLGR SDUD D H
GHU D L HUHVVHV GD SROt LFD PLJUD ULD DFLR DO HP RX UDV LS HVHV
GHIL LGDV HP D R FR MX R GRV 0L LV URV GH V DGR GD -XV LoD H
6HJXUD oD 3 EOLFD GDV 5HODo HV HULRUHV H GR 7UDEDO R

U OpP GRV GRFXPH RV D TXH VH UHIHUH R DU
DS L FLVRV , ,, ,,, H ,9 SRGHUmR VHU H LJLGRV SDUD D FR FHVVmR GH
LV RV HPSRUiULRV

, FRPSUR D H GH PHLR GH UD VSRU H GH H UDGD R HU
UL ULR DFLR DO

,, FRPSUR D H GH PHLR GH UD VSRU H GH VDtGD GR HUUL ULR
DFLR DO TXD GR FDEt HO

,,, FRPSUR DomR GH PHLRV GH VXEVLV r FLD FRPSD t HLV FRP
R SUD R H FRP R REMH L R GD LDJHP SUH H GLGD

,9 GRFXPH DomR TXH D HV H D D XUH D GDV D L LGDGHV TXH
VHUmR GHVH RO LGDV R 3DtV GH DFRUGR FRP R LSR GH LV R FR IRUPH
GHIL LGR HP D RV HVSHFtILFRV

9 D HV DGR GH D HFHGH HV FULPL DLV H SHGLGR SHOR SDtV GH
RULJHP RX D FUL pULR GD DX RULGDGH FR VXODU D H GLGDV jV SHFXOLD
ULGDGHV GR SDtV R GH R LV R IRL VROLFL DGR GRFXPH R HTXL DOH H

3DUiJUDIR LFR 3DUD FR ILUPDomR GR REMH L R GD LDJHP
GRFXPH RV DGLFLR DLV H H UH LV D SUHVH FLDO GRV LPLJUD HV SRGHUmR
VHU UHTXHULGRV

U 2V LV RV HPSRUiULRV SRGHUmR VHU UD VIRUPDGRV HP
DX RUL DomR GH UHVLGr FLD RX HP LV R GLSORPi LFR RILFLDO RX GH
FRU HVLD R HUUL ULR DFLR DO GHVGH TXH R LPLJUD H SUHH F D RV
UHTXLVL RV HV DEHOHFLGRV HV H HFUH R

omR ,9
RV LV RV LSORPi L R RIL LDO R VLD

U 2V LV RV GLSORPi LFR RILFLDO H GH FRU HVLD VHUmR
FR FHGLGRV SURUURJDGRV RX GLVSH VDGRV HP D R GR 0L LV UR GH V
DGR GDV 5HODo HV HULRUHV

3DUiJUDIR LFR 2 D R GH TXH UD D R DS GHIL LUi DV UHJUDV
GH FR FHVVmR SURUURJDomR H GLVSH VD REVHU DGRV RV UD DGRV GH TXH
R 3DtV VHMD SDU H

U 2V LV RV GLSORPi LFR H RILFLDO SRGHUmR VHU UD V
IRUPDGRV HP DX RUL DomR GH UHVLGr FLD GHVGH TXH D H GLGRV RV UH
TXLVL RV SDUD D RE H omR GD DX RUL DomR GH UHVLGr FLD H LPSRU DUi
FHVVDomR GH RGDV DV SUHUURJD L DV RV SUL LOpJLRV H DV LPX LGDGHV
GHFRUUH HV GR LV R

3DUiJUDIR LFR FHSFLR DOPH H DV LS HVHV SUH LV DV
R DS R FXPSULPH R GRV UHTXLVL RV SDUD D RE H omR GD DX
RUL DomR GH UHVLGr FLD SRGHUi VHU GLVSH VDGR PHGLD H UHFRPH
GDomR GR 0L LV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV REVHU DGDV DV LS HVHV
GH GH HJDomR GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD FRP IX GDPH R RV L
FLVRV , ,, ,,, ,9 H ,; GR DS GR DU

U 2V LV RV GLSORPi LFR H RILFLDO SRGHUmR VHU FR
FHGLGRV D DX RULGDGHV H IX FLR iULRV HV UD JHLURV TXH LDMHP DR 3DtV
HP PLVVmR RILFLDO GH FDUi HU UD VL ULR RX SHUPD H H H UHSUHVH HP
V DGR HV UD JHLUR RX RUJD LVPR L HU DFLR DO UHFR HFLGR

R
2 GLVSRV R D OHJLVODomR UDEDO LV D EUDVLOHLUD mR VH

DSOLFD DR L XODUHV GRV LV RV GH TXH UD D R DS
R
2V LV RV GLSORPi LFR H RILFLDO SRGHUmR VHU HV H GLGRV

DRV GHSH GH HV GDV DX RULGDGHV PH FLR DGDV R DS FR IRUPH R
GLVSRV R HP D R GR 0L LV UR GH V DGR GDV 5HODo HV HULRUHV

U 2 L XODU GH LV R GLSORPi LFR RX RILFLDO VRPH H
SRGHUi VHU UHPX HUDGR SRU V DGR HV UD JHLUR RX RUJD LVPR L HU
DFLR DO UHVVDO DGR R GLVSRV R R DU RX HP UD DGR TXH FR H D
FOiXVXOD HVSHFtILFD VREUH R DVVX R

3DUiJUDIR LFR 1D LS HVH GH UD DGR FRP FOiXVXOD HV
SHFtILFD RV HUPRV GR UHIHULGR UD DGR SUH DOHFHUmR VREUH R GLVSRV R
R DU

U 2 GHSH GH H GH L XODU GH LV R GLSORPi LFR RX
RILFLDO SRGHUi H HUFHU D L LGDGH UHPX HUDGD R 3DtV REVHU DGD D
OHJLVODomR UDEDO LV D EUDVLOHLUD GHVGH TXH DMD UHFLSURFLGDGH GH UD
DPH R HP UHODomR DR DFLR DO EUDVLOHLUR

R
2 GHSH GH H GH IX FLR iULR HV UD JHLUR DFUHGL DGR R

3DtV REVHU DGR R UD DGR GH GLVSH VD GH LV R UHFHEHUi R PHVPR
UD DPH R FR IHULGR DR GHSH GH H GH L XODU GH LV R GLSORPi LFR RX
RILFLDO

R
1D LS HVH GH R L XODU GH LV R GLSORPi LFR HV DU HP

PLVVmR RILFLDO D VHU LoR GH V DGR HV UD JHLUR D UHFLSURFLGDGH GH
UD DPH R DR DFLR DO EUDVLOHLUR HP VL XDomR D iORJD DTXHOH V DGR
GH HUi VHU DVVHJXUDGD SRU PHLR GH FRPX LFDomR GLSORPi LFD

R
1D LS HVH GH R L XODU GH LV R GLSORPi LFR VHU IX

FLR iULR GH RUJD L DomR L HU DFLR DO D H LJr FLD GH UHFLSURFLGDGH GH
UD DPH R VHUi FR VLGHUDGD D H GLGD VH RX HU UD DPH R HTXL D
OH H SDUD R DFLR DO EUDVLOHLUR R SDtV HP TXH D UHIHULGD RUJD L DomR
HV L HU VHGLDGD

R
6H RX HU D HFHVVLGDGH HP DVVHJXUDU UHFLSURFLGDGH GH

UD DPH R MX R D V DGR HV UD JHLUR D FUL pULR GR 0L LV pULR GDV
5HODo HV HULRUHV D FRPX LFDomR GLSORPi LFD SRGHUi VHU HIH XDGD
SRU PHLR GH URFD GH R DV TXH SHUPL D R H HUFtFLR GH D L LGDGH
UHPX HUDGD GH GHSH GH HV HV UD JHLURV R 3DtV H GH GHSH GH HV
EUDVLOHLURV R H HULRU GHVGH TXH REVHU DGRV R GLVSRV R D /HL

R

GH H HV H HFUH R

U DX RUL DomR SDUD H HUFtFLR GH D L LGDGH UHPX
HUDGD R 3DtV VHUi FR FHGLGD SRU PHLR GH VROLFL DomR HVSHFtILFD TXH
VHUi H FDPL DGD SRU LD GLSORPi LFD DR 0L LV pULR GDV 5HODo HV

HULRUHV H GHSH GHUi GD DSUR DomR GR 0L LV pULR GR 7UDEDO R
REVHU DGR R VHJXL H

, R GHSH GH H DX RUL DGR D H HUFHU D L LGDGH UHPX HUDGD
L LFLDGDV mR JR DUi GH LPX LGDGH GH MXULVGLomR FL LO RX DGPL LV
UD L D SRU D RV GLUH DPH H UHODFLR DGRV FRP R GHVHPSH R GD D L
LGDGH R GHSH GH H mR JR DUi GH LPX LGDGH GH MXULVGLomR FL LO RX
DGPL LV UD L D R HUUL ULR DFLR DO

,, D DX RUL DomR SDUD H HUFHU D L LGDGH UHPX HUDGD HU
PL DUi TXD GR R EH HILFLiULR GHL DU GH D H GHU D FR GLomR GH GH
SH GH H RX D GD D GH SDU LGD GHIL L L D GR L XODU GR HUUL ULR
DFLR DO DS V R pUPL R GH VXDV IX o HV

,,, D OHJLVODomR DFLR DO VHUi REVHU DGD TXD R DRV FDUJRV
RX jV IX o HV SUL D L RV GH DFLR DLV EUDVLOHLURV

,9 R UHFR HFLPH R GH GLSORPDV H t XORV RE LGRV R
H HULRU TXD GR HFHVViULR DR H HUFtFLR GR FDUJR RX GD IX omR GH
SH GHUi GD REVHU k FLD GDV RUPDV H GRV SURFHGLPH RV DSOLFi HLV D
DFLR DLV EUDVLOHLURV RX HV UD JHLURV UHVLGH HV

9 D LS HVH GH SURILVV HV UHJXODPH DGDV VHUmR D H
GLGDV DV PHVPDV H LJr FLDV DSOLFi HLV D DFLR DLV EUDVLOHLURV RX
HV UD JHLURV UHVLGH HV H

9, RV GHSH GH HV HV DUmR VXMHL RV j OHJLVODomR UDEDO LV D
SUH LGH FLiULD H ULEX iULD EUDVLOHLUD HP UHODomR j D L LGDGH H HUFLGD H
UHFRO HUmR RV ULEX RV H RV H FDUJRV GHFRUUH HV GR H HUFtFLR GHVVD
D L LGDGH

U 2 LV R GH FRU HVLD SRGHUi VHU FR FHGLGR

, jV SHUVR DOLGDGHV H jV DX RULGDGHV HV UD JHLUDV HP LDJHP
mR RILFLDO DR 3DtV

,, DRV FRPSD HLURV DRV GHSH GH HV H DRV IDPLOLDUHV HP
OL D GLUH D TXH mR VHMDP EH HILFLiULRV GR LV R GH TXH UD D R R

GR DU

,,, DRV HPSUHJDGRV SDU LFXODUHV GH EH HILFLiULR GH LV R
GLSORPi LFR RILFLDO RX GH FRU HVLD

,9 DRV UDEDO DGRUHV GRPpV LFRV GH PLVVmR HV UD JHLUD VH
GLDGD R 3DtV

9 DRV DU LV DV H DRV GHVSRU LV DV HV UD JHLURV TXH H DP
DR 3DtV SDUD H H R JUD XL R GH FDUi HU HPL H HPH H FXO XUDO VHP
SHUFHSomR GH R RUiULRV R HUUL ULR EUDVLOHLUR VRE UHTXLVLomR IRUPDO
GH PLVVmR GLSORPi LFD HV UD JHLUD RX GH RUJD L DomR L HU DFLR DO GH
TXH R 3DtV VHMD SDU H

9, H FHSFLR DOPH H D FUL pULR GR 0L LV pULR GDV 5HODo HV
HULRUHV D RX UDV SHVVRDV mR HOH FDGDV DV GHPDLV LS HVHV SUH

LV DV HV H DU LJR

R
2 HPSUHJDGR SDU LFXODU RX R UDEDO DGRU GRPpV LFR

L XODU GH LV R GH FRU HVLD VRPH H SRGHUi H HUFHU D L LGDGH UHPX
HUDGD SDUD R HPSUHJDGRU D TXH HV HMD L FXODGR VRE R DPSDUR GD

OHJLVODomR UDEDO LV D EUDVLOHLUD RV HUPRV HV DEHOHFLGRV HP D R GR
0L LV UR GH V DGR GDV 5HODo HV HULRUHV

R
2 HPSUHJDGRU GH SRU DGRU GH LV R GH FRU HVLD VHUi

UHVSR Vi HO SHOD VDtGD GH VHX HPSUHJDGR SDU LFXODU RX GH VHX UD
EDO DGRU GRPpV LFR GR HUUL ULR DFLR DO R SUD R GH UL D GLDV
FR DGR GD GD D HP TXH R t FXOR HPSUHJD tFLR FHVVDU
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omR ,
LVSRVLo V DLV

U RPSH H j 3ROtFLD )HGHUDO

, RUJD L DU PD HU H JHULU RV SURFHVVRV GH LGH LILFDomR
FL LO GR LPLJUD H

,, SURGX LU D DU HLUD GH 5HJLV UR 1DFLR DO 0LJUD ULR H

,,, DGPL LV UDU D EDVH GH GDGRV UHOD L D DR 5HJLV UR 1D
FLR DO 0LJUD ULR

U RPSH H DR 0L LV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV

, RUJD L DU PD HU H JHULU RV SURFHVVRV GH LGH LILFDomR
FL LO GRV GH H RUHV GH LV RV GLSORPi LFR RILFLDO H GH FRU HVLD

,, SURGX LU R GRFXPH R GH LGH LGDGH GRV GH H RUHV GH
LV RV GLSORPi LFR RILFLDO H GH FRU HVLD H

,,, DGPL LV UDU D EDVH FDGDV UDO GRV GH H RUHV GH LV RV
GLSORPi LFR RILFLDO H GH FRU HVLD

U 2 0L LV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV H D 3ROtFLD
)HGHUDO L HJUDUmR HP PHLR HOH U LFR DV VXDV EDVHV GH GDGRV UH
ODFLR DGDV DR UHJLV UR GH HV UD JHLURV

U 2 SHGLGR GH UHJLV UR p L GL LGXDO

3DUiJUDIR LFR 1D LS HVH GH SHVVRD L FDSD R SHGLGR
VHUi IHL R SRU UHSUHVH D H RX DVVLV H H OHJDO

omR ,,
R LV R D L LIL DomR L LO R LPL D R

LV R PSR i LR R D R L DomR VL r LD

U 2 UHJLV UR FR VLV H D L VHUomR GH GDGRV HP VLV HPD
SU SULR GD 3ROtFLD )HGHUDO PHGLD H D LGH LILFDomR FL LO SRU GDGRV
ELRJUiILFRV H ELRPp ULFRV
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§ 1º O registro de que trata o caput será obrigatório a todo
imigrante detentor de visto temporário ou de autorização de resi-
dência.

§ 2º A inserção de que trata o caput gerará número único de
Registro Nacional Migratório, que garantirá ao imigrante o pleno
exercício dos atos da vida civil.

Art. 63. A Carteira de Registro Nacional Migratório será
fornecida ao imigrante registrado, da qual constará o número único de
Registro Nacional Migratório.

§ 1 o- Não expedida a Carteira de Registro Nacional Migra-
tório, o imigrante registrado apresentará o protocolo recebido, quando
de sua solicitação, acompanhado do documento de viagem ou de
outro documento de identificação estabelecido em ato do Ministro de
Estado do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e terá garantido
os direitos previstos na Lei no- 13.445, de 2017, pelo prazo de até
cento e oitenta dias, prorrogável pela Polícia Federal, sem ônus para
o solicitante.

§ 2o- A Carteira de Registro Nacional Migratório poderá ser
expedida em meio eletrônico, nos termos estabelecidos em ato da
Polícia Federal, sem prejuízo da emissão do documento em suporte
físico.

Art. 64. O imigrante de visto temporário que tenha ingres-
sado no País deverá proceder à solicitação de registro no prazo de
noventa dias, contado da data de ingresso no País, sob pena de
aplicação da sanção prevista no inciso III do caput do art. 307.

§ 1o- Na hipótese de empregado doméstico, o registro deverá
ocorrer no prazo de trinta dias, contado da data de ingresso no País,
com a comprovação da anotação na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social e do registro na Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - e-Social.

§ 2o- Na hipótese de não comprovação da anotação na Car-
teira de Trabalho e Previdência Social e do registro no e-Social no
prazo de que trata o § 1º, a Polícia Federal realizará o registro do
imigrante e comunicará o Ministério do Trabalho.

Art. 65. O documento de viagem do imigrante com visto
temporário válido é apto para comprovar a sua identidade e de-
monstrar a regularidade de sua estada no País enquanto não houver
expirado o prazo para o registro, independentemente da expedição da
Carteira de Registro Nacional Migratório.

Art. 66. O imigrante a quem tenha sido deferido, no País, o
pedido de autorização de residência deverá proceder à solicitação de
registro no prazo de trinta dias, contado da data da publicação do
deferimento do referido pedido, sob pena de aplicação da sanção
prevista no inciso IV do caput do art. 307.

Parágrafo único. A publicação a que se refere o caput será
feita preferencialmente por meio eletrônico.

Art. 67. O registro deverá ser solicitado:

I - em qualquer unidade da Polícia Federal em que haja
atendimento a imigrantes, para detentor de visto temporário ou com
autorização de residência deferida na condição de marítimo;

II - na unidade da Polícia Federal em que haja atendimento
a imigrantes da circunscrição onde esteja domiciliado o requerente
com autorização de residência deferida no País com fundamento em
outra hipótese que não a de trabalho como marítimo; ou

III - na unidade da Polícia Federal em que haja atendimento
a imigrantes do Município onde o residente fronteiriço pretenda exer-
cer os direitos a ele atribuídos pela Lei no- 13.445, de 2017.

§ 1o- Observado o disposto na Lei no- 10.048, de 8 de no-
vembro de 2000, poderão solicitar registro na unidade da Polícia
Federal mais próxima ao seu domicílio:

I - as pessoas com deficiência;

II - os idosos com idade igual ou superior a sessenta anos;

III - as gestantes;

IV - as lactantes;

V - as pessoas com criança de colo; e

VI - os obesos.

§ 2o- A Polícia Federal poderá, por meio de requerimento e
decisão fundamentada, em casos excepcionais, permitir o registro do
imigrante em unidades diferentes daquelas estabelecidas no caput.

Art. 68. O registro de dados biográficos do imigrante ocor-
rerá por meio da apresentação do documento de viagem ou de outro
documento de identificação aceito nos termos estabelecidos em ato do
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 1o- Na hipótese de a documentação apresentar contradições
ou não conter dados de filiação, o imigrante deverá apresentar:

I - certidão de nascimento;

II - certidão de casamento;

III - certidão consular do país de nacionalidade; ou

IV - justificação judicial.

§ 2o- O registro e a identificação civil das pessoas que ti-
veram a condição de refugiado ou de apátrida reconhecida, daquelas
a quem foi concedido asilo ou daquelas beneficiadas com acolhida
humanitária poderão ser realizados com a apresentação dos docu-
mentos de que o imigrante dispuser.

§ 3o- A apresentação da documentação mencionada nos § 1o- e
§ 2o- deverá respeitar as regras de legalização e tradução, inclusive
aquelas constantes de tratados de que o País seja parte.

§ 4 o- Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública poderá estabelecer os requisitos necessários ao registro re-
ferido no § 2o- e à dispensa de legalização e tradução, nos termos da
lei e dos tratados firmados pelo País.

Art. 69. Para fins de registro, o nome e a nacionalidade do
imigrante serão aqueles constantes da documentação apresentada, pre-
ferencialmente, o documento de viagem.

§ 1o- Se o documento de identificação apresentado consignar
o nome de forma abreviada, o imigrante deverá comprovar a sua
grafia por extenso com outro documento hábil.

§ 2 o- Se a nacionalidade houver sido consignada por or-
ganismo internacional ou por autoridade de terceiro país, somente
será anotada no registro se confirmada por meio da apresentação de
documento hábil ou por autoridade diplomática ou consular com-
petente.

§ 3o- Se a documentação apresentada omitir a nacionalidade
do titular, o imigrante será registrado:

I - como apátrida, em caso de ausência de nacionalidade; ou

II - como de nacionalidade indefinida, caso ela não possa ser
comprovada na forma estabelecida no § 2o- .

§ 4o- O imigrante poderá requerer, a qualquer tempo, a in-
clusão de seu nome social nos bancos de dados da administração
pública, acompanhado do nome civil.

Art. 70. No ato de registro, o imigrante deverá fornecer os
seus dados relativos ao seu endereço físico e, se possuir, ao seu
endereço de correio eletrônico.

Parágrafo único. Caberá ao imigrante manter os dados a que
se refere o caput atualizados.

Art. 71. Ressalvados o nome, a nacionalidade, a filiação e a
data de nascimento, os demais dados biográficos não constantes dos
documentos apresentados serão atestados por meio de declaração do
próprio imigrante, que, na hipótese de declaração falsa, ficará sujeito
às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

Art. 72. O imigrante terá o ônus de instruir adequadamente o
pedido de registro e de prestar eventuais informações complementares
que lhe forem solicitadas por meio de notificação.

§ 1o- A notificação de que trata o caput será feita, pre-
ferencialmente, por meio eletrônico.

§ 2o- Caberá ao imigrante, durante a tramitação do seu pedido
de registro, acompanhar o envio de notificações ao seu endereço
eletrônico.

§ 3o- A notificação realizada por meio eletrônico será simul-
taneamente publicada pela Polícia Federal em seu sítio eletrônico.

§ 4o- Na ausência de resposta do imigrante no prazo de trinta
dias, contado da data da publicação de que trata o § 3 o- , o processo
de avaliação de seu pedido será extinto, sem prejuízo da utilização,
em novo processo, dos documentos que foram apresentados e ainda
permaneçam válidos.

Art. 73. Da Carteira de Registro Nacional Migratório cons-
tará o prazo de residência do imigrante, conforme estabelecido na
autorização de residência obtida.

§ 1 o- A data de início da contagem do prazo de residência do
imigrante que tenha ingressado sob o amparo de visto temporário será
a da primeira entrada no País após a sua concessão.

§ 2 o- A data de início da contagem do prazo de residência do
imigrante que tenha obtido autorização de residência no País será a de
requerimento do registro.

§ 3o- Na hipótese de o imigrante que tenha obtido autorização
de residência no Brasil não solicitar o registro no prazo previsto no
inciso IV do caput do art. 307, a data de início da contagem do prazo
de residência se dará após transcorrido o prazo de trinta dias, contado
da data da publicação da decisão que deferiu o requerimento de
autorização de residência.

§ 4 o- Na hipótese de residência temporária, o prazo de ven-
cimento da Carteira de Registro Nacional Migratório coincidirá com
o término do prazo da autorização de residência.

Art. 74. A Carteira de Registro Nacional Migratório terá a
validade de nove anos, contados a partir da data do registro, quando
se tratar de residência por prazo indeterminado.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, a validade
da Carteira de Registro Nacional Migratório será indeterminada quan-
do o titular:

I - houver completado sessenta anos de idade até a data do
vencimento do documento; ou

II - for pessoa com deficiência.

Art. 75. Caberá alteração do Registro Nacional Migratório,
por meio de requerimento do imigrante endereçado à Polícia Federal,
devidamente instruído com as provas documentais necessárias, nas
seguintes hipóteses:

I - casamento;

II - união estável;

III - anulação e nulidade de casamento, divórcio, separação
judicial e dissolução de união estável;

IV - aquisição de nacionalidade diversa daquela constante do
registro; e

V - perda da nacionalidade constante do registro.

§ 1o- Se a hipótese houver ocorrido em território estrangeiro,
a documentação que a comprove deverá respeitar as regras de le-
galização e tradução, em conformidade com os tratados de que o País
seja parte.

§ 2o- Na hipótese de pessoa registrada como refugiada ou
beneficiário de proteção ao apátrida, as alterações referentes à na-
cionalidade serão comunicadas, preferencialmente por meio eletrô-
nico, ao Comitê Nacional para Refugiados e ao Ministério das Re-
lações Exteriores.

Art. 76. Ressalvadas as hipóteses previstas no art. 75, as
alterações no registro que comportem modificações do nome do imi-
grante serão feitas somente após decisão judicial.

Art. 77. Os erros materiais identificados no processamento
do registro e na emissão da Carteira de Registro Nacional Migratório
serão retificados, de ofício, pela Polícia Federal.

Art. 78. Ato do dirigente máximo da Polícia Federal disporá
sobre os procedimentos de registro do detentor de visto temporário ou
de autorização de residência e do residente fronteiriço e sobre a sua
alteração.

Art. 79. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública disporá sobre o processamento concomitante dos requeri-
mentos de registro e de autorização de residência, nos casos de sua
competência.

Art. 80. Ato da Polícia Federal disporá sobre a expedição da
Carteira de Registro Nacional Migratório.

Parágrafo único. O ato a que se refere o caput definirá o mo-
delo a ser adotado para a Carteira de Registro Nacional Migratório.

Art. 81. Os Cartórios de Registro Civil remeterão mensal-
mente à Polícia Federal, preferencialmente por meio eletrônico, in-
formações acerca dos registros e do óbito de imigrantes.

Seção III
Do registro e da identificação civil dos detentores de vistos

diplomático, oficial e de cortesia

Art. 82. O Ministério das Relações Exteriores realizará o
registro e expedirá o documento de identidade civil:

I - aos detentores de vistos diplomático, oficial e de cortesia; e

II - aos portadores de passaporte diplomático, oficial ou de
serviço que tenham ingressado no País sob o amparo de acordo de
dispensa de visto.

§ 1o- O registro a que se refere o caput será obrigatório
quando a estada do estrangeiro no País for superior ao prazo de
noventa dias e deverá ser solicitado nesse mesmo prazo, contado a
partir da data de ingresso no País.

§ 2 o- O Ministério das Relações Exteriores poderá expedir
documento de identidade civil aos estrangeiros que, por reunião fa-
miliar, sejam portadores de passaporte diplomático ou oficial bra-
sileiro.

§ 3o- O documento emitido nos termos estabelecidos neste
artigo terá validade no território nacional e os seus portadores estarão
dispensados da realização de registro junto à Polícia Federal.
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§ 4 o- Na hipótese de agentes ou funcionários de Estado es-
trangeiro ou de organismo internacional, o documento emitido nos
termos dos incisos I e II do caput atestará a sua condição de re-
presentante estrangeiro ou funcionário internacional.

§ 5o- O documento emitido nos termos do caput conterá in-
formações acerca de eventuais privilégios e imunidades aos quais seus
portadores façam jus, nos termos de tratados de que o País seja parte.

Art. 83. Excepcionalmente, o Ministério das Relações Ex-
teriores poderá conceder ao nacional brasileiro, ou ao imigrante re-
sidente no País, documento de identificação que ateste a sua condição
de agente ou funcionário de Estado estrangeiro ou organismo inter-
nacional e eventuais privilégios e imunidades dos quais seja detentor.

Art. 84. Caberá ao Ministério das Relações Exteriores manter
registro das datas de início e término dos privilégios e das imunidades
aos quais façam jus as pessoas referidas nos art. 82 e art. 83 e de
eventuais renúncias apresentadas pelas partes autorizadas a fazê-lo.

Art. 85. Ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores
disporá sobre os procedimentos de registro dos portadores de vistos
diplomático, oficial e de cortesia.

CAPÍTULO IV
DO RESIDENTE FRONTEIRIÇO

Art. 86. Ao residente fronteiriço poderá ser permitida a en-
trada em Município fronteiriço brasileiro por meio da apresentação do
documento de viagem válido ou da carteira de identidade expedida
por órgão oficial de identificação do país de sua nacionalidade.

Art. 87. Para facilitar a sua livre circulação, a autorização
para a realização de atos da vida civil poderá ser concedida ao
residente fronteiriço, por meio de requerimento dirigido à Polícia
Federal.

Parágrafo único. O residente fronteiriço poderá optar por
regime mais benéfico previsto em tratado de que o País seja parte.

Art. 88. A autorização referida no caput do art. 87 indicará
o Município fronteiriço no qual o residente estará autorizado a exer-
cer os direitos a ele atribuídos pela Lei no- 13.445, de 2017.

§ 1o- O residente fronteiriço detentor da autorização de que
trata o caput gozará das garantias e dos direitos assegurados pelo
regime geral de migração da Lei no- 13.445, de 2017, observado o
disposto neste Decreto.

§ 2 o- O espaço geográfico de abrangência e de validade da
autorização será especificado na Carteira de Registro Nacional Mi-
gratório.

Art. 89. O residente fronteiriço que pretenda realizar atos da
vida civil em Município fronteiriço, inclusive atividade laboral e
estudo, será registrado pela Polícia Federal e receberá a Carteira de
Registro Nacional Migratório, que o identificará e caracterizará a sua
condição.

Parágrafo único. O registro será feito por meio de reque-
rimento instruído com:

I - documento de viagem ou carteira de identidade expedida
por órgão oficial de identificação do país de nacionalidade do imi-
grante;

II - prova de residência habitual em Município fronteiriço de
país vizinho;

III - certidões de antecedentes criminais ou documento equi-
valente emitido pela autoridade judicial competente de onde tenha
residido nos últimos cinco anos;

IV - declaração, sob as penas da lei, de ausência de an-
tecedentes criminais em qualquer país nos últimos cinco anos; e

V - recolhimento da taxa de expedição de carteira de es-
trangeiro fronteiriço, de que trata o inciso V do caput do art. 2o- da
Lei Complementar no- 89, de 18 de fevereiro de 1997.

Art. 90. A autorização para a realização de atos da vida civil
ao residente fronteiriço poderá ser concedida pelo prazo de cinco
anos, prorrogável por igual período, por meio de requerimento, ao
final do qual a autorização por tempo indeterminado poderá ser con-
cedida.

Art. 91. A autorização para a realização de atos da vida civil
ao residente fronteiriço não será concedida nas hipóteses previstas no
art. 132 ou quando se enquadrar em, no mínimo, uma das hipóteses
de impedimento de ingresso definidos no art. 171.

Art. 92. O documento de residente fronteiriço será cance-
lado, a qualquer tempo, se o titular:

I - houver fraudado documento ou utilizado documento falso
para obtê-lo;

II - obtiver outra condição migratória;

III - sofrer condenação penal transitada em julgado, no País
ou no exterior, desde que a conduta esteja tipificada na legislação penal
brasileira, excetuadas as infrações de menor potencial ofensivo; ou

IV - exercer direito fora dos limites previstos na autorização
a ele concedida.

Art. 93. O residente fronteiriço poderá requerer a expedição
de Carteira de Trabalho e Previdência Social e a inscrição no Ca-
dastro de Pessoas Físicas.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho, ao fornecer a
Carteira de Trabalho e Previdência Social ao residente fronteiriço,
registrará nela a restrição de sua validade ao Município para o qual o
imigrante tenha sido autorizado pela Polícia Federal a exercer os
direitos a ele atribuídos pela Lei no- 13.445, de 2017.

Art. 94. A autorização de que trata o art. 87 e a Carteira de
Registro Nacional Migratório não conferem ao residente fronteiriço o
direito de residência no País, observado o disposto no Capítulo VIII,
nem autorizam o afastamento do limite territorial do Município objeto
da autorização.

CAPÍTULO V
DA PROTEÇÃO DO APÁTRIDA E DA REDUÇÃO

DA APATRIDIA

Art. 95. A apatridia será reconhecida à pessoa que não seja
considerada como nacional por nenhum Estado, segundo a sua le-
gislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de
1954, promulgada pelo Decreto no- 4.246, de 2002.

Art. 96. O processo de reconhecimento da condição de apá-
trida tem como objetivo verificar se o solicitante é considerado na-
cional pela legislação de algum Estado e poderá considerar infor-
mações, documentos e declarações prestadas pelo próprio solicitante e
por órgãos e organismos nacionais e internacionais.

§ 1 o- Durante a tramitação do processo de reconhecimento da
condição de apátrida, incidirão as garantias e os mecanismos pro-
tetivos e de facilitação da inclusão social relativos à:

I - Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954,
promulgada pelo Decreto no- 4.246, de 2002;

II - Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados, pro-
mulgada pelo Decreto no- 50.215, de 28 de janeiro de 1961; e

III - Lei no- 9.474, de 1997.

§ 2o- O processo de reconhecimento da condição de apátrida
será iniciado por meio da solicitação do interessado apresentada ao
Ministério da Justiça e Segurança Pública ou às unidades da Polícia
Federal.

§ 3o- A solicitação de reconhecimento da condição de apátrida
será instruída com cópias dos documentos de que o solicitante dis-
puser, sem prejuízo de diligências realizadas perante órgãos e ins-
tituições nacionais ou internacionais a fim de comprovar as ale-
gações.

§ 4o- O solicitante de reconhecimento da condição de apátrida
fará jus à autorização provisória de residência, demonstrada por meio
de protocolo, até a obtenção de resposta ao seu pedido.

§ 5 o- O protocolo de que trata o § 4o- permitirá o gozo de
direitos no País, dentre os quais:

I - a expedição de carteira de trabalho provisória;

II - a inclusão no Cadastro de Pessoa Física; e

III - a abertura de conta bancária em instituição financeira
supervisionada pelo Banco Central do Brasil.

§ 6o- Na hipótese de verificação de incidência de uma ou
mais circunstâncias denegatórias do reconhecimento da condição de
apátrida, o Comitê Nacional para Refugiados deverá se manifestar.

§ 7o- Após manifestação pelo Comitê Nacional para Refu-
giados, caberá ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública,
em decisão fundamentada, o reconhecimento ou não da condição de
apátrida, a qual será publicada no Diário Oficial da União e co-
municada ao solicitante, preferencialmente por meio eletrônico.

§ 8o- O procedimento de reconhecimento de apatridia será
estabelecido em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, consultado o Comitê Nacional para Refugiados.

Art. 97. O ingresso irregular no território nacional não cons-
titui impedimento para a solicitação de reconhecimento da condição
de apátrida e para a aplicação dos mecanismos de proteção da pessoa
apátrida e de redução da apatridia, hipótese em que não incidirá o
disposto no art. 307, desde que, ao final do procedimento, a condição
de apátrida seja reconhecida.

Art. 98. O solicitante poderá, no próprio pedido, manifestar o
seu interesse em obter a nacionalidade brasileira, caso a sua condição
de apátrida seja reconhecida.

Parágrafo único. Se o solicitante não houver manifestado
interesse conforme previsto no caput, caso a sua condição de apátrida
seja reconhecida, o Ministério da Justiça e Segurança Pública fará
consulta sobre o seu desejo de adquirir a nacionalidade brasileira por
meio da naturalização.

Art. 99. Reconhecida a condição de apátrida, na hipótese de
o beneficiário optar pela naturalização, o Ministério da Justiça e
Segurança Pública publicará, no prazo de trinta dias, ato de ins-
tauração de processo simplificado de naturalização com os atos ne-
cessários à sua efetivação.

Parágrafo único. O solicitante de naturalização deverá com-
provar residência no território nacional pelo prazo mínimo de dois
anos, observadas as demais condições previstas no art. 65 da Lei no-

13.445, de 2017.

Art. 100. O apátrida reconhecido que não opte imediata-
mente pela naturalização terá a autorização de residência concedida
por prazo indeterminado.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, reconhecida
a condição de apátrida, o solicitante deverá comparecer a unidade da
Polícia Federal para fins de registro.

Art. 101. Caberá recurso da decisão negativa de reconhe-
cimento da condição de apátrida, no prazo de dez dias, contado da
data da notificação pessoal do solicitante, preferencialmente, por meio
eletrônico.

§ 1 o- Durante a tramitação do recurso, a estada no território
nacional será permitida ao solicitante.

§ 2 o- A pessoa cujo reconhecimento da condição de apátrida
tenha sido denegado não será devolvida a país onde sua vida, sua
integridade pessoal ou sua liberdade estejam em risco.

Art. 102 Os direitos atribuídos ao migrante relacionados no
art. 4o- da Lei no- 13.445, de 2017, aplicam-se ao apátrida residente.

Art. 103. O reconhecimento da condição de apátrida as-
segurará os direitos e as garantias previstos na Convenção sobre o
Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulgada pelo Decreto no- 4.246,
de 2002, além de outros direitos e garantias reconhecidos pelo País.

Art. 104. O direito de reunião familiar será reconhecido a
partir do reconhecimento da condição de apátrida.

Parágrafo único. A autorização provisória de residência con-
cedida ao solicitante de reconhecimento da condição de apátrida será
estendida aos familiares a que se refere o art. 153, desde que se
encontrem no território nacional.

Art. 105. No exercício de seus direitos e deveres, a condição
atípica do apátrida será considerada pelos órgãos da administração
pública federal quando da necessidade de apresentação de documen-
tos emitidos por seu país de origem ou por sua representação di-
plomática ou consular.

Art. 106. As seguintes hipóteses implicam perda da proteção
do apátrida conferida pela Lei no- 13.445, de 2017:

I - a renúncia à proteção conferida pelo País;

II - a prova da falsidade dos fundamentos invocados para o
reconhecimento da condição de apátrida; ou

III - a existência de fatos que, se fossem conhecidos por
ocasião do reconhecimento, teriam ensejado decisão negativa.

Parágrafo único. A perda da proteção do apátrida prevista no
caput será declarada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública,
após manifestação do Comitê Nacional para Refugiados, e publicada
no Diário Oficial da União.

Art. 107. A condição de apátrida será cessada com:

I - a naturalização no País do beneficiário da proteção;

II - o reconhecimento como nacional por outro Estado; ou

III - a aquisição de nacionalidade diversa da brasileira.

§ 1o- A cessação da condição de apátrida implicará perda da
proteção conferida pela Lei no- 13.445, de 2017.

§ 2o- A autorização de residência concedida anteriormente ao
solicitante ou ao beneficiário de proteção ao apátrida que se enquadre
nas hipóteses de cessação da condição de apátrida previstas nos incisos
II e III do caput permanecerá válida pelo prazo de noventa dias.

§ 3o- A cessação da condição de apátrida nas hipóteses pre-
vistas nos incisos II e III do caput não impedirá a solicitação de nova
autorização de residência, observado o disposto no Capítulo VIII.



661 1 1 HUoD IHLUD GH R HPEUR GH

V H GRFXPH R SRGH VHU HULILFDGR R H GHUHoR HOH U LFR S ZZZ L JR EU DX H LFLGDGH PO
SHOR F GLJR

RFXPH R DVVL DGR GLJL DOPH H FR IRUPH 03 GH TXH L V L XL D
, IUDHV UX XUD GH D HV 3 EOLFDV UDVLOHLUD , 3 UDVLO
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U 2 DVLOR SROt LFR TXH FR V L XL D R GLVFULFLR iULR GR
V DGR SRGHUi VHU GLSORPi LFR RX HUUL RULDO H VHUi FR FHGLGR FRPR

L V UXPH R GH SUR HomR j SHVVRD TXH VH H FR UH SHUVHJXLGD HP XP
V DGR SRU VXDV FUH oDV RSL L HV H ILOLDomR SROt LFD RX SRU D RV TXH

SRVVDP VHU FR VLGHUDGRV GHOL RV SROt LFRV
3DUiJUDIR LFR 1RV HUPRV GR V D X R GH 5RPD GR

7ULEX DO 3H DO , HU DFLR DO GH SURPXOJDGR SHOR HFUH R
o-

GH mR VHUi FR FHGLGR DVLOR D TXHP H D FRPH LGR

, FULPH GH JH RFtGLR

,, FULPH FR UD D XPD LGDGH

,,, FULPH GH JXHUUD RX

,9 FULPH GH DJUHVVmR

U 2 DVLOR SROt LFR SRGHUi VHU

, GLSORPi LFR TXD GR VROLFL DGR R H HULRU HP OHJDo HV D
LRV GH JXHUUD H DFDPSDPH RV RX DHUR D HV PLOL DUHV EUDVLOHLURV RX

,, HUUL RULDO TXD GR VROLFL DGR HP TXDOTXHU SR R GR HU
UL ULR DFLR DO SHUD H X LGDGH GD 3ROtFLD )HGHUDO RX UHSUHVH DomR
UHJLR DO GR 0L LV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV

o- R VLGHUD VH OHJDomR D VHGH GH RGD PLVVmR GLSORPi LFD
RUGL iULD H TXD GR R PHUR GH VROLFL D HV GH DVLOR H FHGHU D
FDSDFLGDGH RUPDO GRV HGLItFLRV D UHVLGr FLD GRV F HIHV GH PLVVmR H
RV ORFDLV SRU HOHV GHV L DGRV SDUD HVVH ILP

o- 2 SHGLGR GH DVLOR HUUL RULDO UHFHELGR SHODV X LGDGHV GD
3ROtFLD )HGHUDO VHUi H FDPL DGR DR 0L LV pULR GDV 5HODo HV
HULRUHV

o- 2 L JUHVVR LUUHJXODU R HUUL ULR DFLR DO mR FR V
L XLUi LPSHGLPH R SDUD D VROLFL DomR GH DVLOR H SDUD D DSOLFDomR GRV
PHFD LVPRV GH SUR HomR LS HVH HP TXH mR L FLGLUi R GLVSRV R R
DU GHVGH TXH DR IL DO GR SURFHGLPH R D FR GLomR GH DVLODGR
VHMD UHFR HFLGD

U 2 DVLOR GLSORPi LFR FR VLV H D SUR HomR RIHU DGD
SHOR V DGR EUDVLOHLUR H D FR GXomR GR DVLODGR HV UL DPH H D p R
HUUL ULR DFLR DO HP FR VR k FLD FRP R GLVSRV R D R H omR
, HU DFLR DO VREUH VLOR LSORPi LFR SURPXOJDGD SHOR HFUH R

o-

GH GH R HPEUR GH

o- RPSH H j DX RULGDGH Pi LPD SUHVH H R ORFDO GH
VROLFL DomR GH DVLOR GLSORPi LFR HODU SHOD L HJULGDGH GR VROLFL D H
GH DVLOR H HV DEHOHFHU HP FR MX R FRP D 6HFUH DULD GH V DGR GDV
5HODo HV HULRUHV DV FR GLo HV H DV UHJUDV SDUD D VXD SHUPD r FLD
R ORFDO GH VROLFL DomR H RV FD DLV GH FRPX LFDomR FRP R V DGR
HUUL RULDO D ILP GH VROLFL DU VDO R FR GX R TXH SHUPL D DR VROLFL D H
GH DVLOR DFHVVDU R HUUL ULR DFLR DO

o- R VLGHUD VH V DGR HUUL RULDO DTXHOH HP FXMR HUUL ULR
HV HMD VL XDGR R ORFDO GH VROLFL DomR GH DVLOR GLSORPi LFR

o- VDtGD mR DX RUL DGD GR ORFDO GHVLJ DGR SHOD DX RULGDGH
GH TXH UD D R caput LPSOLFDUi D UH FLD DR DVLOR GLSORPi LFR

o- S V D F HJDGD DR HUUL ULR DFLR DO R EH HILFLiULR GH
DVLOR GLSORPi LFR VHUi LPHGLD DPH H L IRUPDGR VREUH D HFHVVLGDGH
GH UHJLV UR GD VXD FR GLomR

U 2 DVLOR HUUL RULDO p D R GLVFULFLR iULR H REVHU DUi R
GLVSRV R D R H omR , HU DFLR DO VREUH VLOR 7HUUL RULDO SURPXO
JDGD SHOR HFUH R

o- GH GH DEULO GH H RV HOHPH RV
LPSHGL L RV FR V D HV GD OHJLVODomR PLJUD ULD

U RPSH H DR 3UHVLGH H GD 5HS EOLFD GHFLGLU VREUH
R SHGLGR GH DVLOR SROt LFR H VREUH D UH RJDomR GH VXD FR FHVVmR
FR VXO DGR R 0L LV UR GH V DGR GDV 5HODo HV HULRUHV

U P H XPD LS HVH D UH LUDGD FRPSXOV ULD GH
FRUUH H GH GHFLVmR GH HJD ULD GH VROLFL DomR GH DVLOR SROt LFR RX
UH RJD ULD GD VXD FR FHVVmR VHUi H HFX DGD SDUD HUUL ULR R GH D
LGD H D L HJULGDGH GR LPLJUD H SRVVDP VHU DPHDoDGDV

U 2 D R GH FR FHVVmR GR DVLOR SROt LFR GLVSRUi VREUH
DV FR GLo HV H RV GH HUHV D VHUHP REVHU DGRV SHOR DVLODGR

U 2 DVLODGR GH HUi VH DSUHVH DU j 3ROtFLD )HGHUDO
SDUD IL V GH UHJLV UR GH VXD FR GLomR PLJUD ULD R SUD R GH UL D
GLDV FR DGR GD GD D GD SXEOLFDomR GR D R GH FR FHVVmR GR DVLOR
SROt LFR

U 2 VROLFL D H GH DVLOR SROt LFR IDUi MXV j DX RUL DomR
SUR LV ULD GH UHVLGr FLD GHPR V UDGD SRU PHLR GH SUR RFROR D p D
RE H omR GH UHVSRV D GR VHX SHGLGR

3DUiJUDIR LFR 2 SUR RFROR SUH LV R R caput SHUPL LUi R
JR R GH GLUHL RV R 3DtV GH UH RV TXDLV

, D H SHGLomR GH FDU HLUD GH UDEDO R SUR LV ULD

,, D L FOXVmR R DGDV UR GH 3HVVRD )tVLFD H

,,, D DEHU XUD GH FR D ED FiULD HP L V L XLomR IL D FHLUD

VXSHU LVLR DGD SHOR D FR H UDO GR UDVLO

U 2 GLUHL R GH UHX LmR IDPLOLDU VHUi UHFR HFLGR D

SDU LU GD FR FHVVmR GR DVLOR SROt LFR

3DUiJUDIR LFR DX RUL DomR SUR LV ULD GH UHVLGr FLD FR

FHGLGD DR VROLFL D H GH DVLOR SROt LFR VHUi HV H GLGD DRV IDPLOLDUHV D TXH

VH UHIHUH R DU GHVGH TXH VH H FR UHP R HUUL ULR DFLR DO

U VDtGD GR 3DtV VHP SUp LD FRPX LFDomR DR 0L

LV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV LPSOLFDUi UH FLD DR DVLOR SROt LFR

3DUiJUDIR LFR 2 VROLFL D H GH DVLOR SROt LFR GH HUi VR

OLFL DU DX RUL DomR SUp LD DR 0L LV UR GDV 5HODo HV HULRUHV SDUD

VDtGD GR 3DtV VRE SH D GH DUTXL DPH R GH VXD VROLFL DomR

3 78/2 9,,
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U 2 UHFR HFLPH R GD FR GLomR GH UHIXJLDGR VH
JXLUi RV FUL pULRV HV DEHOHFLGRV D /HL

o- GH

o- XUD H D UDPL DomR GR SURFHVVR GH UHFR HFLPH R GD
FR GLomR GH UHIXJLDGR L FLGLUmR DV JDUD LDV H RV PHFD LVPRV SUR
H L RV H GH IDFLOL DomR GD L FOXVmR VRFLDO GHFRUUH HV GD R H omR
UHOD L D DR V D X R GRV 5HIXJLDGRV GH SURPXOJDGD SHOR H
FUH R

o- GH H GD /HL
o- GH

o- 2 VROLFL D H GH UHFR HFLPH R GD FR GLomR GH UH
IXJLDGR IDUi MXV j DX RUL DomR SUR LV ULD GH UHVLGr FLD GHPR V UDGD
SRU PHLR GH SUR RFROR D p D RE H omR GH UHVSRV D DR VHX SHGLGR

o- 2 SUR RFROR GH TXH UD D
o- SHUPL LUi R JR R GH

GLUHL RV R 3DtV GH UH RV TXDLV

, D H SHGLomR GH FDU HLUD GH UDEDO R SUR LV ULD

,, D L FOXVmR R DGDV UR GH 3HVVRD )tVLFD H

,,, D DEHU XUD GH FR D ED FiULD HP L V L XLomR IL D FHLUD
VXSHU LVLR DGD SHOR D FR H UDO GR UDVLO

o- 2 UHFR HFLPH R GH FHU LILFDGRV H GLSORPDV RV UH
TXLVL RV SDUD D RE H omR GD FR GLomR GH UHVLGH H H R L JUHVVR HP
L V L XLo HV DFDGrPLFDV GH RGRV RV t HLV GH HUmR VHU IDFLOL DGRV
FR VLGHUDGD D VL XDomR GHVID RUi HO L H FLDGD SHORV UHIXJLDGRV

U 2 L JUHVVR LUUHJXODU R HUUL ULR DFLR DO mR
FR V L XLUi LPSHGLPH R SDUD D VROLFL DomR GH UHFR HFLPH R GD FR
GLomR GH UHIXJLDGR H SDUD D DSOLFDomR GRV PHFD LVPRV GH SUR HomR GD
SHVVRD UHIXJLDGD LS HVH HP TXH mR L FLGLUi R GLVSRV R R DU
GHVGH TXH DR IL DO GR SURFHGLPH R D FR GLomR GH UHIXJLDGR VHMD
UHFR HFLGD

U 1R H HUFtFLR GH VHXV GLUHL RV H GH HUHV D FR GLomR
D tSLFD GR UHIXJLDGR VHUi FR VLGHUDGD SHORV UJmRV GD DGPL LV UDomR
S EOLFD IHGHUDO TXD GR GD HFHVVLGDGH GH DSUHVH DomR GH GRFXPH
RV HPL LGRV SRU VHX SDtV GH RULJHP RX SRU VXD UHSUHVH DomR GL
SORPi LFD RX FR VXODU

U V VROLFL Do HV GH UHI JLR HUmR SULRULGDGH GH D D
OLDomR H GHFLVmR D LS HVH GH H LV LU FR UD R VROLFL D H SURFH
GLPH R GR TXDO SRVVD UHVXO DU D DSOLFDomR GH PHGLGD GH UH LUDGD
FRPSXOV ULD

3 78/2 9,,,
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Seção I
Disposições gerais

U 2 LPLJUD H R UHVLGH H IUR HLULoR H R LVL D H
SRU PHLR GH UHTXHULPH R SRGHUmR VROLFL DU DX RUL DomR GH UHVLGr FLD
R HUUL ULR DFLR DO

o- DX RUL DomR GH UHVLGr FLD SRGHUi VHU FR FHGLGD L
GHSH GH HPH H GD VL XDomR PLJUD ULD GHVGH TXH FXPSULGRV RV
UHTXLVL RV GD PRGDOLGDGH SUH H GLGD

o- SRVVH RX D SURSULHGDGH GH EHP R 3DtV mR FR IHULUi
R GLUHL R GH RE HU DX RUL DomR GH UHVLGr FLD R HUUL ULR DFLR DO VHP
SUHMXt R GR GLVSRV R VREUH D DX RUL DomR GH UHVLGr FLD SDUD UHDOL DomR
GH L HV LPH R

U 2 LV R GH LVL D RX GH FRU HVLD SRGHUi VHU UD V
IRUPDGR HP DX RUL DomR GH UHVLGr FLD SRU PHLR GH UHTXHULPH R

o- 2 UHTXHUH H FRPSUR DUi D FR GLomR PLJUD ULD GH L
VL D H RX GH L XODU GH LV R GH FRU HVLD H R D H GLPH R DRV UHTXLVL RV
H LJLGRV SDUD D FR FHVVmR GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD

o- GHFLVmR GH UD VIRUPDomR FDEHUi j DX RULGDGH FRP
SH H H SDUD D DOLDU D LS HVH GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD SUH
H GLGD

U 2 LV R GLSORPi LFR RX RILFLDO SRGHUi VHU UD V
IRUPDGR HP DX RUL DomR GH UHVLGr FLD SRU PHLR GH UHTXHULPH R

o- 2 UHTXHUH H FRPSUR DUi TXH D VXD FR GLomR PLJUD ULD
IX GDPH D VH D FR FHVVmR GH LV R GLSORPi LFR RX RILFLDO H R D H
GLPH R DRV UHTXLVL RV H LJLGRV SDUD D FR FHVVmR GH DX RUL DomR GH
UHVLGr FLD

o- GHFLVmR GH UD VIRUPDomR FDEHUi j DX RULGDGH FRP
SH H H SDUD D DOLDU D LS HVH GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD SUH
H GLGD FR VXO DGR R 0L LV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV

o- UD VIRUPDomR GH TXH UD D HV H DU LJR LPSRU DUi D
FHVVDomR GDV SUHUURJD L DV GRV SUL LOpJLRV H GDV LPX LGDGHV GHFRU
UH HV GRV LV RV D HULRUHV

o- FHSFLR DOPH H DV LS HVHV GH UD VIRUPDomR SUH
LV DV HV H DU LJR R FXPSULPH R GRV UHTXLVL RV SDUD D RE H omR GD

DX RUL DomR GH UHVLGr FLD SRGHUi VHU GLVSH VDGR PHGLD H UHFRPH
GDomR GR 0L LV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV REVHU DGDV DV LS HVHV
GH GH HJDomR GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD FRP IX GDPH R RV L
FLVRV , ,, ,,, ,9 H ,; GR caput GR DU

U V LS HVHV GH HJD L D GH FR FHVVmR H GH GH
HJDomR GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD DSOLFDP VH DR SURFHGLPH R GH
UD VIRUPDomR GH LV RV HP DX RUL DomR GH UHVLGr FLD

U 2V SHGLGRV GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD VHUmR
H GHUHoDGRV DR 0L LV pULR GD -XV LoD H 6HJXUD oD 3 EOLFD UHVVDO DGDV
DV LS HVHV SUH LV DV R

o-

o- 2EVHU DGR R GLVSRV R R DU RV SHGLGRV GH DX
RUL DomR GH UHVLGr FLD VHUmR H GHUHoDGRV DR 0L LV pULR GR 7UDEDO R
TXD GR IX GDPH DGRV DV VHJXL HV LS HVHV

, HP SHVTXLVD H VL R RX H H VmR DFDGrPLFD

,, HP UDEDO R RX RIHU D GH UDEDO R

,,, D UHDOL DomR GH L HV LPH R

,9 D UHDOL DomR GH D L LGDGH GH UHOH k FLD HFR PLFD
VRFLDO FLH tILFD HF RO JLFD RX FXO XUDO

9 D SUi LFD GH D L LGDGH UHOLJLRVD H

9, R VHU LoR ROX iULR

o- 2V SHGLGRV GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD VHUmR DSUH
VH DGRV SUHIHUH FLDOPH H SRU PHLR HOH U LFR

U 2 SHGLGR GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD p L GL LGXDO

3DUiJUDIR LFR 1D LS HVH GH SHVVRD L FDSD R SHGLGR
VHUi IHL R SRU UHSUHVH D H RX DVVLV H H OHJDO

U 3DUD L V UXLU R SHGLGR GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD
R LPLJUD H GH HUi DSUHVH DU VHP SUHMXt R GH RX URV GRFXPH RV
UHTXHULGRV HP D R GR 0L LV UR GH V DGR FRPSH H H SHOR UHFHEL
PH R GD VROLFL DomR

, UHTXHULPH R GH TXH FR V H D LGH LILFDomR D ILOLDomR D
GD D H R ORFDO GH DVFLPH R H D L GLFDomR GH H GHUHoR H GHPDLV
PHLRV GH FR D R

,, GRFXPH R GH LDJHP iOLGR RX RX UR GRFXPH R TXH
FRPSUR H D VXD LGH LGDGH H D VXD DFLR DOLGDGH RV HUPRV GRV
UD DGRV GH TXH R 3DtV VHMD SDU H

,,, GRFXPH R TXH FRPSUR H D VXD ILOLDomR GH LGDPH H
OHJDOL DGR H UDGX LGR SRU UDGX RU S EOLFR MXUDPH DGR H FH R VH D
L IRUPDomR Mi FR V DU GR GRFXPH R D TXH VH UHIHUH R L FLVR ,,

,9 FRPSUR D H GH UHFRO LPH R GDV D DV PLJUD ULDV
TXD GR DSOLFi HO

9 FHU LG HV GH D HFHGH HV FULPL DLV RX GRFXPH R HTXL
DOH H HPL LGR SHOD DX RULGDGH MXGLFLDO FRPSH H H GH R GH H D

UHVLGLGR RV O LPRV FL FR D RV H

9, GHFODUDomR VRE DV SH DV GD OHL GH DXVr FLD GH D
HFHGH HV FULPL DLV HP TXDOTXHU SDtV RV FL FR D RV D HULRUHV j
GD D GD VROLFL DomR GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD

o- 3DUD IL V GH L V UXomR GH SHGLGR GH R D DX RUL DomR GH
UHVLGr FLD RX GH UH R DomR GH SUD R GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD
SRGHUi VHU DSUHVH DGR R GRFXPH R D TXH VH UHIHUH R L FLVR ,, GR
caput RX GRFXPH R HPL LGR SRU UJmR S EOLFR EUDVLOHLUR TXH FRP
SUR H D LGH LGDGH GR LPLJUD H PHVPR TXH HV H H D GD D GH
DOLGDGH H SLUDGD

o- OHJDOL DomR H D UDGXomR GH TXH UD DP R L FLVR ,,, GR
caput SRGHUmR VHU GLVSH VDGDV VH DVVLP GLVSRV R HP UD DGRV GH TXH
R 3DtV VHMD SDU H

o- UDPL DomR GH SHGLGR GH DX RUL DomR GH UHVLGr FLD
ILFDUi FR GLFLR DGD DR SDJDPH R GDV PXO DV DSOLFDGDV FRP IX
GDPH R R GLVSRV R HV H HFUH R



1 HUoD IHLUD GH QR HPEUR GH 6611

V H GRFXPHQ R SRGH VHU HULILFDGR QR HQGHUHoR HOH U QLFR S ZZZ LQ JR EU DX HQ LFLGDGH PO
SHOR F GLJR

RFXPHQ R DVVLQDGR GLJL DOPHQ H FRQIRUPH 03 Q GH TXH LQV L XL D
,QIUDHV UX XUD GH D HV 3 EOLFDV UDVLOHLUD , 3 UDVLO

U 1R D DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD HPSRUiULD SRGHUi
VHU FRQFHGLGD SRU PHLR GH UHTXHULPHQ R

R
2 SHGLGR GH QR D DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRP DPSDUR

OHJDO GL HUVR GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD DQ HULRU LPSOLFDUi D UH
Q QFLD j FRQGLomR PLJUD ULD SUH pUL D

R
2 UHTXHULPHQ R GH QR D DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD DS V

R HQFLPHQ R GR SUD R GD DX RUL DomR DQ HULRU LPSOLFDUi D DSOLFDomR
GD VDQomR SUH LV D QR LQFLVR ,, GR DS GR DU

EV omR ,
DV D DV

U V VHJXLQ HV D DV VHUmR FREUDGDV HP FRQIRU
PLGDGH FRP D DEHOD TXH FRQV D GR QH R

, SHOR SURFHVVDPHQ R H SHOD D DOLDomR GH SHGLGRV GH DX
RUL DomR GH UHVLGrQFLD

,, SHOD HPLVVmR GH FpGXOD GH LGHQ LGDGH GH LPLJUDQ H GH TXH
FRQV DUmR R SUD R GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD H R Q PHUR GR 5H
JLV UR 1DFLRQDO 0LJUD ULR H

,,, SHOD UDQVIRUPDomR GH LV RV GH LVL D GLSORPi LFR
RILFLDO H GH FRU HVLD HP DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD

R
FREUDQoD GDV D DV SUH LV DV QHV H DU LJR REVHU DUi R

GLVSRV R QRV DFRUGRV LQ HUQDFLRQDLV GH TXH R 3DtV VHMD SDU H
R

D D SUH LV D QR LQFLVR , GR DS QmR VHUi FREUDGD
GR LPLJUDQ H SRU DGRU GH LV R HPSRUiULR GHVGH TXH D VXD UHVLGrQFLD
HQ D D PHVPD ILQDOLGDGH GR LV R Mi FRQFHGLGR

R
UHQR DomR GRV SUD RV GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD

QmR HQVHMDUi D FREUDQoD GD D D SUH LV D QR LQFLVR , GR DS
R
2V DORUHV GDV D DV GH TXH UD D R DS SRGHUmR VHU

DMXV DGRV SHOR UJmR FRPSH HQ H GD DGPLQLV UDomR S EOLFD IHGHUDO GH
IRUPD D SUHVHU DU R LQ HUHVVH QDFLRQDO RX D DVVHJXUDU D UHFLSURFLGDGH
GH UD DPHQ R

EV omR ,,
D D L D R VVmR D DomR D S D

R D ODP R D D R L DomR VL r LD

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD QmR VHUi FRQFHGLGD j
SHVVRD FRQGHQDGD FULPLQDOPHQ H QR 3DtV RX QR H HULRU SRU VHQ HQoD
UDQVL DGD HP MXOJDGR GHVGH TXH D FRQGX D HV HMD LSLILFDGD QD OH
JLVODomR SHQDO EUDVLOHLUD UHVVDO DGRV DV LS HVHV HP TXH

, D FRQGX D FDUDF HUL H LQIUDomR GH PHQRU SR HQFLDO RIHQVL R

,, R SUD R GH FLQFR DQRV DS V D H LQomR GD SHQD HQ D
UDQVFRUULGR

,,, R FULPH D TXH R LPLJUDQ H HQ D VLGR FRQGHQDGR QR
H HULRU QmR VHMD SDVVt HO GH H UDGLomR RX D SXQLELOLGDGH VHJXQGR D
OHL EUDVLOHLUD HV HMD H LQ D RX

,9 R SHGLGR GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD VH IXQGDPHQ H HP

D UD DPHQ R GH VD GH

E DFRO LGD XPDQL iULD

F UHXQLmR IDPLOLDU

G UD DGR HP PD pULD GH UHVLGrQFLD H OL UH FLUFXODomR RX

H FXPSULPHQ R GH SHQD QR 3DtV

3DUiJUDIR QLFR 2 GLVSRV R QR DS QmR LPSHGLUi D SUR
JUHVVmR GH UHJLPH GH FXPSULPHQ R GH SHQD QRV HUPRV HV DEHOHFLGRV
QD /HL Q

R
GH GH MXO R GH /HL GH HFXomR 3HQDO

LS HVH HP TXH D SHVVRD ILFDUi DX RUL DGD D UDEDO DU TXDQGR DVVLP
H LJLGR SHOR QR R UHJLPH GH FXPSULPHQ R GH SHQD

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SRGHUi VHU QHJDGD j SHVVRD

, DQ HULRUPHQ H H SXOVD GR 3DtV HQTXDQ R RV HIHL RV GD
H SXOVmR LJRUDUHP

,, QRV HUPRV GHILQLGRV SHOR V D X R GH 5RPD GR 7ULEXQDO
3HQDO ,Q HUQDFLRQDO GH SURPXOJDGR SHOR HFUH R Q

R
GH

FRQGHQDGD RX UHVSRQGHQGR D SURFHVVR SRU

D FULPH GH JHQRFtGLR

E FULPH FRQ UD D XPDQLGDGH

F FULPH GH JXHUUD RX

G FULPH GH DJUHVVmR

,,, FRQGHQDGD RX UHVSRQGHQGR D SURFHVVR HP RX UR SDtV SRU
FULPH GRORVR SDVVt HO GH H UDGLomR VHJXQGR D OHL EUDVLOHLUD

,9 TXH HQ D QRPH LQFOXtGR HP OLV D GH UHV ULo HV SRU
RUGHP MXGLFLDO RX SRU FRPSURPLVVR DVVXPLGR SHOR 3DtV SHUDQ H RU
JDQLVPR LQ HUQDFLRQDO H

9 TXH HQ D SUD LFDGR D R FRQ UiULR DRV SULQFtSLRV RX DRV
REMH L RV GLVSRV RV QD RQV L XLomR

U DEHUi UHFXUVR GD GHFLVmR TXH QHJDU D DX RUL DomR
GH UHVLGrQFLD QR SUD R GH GH GLDV FRQ DGRV GD GD D GD FLrQFLD GR
LPLJUDQ H DVVHJXUDGRV RV SULQFtSLRV GR FRQ UDGL ULR H GD DPSOD
GHIHVD H DSOLFDGDV VXEVLGLDULDPHQ H DV GLVSRVLo HV GD /HL Q

R

GH GH MDQHLUR GH

U SHUGD GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD VHUi GHFUH DGD
QDV VHJXLQ HV LS HVHV

, FHVVDomR GR IXQGDPHQ R TXH HPEDVRX D DX RUL DomR GH
UHVLGrQFLD

,, RE HQomR GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRP IXQGDPHQ R
HP RX UD LS HVH H

,,, DXVrQFLD GR 3DtV SRU SHUtRGR VXSHULRU D GRLV DQRV VHP
DSUHVHQ DomR GH MXV LILFD L D

R
2 LPLJUDQ H GH HUi FRPXQLFDU j 3ROtFLD )HGHUDO VHPSUH

TXH GHL DU GH SRVVXLU DV FRQGLo HV TXH HPEDVDUDP D FRQFHVVmR GH
VXD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD GXUDQ H D VXD LJrQFLD

R
2 GLVSRV R QR LQFLVR , GR DS QmR LPSHGH R LPLJUDQ H

GH VROLFL DU DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRP IXQGDPHQ R HP RX UD L
S HVH

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD VHUi FDQFHODGD D TXDO
TXHU HPSR QDV VHJXLQ HV LS HVHV

, IUDXGH

,, RFXO DomR GH FRQGLomR LPSHGL L D GH FRQFHVVmR GH LV R
LQJUHVVR RX DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD QR 3DtV

,,, TXDQGR D LQIRUPDomR DFHUFD GD FRQGHQDomR SUH LV D QRV
LQFLVRV ,, H ,,, GR DS GR DU VHMD FRQ HFLGD DS V D FRQFHVVmR
GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD RX

,9 VH FRQV D DGR TXH R QRPH GR UHTXHUHQ H HQFRQ UD D VH
HP OLV D D TXH VH UHIHUH R LQFLVR ,9 GR DS GR DU QD GD D GD
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD

U GHFUH DomR GD SHUGD H R FDQFHODPHQ R GD DX
RUL DomR GH UHVLGrQFLD VHUmR SUHFHGLGRV GH SURFHGLPHQ R DGPLQLV
UD L R QR TXDO VHUmR REVHU DGRV RV SULQFtSLRV GR FRQ UDGL ULR H GD
DPSOD GHIHVD

U 2V SURFHGLPHQ RV GH GHFUH DomR GD SHUGD H GR
FDQFHODPHQ R GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD VHUmR LQV DXUDGRV HP D R
GR 0LQLV UR GH V DGR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD RX GR 7UDEDO R
FRQIRUPH R FDVR H LQV UXtGRV GH LPHGLD R FRP R HUPR GH QR
LILFDomR GR LPLJUDQ H

R
2 D R D TXH VH UHIHUH R DS FRQ HUi UHOD R GR ID R

PR L DGRU GD GHFUH DomR GD SHUGD RX GR FDQFHODPHQ R GD DX RUL DomR
GH UHVLGrQFLD H D VXD IXQGDPHQ DomR OHJDO H GH HUPLQDUi TXH R
LPLJUDQ H VHMD QR LILFDGR GH LPHGLD R H SUHIHUHQFLDOPHQ H SRU PHLR
HOH U QLFR

R
1DV LS HVHV GH SHUGD RX FDQFHODPHQ R GD DX RUL DomR

GH UHVLGrQFLD SDUD ILQV GH UDEDO R R HPSUHJDGRU SRGHUi VHU QR
LILFDGR REVHU DGR R GLVSRV R QR

R

R
1D LS HVH GH R LPLJUDQ H QmR VHU HQFRQ UDGR D DG

PLQLV UDomR S EOLFD IHGHUDO GDUi SXEOLFLGDGH j LQV DXUDomR GR SUR
FHGLPHQ R DGPLQLV UD L R GH GHFUH DomR GD SHUGD RX GR FDQFHODPHQ R
GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD HP Vt LR HOH U QLFR H DO SXEOLFDomR VHUi
FRQVLGHUDGD FRPR QR LILFDomR SDUD RGRV RV D RV GR UHIHULGR SUR
FHGLPHQ R

R
2 LPLJUDQ H HUi R SUD R GH GH GLDV SDUD DSUHVHQ DomR

GH GHIHVD QR SURFHGLPHQ R DGPLQLV UD L R

R
2 LPLJUDQ H TXH UHJXODUPHQ H QR LILFDGR QmR DSUHVHQ DU

GHIHVD QR SUD R D TXH VH UHIHUH R
R
VHUi FRQVLGHUDGR UH HO

R
2 LPLJUDQ H SRGHUi SRU PHLRV SU SULRV RX SRU PHLR GH

GHIHQVRU FRQV L XtGR DSUHVHQ DU GHIHVD QR SUD R HV DEHOHFLGR QR
R

H ID HU XVR GRV PHLRV H GRV UHFXUVRV DGPL LGRV HP GLUHL R LQFOXVL H
UDGX RU RX LQ pUSUH H

U GHFLVmR TXDQ R j GHFUH DomR GD SHUGD RX GR
FDQFHODPHQ R GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FDEHUi DR UJmR TXH D
RX HU FRQFHGLGR

R
2 LPLJUDQ H HUi R SUD R GH GH GLDV SDUD LQ HUSRU

UHFXUVR FRQ UD D GHFLVmR GH TXH UD D R DS
R

QFHUUDGR R SURFHGLPHQ R DGPLQLV UD L R H GHFUH DGD D
SHUGD RX R FDQFHODPHQ R GHILQL L R GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD R
LPLJUDQ H VHUi QR LILFDGR QRV HUPRV HV DEHOHFLGRV QR DU

U 1R SURFHGLPHQ R DGPLQLV UD L R GH TXH UD D R DU
RV GRFXPHQ RV H DV SUR DV FRQV DQ HV GH SURFHGLPHQ RV GH

GHFUH DomR GD SHUGD RX GR FDQFHODPHQ R GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD
SRGHUmR VHU X LOL DGRV

U R FRQMXQ R GRV 0LQLV URV GH V DGR GD -XV LoD H
6HJXUDQoD 3 EOLFD H GR 7UDEDO R GLVSRUmR VREUH RV SURFHGLPHQ RV
DGPLQLV UD L RV UHIHUHQ HV DR FDQFHODPHQ R H j SHUGD GH DX RUL DomR
GH UHVLGrQFLD H DR UHFXUVR FRQ UD D QHJD L D GH FRQFHVVmR GH DX
RUL DomR GH UHVLGrQFLD

omR ,,
DV LS V V D R L DomR VL r LD

U 2 UHTXHULPHQ R GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SR
GHUi HU FRPR IXQGDPHQ R DV VHJXLQ HV LS HVHV

, D UHVLGrQFLD HQ D FRPR ILQDOLGDGH

D SHVTXLVD HQVLQR RX H HQVmR DFDGrPLFD

E UD DPHQ R GH VD GH

F DFRO LGD XPDQL iULD

G HV XGR

H UDEDO R

I IpULDV UDEDO R

J SUi LFD GH D L LGDGH UHOLJLRVD

VHU LoR ROXQ iULR

L UHDOL DomR GH LQ HV LPHQ R

M UHDOL DomR GH D L LGDGH FRP UHOH kQFLD HFRQ PLFD VRFLDO
FLHQ tILFD HFQRO JLFD RX FXO XUDO RX

N UHXQLmR IDPLOLDU

,, D SHVVRD

D VHMD EHQHILFLiULD GH UD DGR HP PD pULD GH UHVLGrQFLD H
OL UH FLUFXODomR

E SRVVXD RIHU D GH UDEDO R FRPSUR DGD

F Mi HQ D SRVVXtGR D QDFLRQDOLGDGH EUDVLOHLUD H QmR GHVHMH
RX QmR UH QD RV UHTXLVL RV SDUD UHDGTXLUL OD

G VHMD EHQHILFLiULD GH UHI JLR DVLOR RX SUR HomR DR DSi ULGD

H TXH QmR HQ D D LQJLGR D PDLRULGDGH FL LO QDFLRQDO GH
RX UR SDtV RX DSi ULGD GHVDFRPSDQ DGR RX DEDQGRQDGR TXH VH HQ
FRQ UH QDV IURQ HLUDV EUDVLOHLUDV RX QR HUUL ULR QDFLRQDO

I HQ D VLGR t LPD GH UiILFR GH SHVVRDV UDEDO R HVFUD R
RX LRODomR GH GLUHL R DJUD DGD SRU VXD FRQGLomR PLJUD ULD

J HV HMD HP OLEHUGDGH SUR LV ULD RX HP FXPSULPHQ R GH
SHQD QR 3DtV RX

VHMD DQ HULRUPHQ H EHQHILFLDGD FRP DX RUL DomR GH UH
VLGrQFLD REVHU DGR R GLVSRV R QR DU RX

,,, R LPLJUDQ H D HQGD D LQ HUHVVHV GD SROt LFD PLJUD ULD QDFLRQDO

R
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD DR LPLJUDQ H SRGHUi VHU

FRQFHGLGD FRP IXQGDPHQ R HP DSHQDV XPD GDV LS HVHV SUH LV DV QR
DS

R
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRP IXQGDPHQ R QDV L

S HVHV HOHQFDGDV QDV DOtQHDV D F H J H M GR LQFLVR ,
GR DS H QD DOtQHD E GR LQFLVR ,, GR DS SRGHUi VHU FRQFHGLGD
LQLFLDOPHQ H SHOR SUD R GH D p GRLV DQRV

R
HFRUULGR R SUD R GH UHVLGrQFLD SUH LV R QR R

UJmR TXH FRQFHGHX D DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD LQLFLDO SRGHUi SRU
PHLR GH UHTXHULPHQ R GR LPLJUDQ H SURPR HU D UHQR DomR GR SUD R
LQLFLDO GH UHVLGrQFLD SHOR SHUtRGR GH D p GRLV DQRV RX D DO HUDomR GR
SUD R GH UHVLGrQFLD SDUD SUD R LQGH HUPLQDGR

R
4XDQGR R FRQ UD R GR LPLJUDQ H MXQ R D LQV L XLomR GH

SHVTXLVD HQVLQR RX H HQVmR DFDGrPLFD IRU SRU SUD R LQGH HUPLQDGR
D DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SRU SUD R LQGH HUPLQDGR SRGHUi VHU H
FHSFLRQDOPHQ H FRQFHGLGD

R
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SDUD H HUFHU FDUJR IXQomR

RX D ULEXLomR VHUi FRQFHGLGD SRU SUD R LQGH HUPLQDGR TXDQGR D OH
JLVODomR EUDVLOHLUD DVVLP H LJLU

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SDUD ILQV GH SHVTXLVD
HQVLQR RX H HQVmR DFDGrPLFD SRGHUi VHU FRQFHGLGD DR LPLJUDQ H FRP
RX VHP tQFXOR HPSUHJD tFLR FRP LQV L XLomR GH SHVTXLVD RX GH HQVLQR
EUDVLOHLUD H LJLGD QD LS HVH GH tQFXOR D FRPSUR DomR GH IRU
PDomR VXSHULRU FRPSD t HO RX UHFRQ HFLPHQ R FLHQ tILFR HTXL DOHQ H

R
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SDUD SHVTXLVD HQVLQR RX

H HQVmR DFDGrPLFD FRP tQFXOR HPSUHJD tFLR QR 3DtV VHUi FRQFHGLGD
DR LPLJUDQ H TXH FRPSUR DU RIHU D GH UDEDO R FDUDF HUL DGD SRU
PHLR GH FRQ UD R GH UDEDO R RX GH SUHV DomR GH VHU LoRV FHOHEUDGR
FRP LQV L XLomR GH SHVTXLVD RX GH HQVLQR EUDVLOHLUD
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§ 2o- A autorização de residência para pesquisa, ensino ou
extensão acadêmica sem vínculo empregatício no País será concedida
ao imigrante detentor de bolsa ou auxílio em uma das modalidades
previstas no caput, quando o prazo de vigência da bolsa for superior
a noventa dias.

§ 3o- O imigrante que possua vínculo institucional exclu-
sivamente no exterior e pretenda realizar atividade de pesquisa, en-
sino ou de extensão acadêmica subsidiada por instituição de pesquisa
ou de ensino estrangeira enquadra-se na hipótese prevista no § 2º,
desde que em parceria com instituição brasileira.

§ 4o- O imigrante que se encontre no País sob o amparo da
autorização de residência de que trata o caput, sem vínculo em-
pregatício no País, por prazo superior a noventa dias, poderá exercer
atividade remunerada no País, desde que relacionada à área de pes-
quisa, de ensino ou de extensão acadêmica.

§ 5o- O requerimento de autorização de residência com fun-
damento em pesquisa, ensino ou extensão acadêmica deverá respeitar
os requisitos, as condições, os prazos e os procedimentos previstos
em resolução do Conselho Nacional de Imigração.

Art. 144. A autorização de residência para fins de tratamento
de saúde poderá ser concedida ao imigrante e ao seu acompanhante,
desde que o imigrante comprove possuir meios de subsistência su-
ficientes.

§ 1 o- Excepcionalmente, a autorização de residência poderá
ser concedida a mais de um acompanhante, ainda que não cumpridos
os requisitos de reunião familiar, desde que comprovada a neces-
sidade médica.

§ 2o- A autorização de residência com fundamento na hi-
pótese elencada neste artigo poderá ser concedida inicialmente pelo
prazo de até um ano.

§ 3o- O imigrante poderá requerer a renovação do prazo da au-
torização de residência até que o tratamento de saúde seja concluído.

§ 4o- A autorização de residência para fins de tratamento de
saúde, sem prejuízo do direito à saúde dos imigrantes estabelecidos
no País, estará condicionada à comprovação de meios de subsistência
suficientes para custear o seu tratamento e a manutenção do imigrante
e do seu acompanhante durante o período em que o tratamento for
realizado, por recurso próprio, seguro de saúde válido no território
nacional ou certificado de prestação de serviço de saúde previsto em
tratado de que o País seja parte.

§ 5o- Os titulares da autorização de residência de que trata o
caput não terão direito de exercer atividade remunerada no País.

§ 6o- O requerimento de autorização de residência para fins de
tratamento de saúde deverá respeitar os requisitos estabelecidos em
ato conjunto do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública e
das Relações Exteriores.

Art. 145. A autorização de residência para fins de acolhida
humanitária poderá ser concedida ao apátrida ou ao nacional de qual-
quer país em situação de:

I - instabilidade institucional grave ou iminente;

II - conflito armado;

III - calamidade de grande proporção;

IV - desastre ambiental; ou

V - violação grave aos direitos humanos ou ao direito in-
ternacional humanitário.

§ 1o- Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e
Segurança Pública, das Relações Exteriores e do Trabalho estabe-
lecerá os requisitos para a concessão de autorização de residência
com fundamento em acolhida humanitária, a renovação do prazo da
residência e a sua alteração para prazo indeterminado.

§ 2o- A possibilidade de livre exercício de atividade laboral
será reconhecida ao imigrante a quem se tenha sido concedida a
autorização de residência de que trata o caput, nos termos da le-
gislação vigente.

Art. 146. A autorização de residência para fins de estudo
poderá ser concedida ao imigrante que pretenda frequentar curso
regular ou realizar estágio ou intercâmbio de estudo ou de pesquisa.

§ 1 o- A autorização de residência para fins de estudo ha-
bilitará o imigrante a realizar as atividades previstas no caput vin-
culadas a instituição de ensino definida.

§ 2o- A autorização de residência com fundamento na hi-
pótese elencada neste artigo poderá ser concedida inicialmente pelo
prazo de até um ano.

§ 3o- Na hipótese prevista neste artigo, o imigrante poderá
requerer a renovação até que o curso seja concluído, desde que
apresente comprovante de matrícula e aproveitamento escolar, além
de meios de subsistência, sem prejuízo de outros documentos exi-
gidos pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 4 o- A mudança de curso e estabelecimento de ensino será
autorizada, desde que a Polícia Federal seja comunicada para fins de
atualização cadastral.

§ 5o- A instituição de ensino da qual o imigrante tenha se
desligado deverá comunicar o fato à Polícia Federal no prazo de trinta
dias, contado da data do desligamento.

§ 6 o- O exercício de atividade remunerada será permitido ao
imigrante a quem se tenha sido concedida a autorização de residência
de que trata o caput, desde que compatível com a carga horária do
estudo, nos termos da legislação vigente.

§ 7o- O requerimento de autorização de residência para fins de
estudo deverá respeitar os requisitos estabelecidos em ato conjunto
dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e das Re-
lações Exteriores.

Art. 147. A autorização de residência para fins de trabalho
poderá ser concedida ao imigrante que exerça atividade laboral, com
ou sem vínculo empregatício no País.

§ 1o- A autorização de residência para trabalho com vínculo
empregatício será concedida por meio da comprovação de oferta de
trabalho no País, observado o seguinte:

I - a oferta de trabalho é caracterizada por meio de contrato
individual de trabalho ou de contrato de prestação de serviços; e

II - os marítimos imigrantes a bordo de embarcação de bandeira
brasileira deverão possuir contrato individual de trabalho no País.

§ 2 o- A autorização de residência para trabalho sem vínculo
empregatício será concedida por meio da comprovação de oferta de
trabalho no País, quando se tratar das seguintes atividades:

I - prestação de serviço ou auxílio técnico ao Governo brasileiro;

II - prestação de serviço em razão de acordo de cooperação
internacional;

III - prestação de serviço de assistência técnica ou trans-
ferência de tecnologia;

IV - representação, no País, de instituição financeira ou as-
semelhada sediada no exterior;

V - representação de pessoa jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos;

VI - recebimento de treinamento profissional junto a sub-
sidiária, filial ou matriz brasileira;

VII - atuação como marítimo com prazo de estada superior a
noventa dias, a bordo de embarcação ou plataforma de bandeira
estrangeira;

VIII - realização de estágio profissional ou intercâmbio pro-
fissional;

IX - exercício de cargo, função ou atribuição que exija, em
razão da legislação brasileira, a residência por prazo indeterminado;

X - realização de atividade como correspondente de jornal,
revista, rádio, televisão ou agência noticiosa estrangeira; e

XI - realização de auditoria ou consultoria com prazo de
estada superior a noventa dias.

§ 3 o- Para a aplicação do inciso VII do § 2º, consideram-se
embarcações ou plataformas estrangeiras, entre outras, aquelas uti-
lizadas em navegação de apoio marítimo, de exploração ou pros-
pecção, navegação de cabotagem, levantamento geofísico, dragas e
embarcações de pesca.

§ 4o- Será dispensada a oferta de trabalho de que trata o
caput e considerada a comprovação de titulação em curso de ensino
superior ou equivalente, na hipótese de capacidades profissionais es-
tratégicas para o País, conforme disposto em ato conjunto dos Mi-
nistros de Estado da Justiça e Segurança Pública, Relações Exteriores
e do Trabalho, consultado o Conselho Nacional de Imigração.

§ 5o- Para fins de atração de mão de obra em áreas es-
tratégicas para o desenvolvimento nacional ou com déficit de com-
petências profissionais para o País, ato conjunto dos Ministros de
Estado da Justiça e Segurança Pública, Relações Exteriores e do
Trabalho, consultado o Conselho Nacional de Imigração, estabelecerá
condições simplificadas para a autorização de residência para fins de
trabalho.

§ 6 o- A possibilidade de modificação do local de exercício de
sua atividade laboral, na mesma empresa ou no mesmo grupo eco-
nômico, será reconhecida ao imigrante a quem tenha sido concedida
a autorização de residência para fins de trabalho, por meio de co-
municação ao Ministério do Trabalho.

§ 7o- O imigrante deverá requerer autorização ao Ministério
do Trabalho se pretender exercer atividade junto a empregador di-
verso daquele que o contratou inicialmente, durante a residência por
tempo determinado, por meio de pedido fundamentado e instruído
com o novo contrato de trabalho firmado.

§ 8o- Após decisão quanto à mudança de empregador de que
trata o § 7o- , o Ministério do Trabalho comunicará a Polícia Federal
para fins de atualização de registro.

§ 9o- O requerimento de autorização de residência com fun-
damento em trabalho deverá respeitar os requisitos, as condições, os
prazos e os procedimentos estabelecidos em resolução do Conselho
Nacional de Imigração.

Art. 148. A autorização de residência para fins de férias-
trabalho poderá ser concedida ao imigrante maior de dezesseis anos
que seja nacional de país que conceda benefício idêntico ao nacional
brasileiro, em termos definidos pelo Ministério das Relações Ex-
teriores por meio de comunicação diplomática.

Parágrafo único. A autorização de residência com funda-
mento no disposto neste artigo somente poderá ser concedida ao
portador de visto temporário de férias-trabalho.

Art. 149. A autorização de residência para prática de ati-
vidades religiosas poderá ser concedida a:

I - ministro de confissão religiosa;

II - membro de instituto de vida consagrada ou confessional; ou

III - membro de ordem religiosa.

§ 1o- O requerimento de autorização de residência para prática
de atividades religiosas deverá respeitar os requisitos, as condições,
os prazos e os procedimentos estabelecidos em resolução do Conselho
Nacional de Imigração.

§ 2o- O pedido de renovação do prazo de residência ou a sua
alteração para prazo indeterminado, observadas as condições esta-
belecidas neste artigo, será instruído com a comprovação das práticas
de atividades religiosas por aqueles a que refere o caput.

Art. 150. A autorização de residência para prestação de ser-
viço voluntário junto a entidade de direito público ou privado sem
fins lucrativos, ou a organização vinculada a governo estrangeiro,
poderá ser concedida desde que não haja vínculo empregatício e nem
remuneração de qualquer espécie.

§ 1o- O requerimento de autorização de residência para pres-
tação de serviço voluntário deverá respeitar os requisitos, as con-
dições, os prazos e os procedimentos estabelecidos em resolução do
Conselho Nacional de Imigração.

§ 2o- O pedido de renovação do prazo de residência ou a sua
alteração para prazo indeterminado com fundamento na hipótese pre-
vista neste artigo deverá ser instruído com a prova da continuidade da
prestação de serviço voluntário.

Art. 151. A autorização de residência para fins de realização
de investimento poderá ser concedida ao imigrante pessoa física que
pretenda realizar ou já realize, com recursos próprios de origem
externa, investimento em pessoa jurídica no País, em projeto com
potencial para geração de empregos ou de renda no País.

§ 1o- Entende-se por investimento em pessoa jurídica no País:

I - investimento de origem externa em empresa brasileira,
conforme regulamentação do Banco Central do Brasil;

II - constituição de sociedade simples ou empresária; e

III - outras hipóteses previstas nas políticas de atração de
investimentos externos.

§ 2o- A autorização prevista no caput poderá ser concedida ao
imigrante administrador, gerente, diretor ou executivo com poderes de
gestão, que venha ou esteja no País para representar sociedade civil
ou comercial, grupo ou conglomerado econômico que realize in-
vestimento externo em empresa estabelecida no território nacional ,
com potencial para geração de empregos ou de renda no País.

§ 3o- A concessão de que trata o § 2o- ficará condicionada ao
exercício da função que lhe for designada em contrato ou em ata
devidamente registrada no órgão competente.

§ 4o- O requerimento de autorização de residência para fins de
realização de investimento deverá respeitar os requisitos previstos em
resolução do Conselho Nacional de Imigração.

§ 5o- A autorização de residência com fundamento nas hi-
póteses elencadas neste artigo poderá ser concedida por prazo in-
determinado.

§ 6o- Na hipótese prevista no caput, a perda da autorização de
residência poderá ser decretada em observância ao disposto no inciso
I do caput do art. 135, caso o imigrante não tenha executado o plano
de investimento que fundamentou a sua autorização.
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V H GRFXPHQ R SRGH VHU HULILFDGR QR HQGHUHoR HOH U QLFR S ZZZ LQ JR EU DX HQ LFLGDGH PO
SHOR F GLJR

RFXPHQ R DVVLQDGR GLJL DOPHQ H FRQIRUPH 03 Q GH TXH LQV L XL D
,QIUDHV UX XUD GH D HV 3 EOLFDV UDVLOHLUD , 3 UDVLO

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SDUD ILQV GH UHDOL DomR
GH D L LGDGH FRP UHOH kQFLD HFRQ PLFD VRFLDO FLHQ tILFD HFQRO JLFD
RX FXO XUDO GH HUi UHVSHL DU RV UHTXLVL RV DV FRQGLo HV RV SUD RV H RV
SURFHGLPHQ RV HV DEHOHFLGRV HP D R FRQMXQ R GRV 0LQLV URV GH V DGR
GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD GDV 5HODo HV HULRUHV H GR 7UD
EDO R FRQVXO DGR R RQVHO R 1DFLRQDO GH ,PLJUDomR

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SDUD ILQV GH UHXQLmR
IDPLOLDU VHUi FRQFHGLGD DR LPLJUDQ H

, F QMXJH RX FRPSDQ HLUR VHP GLVFULPLQDomR DOJXPD QRV
HUPRV GR RUGHQDPHQ R MXUtGLFR EUDVLOHLUR

,, ILO R GH EUDVLOHLUR RX GH LPLJUDQ H EHQHILFLiULR GH DX
RUL DomR GH UHVLGrQFLD

,,, TXH HQ D ILO R EUDVLOHLUR

,9 TXH HQ D ILO R LPLJUDQ H EHQHILFLiULR GH DX RUL DomR GH
UHVLGrQFLD

9 DVFHQGHQ H D p R VHJXQGR JUDX GH EUDVLOHLUR RX GH LPL
JUDQ H EHQHILFLiULR GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD

9, GHVFHQGHQ H D p R VHJXQGR JUDX GH EUDVLOHLUR RX GH
LPLJUDQ H EHQHILFLiULR GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD

9,, LUPmR GH EUDVLOHLUR RX GH LPLJUDQ H EHQHILFLiULR GH
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD RX

9,,, TXH HQ D EUDVLOHLUR VRE D VXD X HOD FXUD HOD RX JXDUGD

R 2 UHTXHULPHQ R GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SDUD ILQV GH
UHXQLmR IDPLOLDU GH HUi UHVSHL DU RV UHTXLVL RV SUH LV RV HP D R FRQ
MXQ R GRV 0LQLV URV GH V DGR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD H GDV
5HODo HV HULRUHV

R
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SRU UHXQLmR IDPLOLDU QmR

VHUi FRQFHGLGD QD LS HVH GH R F DPDQ H VHU EHQHILFLiULR GH DX
RUL DomR GH UHVLGrQFLD SRU UHXQLmR IDPLOLDU RX GH DX RUL DomR SUR
LV ULD GH UHVLGrQFLD

R
1D LS HVH SUH LV D QR LQFLVR 9,, GR DS D DX

RUL DomR GH UHVLGrQFLD DR LUPmR PDLRU GH GH RL R DQRV ILFDUi FRQ
GLFLRQDGD j FRPSUR DomR GH VXD GHSHQGrQFLD HFRQ PLFD HP UHODomR
DR IDPLOLDU F DPDQ H

R
4XDQGR D DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD GR IDPLOLDU F D

PDQ H L HU VLGR FRQFHGLGD SRU SUD R LQGH HUPLQDGR D DX RUL DomR GH
UHVLGrQFLD GR IDPLOLDU F DPDGR VHUi DPEpP FRQFHGLGD SRU SUD R
LQGH HUPLQDGR

R
4XDQGR R UHTXHULPHQ R IRU IXQGDPHQ DGR HP UHXQLmR

FRP LPLJUDQ H EHQHILFLDGR FRP UHVLGrQFLD SRU SUD R GH HUPLQDGR D
GD D GH HQFLPHQ R GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD GR IDPLOLDU F DPDGR
FRLQFLGLUi FRP D GD D GH HQFLPHQ R GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD GR
IDPLOLDU F DPDQ H

R
R GR 0LQLV UR GH V DGR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD

3 EOLFD SRGHUi GLVSRU VREUH D QHFHVVLGDGH GH HQ UH LV D SUHVHQFLDO H
GH DSUHVHQ DomR GH GRFXPHQ DomR DGLFLRQDO SDUD FRPSUR DomR TXDQ
GR QHFHVViULR GR tQFXOR IDPLOLDU

R
R FRQMXQ R GRV 0LQLV URV GH V DGR GD -XV LoD H

6HJXUDQoD 3 EOLFD H GDV 5HODo HV HULRUHV SRGHUi HV DEHOHFHU RX
UDV LS HVHV GH SDUHQ HVFR SDUD ILQV GH FRQFHVVmR GD DX RUL DomR GH
UHVLGrQFLD GH TXH UD D R DS

R
VROLFL DomR GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SDUD ILQV GH

UHXQLmR IDPLOLDU SRGHUi RFRUUHU FRQFRPL DQ HPHQ H j VROLFL DomR GH
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD GR IDPLOLDU F DPDQ H

R
FRQFHVVmR GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SDUD ILQV GH

UHXQLmR IDPLOLDU ILFDUi FRQGLFLRQDGD j FRQFHVVmR SUp LD GH DX RUL
DomR GH UHVLGrQFLD DR IDPLOLDU F DPDQ H

2 EHQHILFLiULR GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SDUD ILQV GH
UHXQLmR IDPLOLDU SRGHUi H HUFHU TXDOTXHU D L LGDGH QR 3DtV LQFOXVL H
UHPXQHUDGD HP LJXDOGDGH GH FRQGLo HV FRP R QDFLRQDO EUDVLOHLUR
QRV HUPRV GD OHJLVODomR LJHQ H

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SRGHUi VHU FRQFHGLGD j
SHVVRD EHQHILFLDGD SRU UD DGR HP PD pULD GH UHVLGrQFLD H OL UH FLU
FXODomR

3DUiJUDIR QLFR 1D FRQFHVVmR GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD
PHQFLRQDGD QR DS VHUi REVHU DGR R GLVSRV R QR UD DGR ELOD HUDO
RX PXO LOD HUDO TXH UHJXODPHQ H R DVVXQ R H VXEVLGLDULDPHQ H R GLV
SRV R QHV H HFUH R QR TXH FRXEHU

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SRGHUi VHU FRQFHGLGD j
SHVVRD TXH Mi HQ D SRVVXtGR D QDFLRQDOLGDGH EUDVLOHLUD H QmR GHVHMH
RX QmR UH QD RV UHTXLVL RV SDUD UHDGTXLUL OD

R
2 UHTXHULPHQ R GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRP IXQ

GDPHQ R QR GLVSRV R QHV H DU LJR GH HUi UHVSHL DU RV UHTXLVL RV SUH
LV RV HP D R GR 0LQLV UR GH V DGR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD

R
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRP IXQGDPHQ R QR GLV

SRV R QHV H DU LJR SRGHUi VHU FRQFHGLGD SRU SUD R LQGH HUPLQDGR

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SRGHUi VHU FRQFHGLGD j
SHVVRD EHQHILFLiULD GH

, SUR HomR DR DSi ULGD

,, DVLOR SROt LFR RX

,,, UHI JLR

R
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD GR UHIXJLDGR REVHU DUi R

GLVSRV R QR DU GD /HL Q
R

GH

R
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD GR UHIXJLDGR GR DVLODGR

SROt LFR H GR DSi ULGD VHUi FRQFHGLGD SRU SUD R LQGH HUPLQDGR

R
2 VROLFL DQ H GH UHI JLR DVLOR SROt LFR RX SUR HomR DR

DSi ULGD IDUi MXV j DX RUL DomR SUR LV ULD GH UHVLGrQFLD D p GHFLVmR
ILQDO TXDQ R DR VHX SHGLGR

R
DX RUL DomR SUR LV ULD GH UHVLGrQFLD SUH LV D QR

R

VHUi GHPRQV UDGD SRU PHLR GH SUR RFROR GH VROLFL DomR GH UHFR
Q HFLPHQ R GD FRQGLomR GH UHIXJLDGR DVLODGR SROt LFR RX DSi ULGD

R
2 EHQHILFLiULR GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD GR UHIX

JLDGR GR DVLODGR SROt LFR H GR DSi ULGD RX GD DX RUL DomR GH UH
VLGrQFLD SUR LV ULD D TXH VH UHIHUH R

R
SRGHUi H HUFHU TXDOTXHU

D L LGDGH QR 3DtV LQFOXVL H UHPXQHUDGD HP LJXDOGDGH GH FRQGLo HV
FRP R QDFLRQDO EUDVLOHLUR QRV HUPRV GD OHJLVODomR LJHQ H

R
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRQFHGLGD jTXHOH FXMD FRQ

GLomR GH UHIXJLDGR DVLODGR RX DSi ULGD L HU FHVVDGR SHUPDQHFHUi
iOLGD SHOR SUD R GH QR HQ D GLDV

R
2 GLVSRV R QR

R
QmR VH DSOLFD jV VHJXLQ HV LS HVHV

, SHUGD GD SUR HomR DR DSi ULGD

,, UH RJDomR GR DVLOR SROt LFR H

,,, SHUGD GD FRQGLomR GH UHIXJLDGR

R
FHVVDomR GD SUR HomR DR DSi ULGD RX GD FRQGLomR GH

UHIXJLDGR RX DVLODGR SROt LFR QmR LPSHGLUi D VROLFL DomR GH QR D
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD REVHU DGR R GLVSRV R QR DU

R
2 UHTXHULPHQ R GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRP IXQ

GDPHQ R QR GLVSRV R QHV H DU LJR GH HUi UHVSHL DU RV UHTXLVL RV SUH
LV RV HP D R GR 0LQLV UR GH V DGR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD
FRQVXO DGRV RV GHPDLV 0LQLV pULRV LQ HUHVVDGRV

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SRGHUi VHU FRQFHGLGD j
FULDQoD RX DR DGROHVFHQ H QDFLRQDO GH RX UR SDtV RX DSi ULGD GH
VDFRPSDQ DGR RX DEDQGRQDGR TXH VH HQFRQ UH HP SRQ R GH FRQ UROH
PLJUD ULR QDV IURQ HLUDV EUDVLOHLUDV RX QR HUUL ULR QDFLRQDO

R D DOLDomR GD VROLFL DomR GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD
FRP IXQGDPHQ R QR GLVSRV R QR DS H GD SRVVLELOLGDGH GH UH RUQR
j FRQ L rQFLD IDPLOLDU GH HUi FRQVLGHUDU R LQ HUHVVH VXSHULRU GD FULDQ
oD RX GR DGROHVFHQ H QD RPDGD GH GHFLVmR

R
2 UHTXHULPHQ R GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SUH LV D

QHV H DU LJR SRGHUi VHU IHL R SHOD HIHQVRULD 3 EOLFD GD 8QLmR

R
2 SUD R GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD LJRUDUi D p TXH R

LPLJUDQ H D LQMD D PDLRULGDGH DOFDQoDGD DRV GH RL R DQRV FRPSOH RV
HP REVHU kQFLD DR GLVSRV R QR DU

R
GD /HL Q

R
GH GH

MDQHLUR GH GLJR L LO

R
1D LS HVH GH R LPLJUDQ H D LQJLU D PDLRULGDGH H L HU

LQ HUHVVH HP SHUPDQHFHU QR 3DtV HOH GH HUi FRPSDUHFHU D XQLGDGH GD
3ROtFLD )HGHUDO QR SUD R GH FHQ R H RL HQ D GLDV SDUD IRUPDOL DU R
SHGLGR GH DO HUDomR GR SUD R GH UHVLGrQFLD SDUD LQGH HUPLQDGR

R 2 UHTXHULPHQ R GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRP IXQ
GDPHQ R QR GLVSRV R QHV H DU LJR GH HUi UHVSHL DU RV UHTXLVL RV SUH
LV RV HP D R GR 0LQLV UR GH V DGR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD
FRQVXO DGRV RV GHPDLV 0LQLV pULRV LQ HUHVVDGRV

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SRGHUi VHU FRQFHGLGD j
t LPD GH

, UiILFR GH SHVVRDV

,, UDEDO R HVFUD R RX

,,, LRODomR GH GLUHL R DJUD DGD SRU VXD FRQGLomR PLJUD ULD

R
DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRP IXQGDPHQ R QR GLV

SRV R QHV H DU LJR VHUi FRQFHGLGD SRU SUD R LQGH HUPLQDGR

R
2 UHTXHULPHQ R SUH LV R QHV H DU LJR SRGHUi VHU HQ

FDPLQ DGR GLUH DPHQ H DR 0LQLV pULR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD
SHOR 0LQLV pULR 3 EOLFR SHOD HIHQVRULD 3 EOLFD RX SHOD XGL RULD
)LVFDO GR 7UDEDO R QD IRUPD HV DEHOHFLGD HP D R FRQMXQ R GRV 0L
QLV URV GH V DGR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD H GR 7UDEDO R
FRQVXO DGRV RV GHPDLV 0LQLV pULRV LQ HUHVVDGRV R TXDO GLVSRUi VREUH
RX UDV DX RULGDGHV S EOLFDV TXH SRGHUmR UHFRQ HFHU D VL XDomR GR
LPLJUDQ H FRPR t LPD QRV HUPRV HV DEHOHFLGRV QR DS

R
DX RULGDGH S EOLFD TXH UHSUHVHQ DU SHOD UHJXODUL DomR

PLJUD ULD GDV t LPDV D TXH VH UHIHUH R DS GH HUi LQV UXLU D
UHSUHVHQ DomR FRP GRFXPHQ DomR TXH SHUPL D LGHQ LILFDU H ORFDOL DU R
LPLJUDQ H

R 2 EHQHILFLiULR GD DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRQFHGLGD D
t LPD D TXH VH UHIHUH R DS GH HUi DSUHVHQ DU DQXrQFLD DR UH

TXHULPHQ R RIHU DGR SHOD DX RULGDGH S EOLFD

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SRGHUi VHU FRQFHGLGD j
SHVVRD TXH HV HMD HP OLEHUGDGH SUR LV ULD RX HP FXPSULPHQ R GH
SHQD QR 3DtV

R
2 SUD R GH UHVLGrQFLD SDUD R LPLJUDQ H HP OLEHUGDGH

SUR LV ULD VHUi GH D p XP DQR UHQR i HO SRU PHLR GD DSUHVHQ DomR GH
FHU LGmR H SHGLGD SHOR 3RGHU -XGLFLiULR TXH GLVSRQ D VREUH R DQ
GDPHQ R GR SURFHVVR

R
1D LS HVH GH LPLJUDQ H VHQ HQFLDGR R SUD R GH UH

VLGrQFLD HV DUi LQFXODGR DR SHUtRGR GD SHQD D VHU FXPSULGR LQ
IRUPDGR SHOR MXt R UHVSRQVi HO SHOD H HFXomR FULPLQDO

R
1D LQV UXomR GR UHTXHULPHQ R GH DX RUL DomR GH UH

VLGrQFLD FRP IXQGDPHQ R QR GLVSRV R QHV H DU LJR GH HUi VHU DSUH
VHQ DGD DOpP GRV GRFXPHQ RV D TXH VH UHIHUH R DU GHFLVmR
MXGLFLDO GD FRQFHVVmR GD OLEHUGDGH SUR LV ULD RX FHU LGmR HPL LGD SHOR
MXt R UHVSRQVi HO SHOD H HFXomR FULPLQDO GR TXDO FRQV H R SHUtRGR GH
SHQD D VHU FXPSULGD FRQIRUPH R FDVR

R
1D DXVrQFLD GD DSUHVHQ DomR GR GRFXPHQ R D TXH VH

UHIHUH R LQFLVR ,, GR DS GR DU GH HUi VHU DSUHVHQ DGR RItFLR
HPL LGR SHOR MXt R UHVSRQVi HO GR TXDO FRQV H D TXDOLILFDomR FRPSOH D
GR LPLJUDQ H

U FRQFHVVmR GH QR D DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SDUD
LPLJUDQ H SRGHUi VHU IRUQHFLGD D HQGLGR R GLVSRV R QD DOtQHD GR
LQFLVR ,, GR DS GR DU D LPLJUDQ H TXH HQ D VLGR DQ H
ULRUPHQ H EHQHILFLDGR FRP DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD IXQGDPHQ DGR
HP UHXQLmR IDPLOLDU VD LVIHL RV RV VHJXLQ HV UHTXLVL RV

, HU UHVLGLGR QR 3DtV SRU QR PtQLPR TXD UR DQRV

,, FRPSUR DU PHLRV GH VXEVLV rQFLD H

,,, DSUHVHQ DU FHU LGmR QHJD L D GH DQ HFHGHQ HV FULPLQDLV

R
QR D DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD FRP IXQGDPHQ R QR

GLVSRV R QHV H DU LJR VHUi FRQFHGLGD SRU SUD R LQGH HUPLQDGR

R 2 GLVSRV R QHV H DU LJR QmR VH DSOLFD jV LS HVHV HP
TXH R UHTXLVL R SDUD R UHFRQ HFLPHQ R GD FRQGLomR DQ HULRU HQ D
GHL DGR GH VHU D HQGLGR HP UD mR GH IUDXGH

U DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD SRGHUi VHU FRQFHGLGD
SDUD ILQV GH D HQGLPHQ R DR LQ HUHVVH GD SROt LFD PLJUD ULD QDFLRQDO

3DUiJUDIR QLFR R FRQMXQ R GR 0LQLV URV GH V DGR GD
-XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD GDV 5HODo HV HULRUHV H GR 7UDEDO R
GLVSRUi VREUH DV LS HVHV RV UHTXLVL RV H RV SUD RV GD DX RUL DomR GH
UHVLGrQFLD SDUD ILQV GH D HQGLPHQ R DR LQ HUHVVH GD SROt LFD PLJUD ULD
QDFLRQDO

U 2 RQVHO R 1DFLRQDO GH ,PLJUDomR GLVFLSOLQDUi RV
FDVRV HVSHFLDLV SDUD D FRQFHVVmR GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD DV
VRFLDGD jV TXHV HV ODERUDLV

U 2 0LQLV pULR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD GLV
FLSOLQDUi RV FDVRV HVSHFLDLV SDUD D FRQFHVVmR GH DX RUL DomR GH UH
VLGrQFLD QmR SUH LV RV H SUHVVDPHQ H QHV H HFUH R

3 78/2 ,;
175 6 2 7 55,7 5,2 1 ,21 /

omR ,
D ILV DOL DomR PD t LPD D RSR i LD I R L D

U HQ UDGD QR 3DtV SRGHUi VHU SHUPL LGD DR LPL
JUDQ H LGHQ LILFDGR SRU GRFXPHQ R GH LDJHP iOLGR TXH QmR VH HQ
TXDGUH HP QHQ XPD GDV LS HVHV GH LPSHGLPHQ R GH LQJUHVVR SUH
LV DV QHV H HFUH R H TXH VHMD

, L XODU GH LV R iOLGR

,, L XODU GH DX RUL DomR GH UHVLGrQFLD RX

,,, GH QDFLRQDOLGDGH EHQHILFLiULD GH UD DGR RX FRPXQLFDomR
GLSORPi LFD TXH HQVHMH D GLVSHQVD GH LV R

R
R GR 0LQLV UR GH V DGR GD 6D GH GLVSRUi VREUH DV

PHGLGDV VDQL iULDV QHFHVViULDV SDUD HQ UDGD QR 3DtV TXDQGR FRXEHU

R
V DX RULGDGHV UHVSRQVi HLV SHOD ILVFDOL DomR FRQ ULEXLUmR

SDUD D DSOLFDomR GH PHGLGDV VDQL iULDV HP FRQVRQkQFLD FRP R 5HJX
ODPHQ R 6DQL iULR ,Q HUQDFLRQDO H FRP RX UDV GLVSRVLo HV SHU LQHQ HV



12 ISSN 1677-7042 1 Nº 222, terça-feira, 21 de novembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201711 2100012

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 165. As funções de polícia marítima aeroportuária e de
fronteira serão realizadas pela Polícia Federal nos pontos de entrada e
saída do território nacional, sem prejuízo de outras fiscalizações, nos
limites de suas atribuições, realizadas pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil do Ministério da Fazenda e, quando for o caso, pelo
Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O imigrante deverá permanecer em área de
fiscalização até que o seu documento de viagem tenha sido ve-
rificado, exceto nos casos previstos em lei.

Art. 166. Quando a entrada no território nacional ocorrer por
via aérea, a fiscalização será realizada no aeroporto do local de
destino de passageiros e tripulantes ou, caso ocorra a transformação
do voo internacional em doméstico, no lugar onde ela ocorrer.

Parágrafo único. Quando a saída do território nacional ocor-
rer por via aérea, a fiscalização será realizada no aeroporto inter-
nacional do local de embarque ou, caso ocorra a transformação do
voo doméstico em internacional, no lugar onde ela ocorrer.

Art. 167. Na hipótese de entrada ou saída por via terrestre, a
fiscalização ocorrerá no local designado para esse fim.

Art. 168. Nos pontos de fiscalização migratória marítima,
fluvial e lacustre, o controle migratório será realizado a bordo:

I - no porto de entrada da embarcação no território nacional; e

II - no porto de saída da embarcação do território nacional.

§ 1o- O controle migratório previsto no caput poderá ser
realizado em terminal portuário sempre que essa estrutura se mostrar
mais adequada.

§ 2o- O controle migratório de navios de turismo poderá ser
feito em águas territoriais nacionais, conforme estabelecido pela Po-
lícia Federal.

Art. 169. O direito de passagem inocente no mar territorial
brasileiro será reconhecido aos navios de todas as nacionalidades,
observado o disposto no art. 3 o- da Lei n o- 8.617, de 4 de janeiro de
1993.

§ 1o- A passagem será considerada inocente desde que não
seja prejudicial à paz, à boa ordem ou à segurança do País, e deverá
ser contínua e rápida.

§ 2o- A passagem inocente poderá compreender o parar e o
fundear, desde que tais procedimentos constituam incidentes comuns
de navegação, sejam impostos por motivos de força maior ou por
dificuldade grave, ou tenham por fim prestar auxílio a pessoas ou a
navios em perigo ou em dificuldade grave.

§ 3o- A fiscalização de passageiros, tripulantes e estafes de
navios em passagem inocente não será realizada, exceto nas hipóteses
previstas no § 2º, quando houver necessidade de descida de pessoas à
terra ou subida a bordo do navio.

Art. 170. Na fiscalização de entrada, poderão ser exigidos:

I - comprovante de meio de transporte de saída do território
nacional;

II - comprovante de meios de subsistência compatíveis com
o prazo e com o objetivo da viagem pretendida; e

III - documentação que ateste a natureza das atividades que
serão desenvolvidas no País, conforme definido em atos específicos.

Parágrafo único. Para confirmação do objetivo da viagem,
documentos adicionais poderão ser requeridos.

Seção II
Do impedimento de ingresso

Art. 171. Após entrevista individual e mediante ato fun-
damentado, o ingresso no País poderá ser impedido à pessoa:

I - anteriormente expulsa do país, enquanto os efeitos da
expulsão vigorarem;

II - nos termos definidos pelo Estatuto de Roma do Tribunal
Penal Internacional, de 1998, promulgado pelo Decreto no- 4.388, de
2002, condenada ou respondendo a processo por:

a) ato de terrorismo ou crime de genocídio;

b) crime contra a humanidade;

c) crime de guerra; ou

d) crime de agressão;

III - condenada ou respondendo a processo em outro país por
crime doloso passível de extradição segundo a lei brasileira;

IV - que tenha o nome incluído em lista de restrições por
ordem judicial ou por compromisso assumido pelo País perante or-
ganismo internacional;

V - que apresente documento de viagem que:

a) não seja válido no território nacional;

b) esteja com o prazo de validade vencido; ou

c) esteja com rasura ou indício de falsificação;

VI - que não apresente documento de viagem ou, quando
admitido, documento de identidade;

VII - cuja razão da viagem não seja condizente com o visto
ou com o motivo alegado para a isenção de visto ou que não possua
visto válido, quando exigível;

VIII - que tenha comprovadamente fraudado documentação
ou prestado informação falsa por ocasião da solicitação de visto;

IX - que tenha praticado ato contrário aos princípios e aos
objetivos dispostos na Constituição;

X - a quem tenha sido denegado visto, enquanto perma-
necerem as condições que ensejaram a denegação;

XI - que não tenha prazo de estada disponível no ano mi-
gratório vigente, na qualidade de visitante;

XII - que tenha sido beneficiada com medida de transfe-
rência de pessoa condenada aplicada conjuntamente com impedi-
mento de reingresso no território nacional, observado o disposto no §
2o- do art. 103 da Lei no- . 13.445, de 2017, desde que ainda esteja no
cumprimento de sua pena;

XIII - que não atenda às recomendações temporárias ou
permanentes de emergências em saúde pública internacional definidas
pelo Regulamento Sanitário Internacional; ou

XIV - que não atenda às recomendações temporárias ou
permanentes de emergências em saúde pública de importância na-
cional definidas pelo Ministério da Saúde.

§ 1o- O procedimento de efetivação do impedimento de ingres-
so será disciplinado em ato do dirigente máximo da Polícia Federal.

§ 2o- Nas hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV do
caput, o fundamento para o impedimento de ingresso será comu-
nicado à Polícia Federal pelo Ministério da Saúde.

Art. 172. A entrada condicional no território nacional de
pessoa que não preencha os requisitos de admissão poderá, na im-
possibilidade de retorno imediato do imigrante impedido ou clan-
destino, ser autorizada pela Polícia Federal, por meio da assinatura de
termo de compromisso, pelo transportador ou por seu agente, que
assegure o custeio das despesas com a permanência e com as pro-
vidências necessárias para a repatriação do imigrante.

Parágrafo único. Na hipótese de entrada condicional prevista
no caput, a Polícia Federal fixará o prazo de estada, as condições a
serem observadas e o local em que o imigrante impedido ou clan-
destino permanecerá.

Art. 173. O desembarque de marítimo embarcado em navio
em viagem de longo curso portador de carteira de marítimo expedida
por país não signatário de Convenção da Organização Internacional
do Trabalho sobre a matéria não será permitido, hipótese em que ele
deverá permanecer a bordo.

Art. 174. A admissão excepcional no País poderá ser au-
torizada à pessoa que se enquadre em uma das seguintes hipóteses,
desde que esteja de posse de documento de viagem válido:

I - não possua visto ou seja titular de visto cujo prazo de
validade tenha expirado;

II - seja titular de visto emitido com erro ou omissão;

III - tenha perdido a condição de residente por ter per-
manecido ausente do País por período superior a dois anos e detenha
condições objetivas para a concessão de nova autorização de re-
sidência;

IV - seja criança ou adolescente desacompanhado do res-
ponsável legal e sem autorização expressa para viajar desacompa-
nhado, independentemente do documento de viagem que portar, hi-
pótese em que haverá encaminhamento ao Conselho Tutelar ou, se
necessário, a instituição indicada pela autoridade competente;

V - outras situações emergenciais, caso fortuito ou força maior.

§ 1o- Nas hipótese previstas no incisos I, II e V do caput, o
prazo da admissão excepcional será de até oito dias.

§ 2o- Nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput, o
prazo da admissão excepcional será de até trinta dias.

§ 3o- A admissão excepcional poderá ser solicitada pelo Minis-
tério das Relações Exteriores, por representação diplomática do país de
nacionalidade da pessoa ou por órgão da administração pública, por meio
de requerimento dirigido ao chefe da unidade da fiscalização migratória,
conforme disposto em ato do dirigente máximo da Polícia Federal.

Art. 175. O tripulante ou o passageiro que, por motivo de
força maior, seja obrigado a interromper a viagem no território na-
cional poderá ter o seu desembarque permitido por meio de termo de
responsabilidade pelas despesas decorrentes do transbordo.

CAPÍTULO X
DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO MIGRATÓRIA

Art. 176. O imigrante que estiver em situação migratória
irregular será pessoalmente notificado para que, no prazo de sessenta
dias, contado da data da notificação, regularize a sua situação mi-
gratória ou deixe o País voluntariamente.

§ 1o- A irregularidade migratória poderá ocorrer em razão de:

I - entrada irregular;

II - estada irregular; ou

III - cancelamento da autorização de residência.

§ 2o- Ato do dirigente máximo da Polícia Federal disporá
sobre a notificação pessoal por meio eletrônico, a publicação por
edital em seu sítio eletrônico e os demais procedimentos de que trata
este Capítulo.

§ 3o- As irregularidades verificadas na situação migratória
constarão, expressamente, da notificação de que trata o caput.

§ 4o- O prazo estabelecido no caput será prorrogável por até
sessenta dias, desde que o imigrante notificado compareça a unidade
da Polícia Federal para justificar a necessidade da prorrogação e
assinar termo de compromisso de que manterá as suas informações
pessoais e relativas ao seu endereço atualizadas.

§ 5o- A notificação a que se refere o caput não impedirá a
livre circulação no território nacional, hipótese em que o imigrante
deverá informar à Polícia Federal o seu local de domicílio e as
atividades por ele exercidas no País e no exterior.

§ 6o- Na hipótese de o imigrante notificado nos termos es-
tabelecidos neste artigo não regularizar a sua situação migratória e
comparecer a ponto de fiscalização para deixar o País após encerrado
o prazo estabelecido no caput, será lavrado termo e registrada a saída
do território nacional como deportação.

§ 7o- A notificação será dispensada quando a irregularidade
for constatada no momento da saída do imigrante do território na-
cional, e será lavrado termo e registrada a saída do território nacional
como deportação, sem prejuízo da aplicação de multa, nos termos
estabelecidos no inciso II do caput do art. 307.

§ 8º O prazo para regularização migratória de que trata o
caput será deduzido do prazo de estada do visto de visita esta-
belecido no art. 20.

Art. 177. O procedimento administrativo de regularização da
situação migratória será instruído com:

I - a comprovação da notificação do imigrante para regu-
larizar a sua condição migratória ou deixar voluntariamente o País; e

II - a manifestação do interessado, quando apresentada.

CAPÍTULO XI
DAS MEDIDAS DE RETIRADA COMPULSÓRIA

Seção I
Disposições gerais

Art. 178. São medidas de retirada compulsória:

I - a repatriação;

II - a deportação; e

III - a expulsão.

Art. 179. A repatriação, a deportação e a expulsão serão
feitas para o país de nacionalidade ou de procedência do migrante ou
do visitante, ou para outro país que o aceite, em observância aos
tratados de que o País seja parte.

Art. 180. Não se procederá à repatriação, à deportação ou à
expulsão de nenhum indivíduo quando subsistirem razões para acre-
ditar que a medida poderá colocar em risco sua vida, sua integridade
pessoal ou sua liberdade seja ameaçada por motivo de etnia, religião,
nacionalidade, pertinência a grupo social ou opinião política.

Art. 181. O beneficiário de proteção ao apátrida, refúgio ou
asilo político não será repatriado, deportado ou expulso enquanto hou-
ver processo de reconhecimento de sua condição pendente no País.

Parágrafo único. Na hipótese de deportação de apátrida, a
medida de retirada compulsória somente poderá ser aplicada após
autorização do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 182. O procedimento de deportação dependerá de au-
torização prévia do Poder Judiciário no caso de migrante em cum-
primento de pena ou que responda criminalmente em liberdade.
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Art. 183. As medidas de retirada compulsória não serão
feitas de forma coletiva.

§ 1o- Entende-se por repatriação, deportação ou expulsão co-
letiva aquela que não individualiza a situação migratória irregular de
cada migrante.

§ 2o- A individualização das medidas de repatriação ocorrerá
por meio de termo do qual constarão:

I - os dados pessoais do repatriando;

II - as razões do impedimento que deu causa à medida; e

III - a participação de intérprete, quando necessária.

§ 3o- A individualização das medidas de deportação e ex-
pulsão ocorrerá por meio de procedimento administrativo instaurado
nos termos estabelecidos nos art. 188 e art. 195.

Art. 184. O imigrante ou o visitante que não tenha atingido
a maioridade civil, desacompanhado ou separado de sua família, não
será repatriado ou deportado, exceto se a medida de retirada com-
pulsória for comprovadamente mais favorável para a garantia de seus
direitos ou para a reintegração a sua família ou a sua comunidade de
origem.

Seção II
Da repatriação

Art. 185. A repatriação consiste em medida administrativa da
devolução ao país de procedência ou de nacionalidade da pessoa em
situação de impedimento de ingresso, identificada no momento da
entrada no território nacional.

§ 1o- Caso a repatriação imediata não seja possível, a entrada do
imigrante poderá ser permitida, desde que atenda ao disposto no § 2o- .

§ 2o- Na hipótese prevista no § 1o- , o transportador ou o seu
agente deverá assinar termo de compromisso que assegure o custeio
das despesas com a permanência e com as providências para a re-
patriação do imigrante, do qual constarão o seu prazo de estada, as
condições e o local em que o imigrante.

§ 3o- A Defensoria Pública da União será notificada, pre-
ferencialmente por meio eletrônico, quando o imigrante que não tenha
atingido a maioridade civil estiver desacompanhado ou separado de
sua família e quando a sua repatriação imediata não for possível.

§ 4 o- A ausência de manifestação da Defensoria Pública da
União, desde que prévia e devidamente notificada, não impedirá a
efetivação da medida de repatriação.

Art. 186. Ato do dirigente máximo da Polícia Federal es-
tabelecerá os procedimentos administrativos necessários para a re-
patriação, conforme os tratados de que o País seja parte.

Seção III
Da deportação

Art. 187. A deportação consiste em medida decorrente de
procedimento administrativo da qual resulta a retirada compulsória da
pessoa que se encontre em situação migratória irregular no território
nacional.

Parágrafo único. Os procedimentos concernentes à depor-
tação observarão os princípios do contraditório, da ampla defesa e da
garantia de recurso com efeito suspensivo.

Art. 188. O procedimento que poderá levar à deportação será
instaurado pela Polícia Federal.

§ 1o- O ato de que trata o caput conterá relato do fato
motivador da medida e a sua fundamentação legal, e determinará:

I - a juntada do comprovante da notificação pessoal do de-
portando prevista no art. 176;

II - notificação, preferencialmente por meio eletrônico:

a) da repartição consular do país de origem do imigrante;

b) do defensor constituído do deportando, quando houver,
para apresentação de defesa técnica no prazo de dez dias; e

c) da Defensoria Pública da União, na ausência de defensor
constituído, para apresentação de defesa técnica no prazo de vinte dias.

§ 2o- As irregularidades verificadas no procedimento admi-
nistrativo da deportação constarão, expressamente, das notificações de
que trata o § 1º.

§ 3 o- A assistência jurídica providenciará defesa técnica no
prazo a que se refere o § 1º, e, se entender necessário:

I - tradutor ou intérprete; e

II - exames ou estudos.

§ 4 o- A ausência de manifestação da Defensoria Pública da
União, desde que prévia e devidamente notificada, não impedirá a
efetivação da medida de deportação.

Art. 189. Caberá recurso com efeito suspensivo da decisão
sobre deportação no prazo de dez dias, contado da data da notificação
do deportando.

Art. 190. Não se procederá à deportação se a medida con-
figurar extradição não admitida pela legislação brasileira.

Art. 191. Ato do dirigente máximo da Polícia Federal disporá
sobre os procedimentos administrativos necessários para a deportação.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública definirá as hipóteses de redução do prazo de que
trata o § 6o- do art. 50 da Lei no- 13.445, de 2017.

Seção IV
Da expulsão

Art. 192. A expulsão consiste em medida administrativa da
retirada compulsória do território nacional instaurada por meio de
Inquérito Policial de Expulsão, conjugada com impedimento de rein-
gresso por prazo determinado do imigrante ou do visitante com sen-
tença condenatória transitada em julgado pela prática de:

I - nos termos definidos pelo Estatuto de Roma do Tribunal Pe-
nal Internacional, de 1998, promulgado pelo Decreto no- 4.388, de 2002:

a) crime de genocídio;

b) crime contra a humanidade;

c) crime de guerra; ou

d) crime de agressão; ou

II - crime comum doloso passível de pena privativa de li-
berdade, consideradas a gravidade e as possibilidades de ressocia-
lização no território nacional.

Art. 193. O Ministério da Justiça e Segurança Pública não
procederá à expulsão daqueles a que se refere o art. 192 quando:

I - a medida configurar extradição não admitida pela lei
brasileira;

II - o expulsando:

a) tiver filho brasileiro que esteja sob a sua guarda ou de-
pendência econômica ou socioafetiva ou tiver pessoa brasileira sob a
sua tutela;

b) tiver cônjuge ou companheiro residente no País, sem dis-
criminação alguma, reconhecido judicial ou legalmente;

c) tiver ingressado no País antes de completar os doze anos
de idade, desde que resida, desde então, no País; ou

d) seja pessoa com mais de setenta anos que resida no País
há mais de dez anos, considerados a gravidade e o fundamento da
expulsão.

Art. 194. Enquanto o procedimento de expulsão estiver pen-
dente, o expulsando permanecerá aguardando a sua decisão, sem
alteração de sua condição migratória.

Art. 195. O procedimento de expulsão será iniciado por meio
de Inquérito Policial de Expulsão.

§ 1o- O Inquérito Policial de Expulsão será instaurado pela
Polícia Federal, de ofício ou por determinação do Ministro de Estado
da Justiça e Segurança Pública, de requisição ou de requerimento
fundamentado em sentença, e terá como objetivo produzir relatório
final sobre a pertinência ou não da medida de expulsão, com o
levantamento de subsídios para a decisão, realizada pelo Ministro de
Estado da Justiça e Segurança Pública, acerca:

I - da existência de condição de inexpulsabilidade;

II - da existência de medidas de ressocialização, se houver
execução de pena; e

III - da gravidade do ilícito penal cometido.

§ 2o- A instauração do Inquérito Policial de Expulsão será
motivada:

I - na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 192, pelo
recebimento, a qualquer tempo, por via diplomática, de sentença
definitiva expedida pelo Tribunal Penal Internacional; ou

II - na hipótese prevista no inciso II do caput do art. 192,
pela existência de sentença.

§ 3o- Os procedimentos concernentes à expulsão observarão
os princípios do contraditório e da ampla defesa.

§ 4o- O ato de que trata o caput conterá relato do fato
motivador da expulsão e a sua fundamentação legal, e determinará
que seja realizada, de imediato, a notificação, preferencialmente por
meio eletrônico:

I - do expulsando;

II - da repartição consular do país de origem do imigrante;

III - do defensor constituído do expulsando, quando houver; e

IV - da Defensoria Pública da União.

§ 5o- A assistência jurídica providenciará defesa técnica no
prazo a que se refere o art. 196, e, se entender necessário, tradutor ou
intérprete.

§ 6o- A expulsão somente ocorrerá após o trânsito em julgado
da ação que julgar o processo de expulsão.

Art. 196. O defensor constituído terá o prazo de dez dias
para apresentação de defesa técnica no procedimento administrativo
de expulsão e dez dias para interposição de pedido de reconsideração,
quando for o caso.

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no caput serão
contados em dobro em relação à Defensoria Pública da União.

Art. 197. Iniciado o processo de expulsão, o expulsando será
notificado da sua instauração, além da data e do horário fixados para
o seu interrogatório.

Parágrafo único. Se o expulsando não for encontrado, a Po-
lícia Federal dará publicidade à instauração do Inquérito Policial de
Expulsão em seu sítio eletrônico e tal publicação será considerada
como notificação para todos os atos do referido procedimento.

Art. 198. Na hipótese de expulsando preso fora das de-
pendências da Polícia Federal, a sua presença na repartição policial
será solicitada ao juízo de execuções penais, sem prejuízo da au-
torização para realização de qualificação e interrogatório no esta-
belecimento penitenciário.

Art. 199. O expulsando que, regularmente notificado, não se
apresentar ao interrogatório será considerado revel e a sua defesa
caberá à Defensoria Pública da União ou, em sua ausência, a defensor
dativo.

Parágrafo único. Na hipótese de revelia e de o expulsando se
encontrar em lugar incerto e não sabido, a Polícia Federal provi-
denciará a qualificação indireta do expulsando.

Art. 200. O Inquérito Policial de Expulsão será instruído com
os seguintes documentos:

I - o ato a que se refere o art. 195, § 1o- , e a documentação
que fundamentou a sua edição;

II - a cópia da sentença penal condenatória e a certidão de
trânsito em julgado, se disponíveis;

III - o documento do juízo de execução penal que ateste se o
expulsando é beneficiário de medidas de ressocialização em cum-
primento de penas cominadas ou executadas no território nacional, se
já houver execução;

IV - o termo de notificação pessoal do expulsando ou a cópia
da notificação publicada no sítio eletrônico da Polícia Federal;

V - os termos de notificação:

a) do representante consular do país de nacionalidade do
expulsando; e

b) do defensor constituído do expulsando ou, em sua au-
sência, da Defensoria Pública da União ou de defensor dativo;

VI - o auto de qualificação e interrogatório;

VII - a defesa técnica apresentada:

a) pelo defensor constituído do expulsando, quando houver; ou

b) pela Defensoria Pública da União ou por defensor dativo;

VIII - o termo das diligências realizadas; e

IX - o relatório final.

§ 1o- O Inquérito Policial de Expulsão poderá ser instruído
com outros documentos, a critério da autoridade que o presidir.

§ 2o- O documento a que se refere o inciso VII do caput será
dispensado quando não for apresentado pela defesa do expulsando,
desde que os termos de notificação tenham sido devidamente apre-
sentados.
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§ 3o- O termo de compromisso assinado pelo expulsando
constará do auto de qualificação e interrogatório, no qual assegurará
que manterá as suas informações pessoais e relativas ao local de
domicílio atualizadas.

§ 4o- Durante o inquérito, suscitada a hipótese de inexpul-
sabilidade, as diligências para a sua confirmação serão providen-
ciadas.

§ 5o- Na hipótese de indeferimento das diligências requeridas
pela defesa do expulsando, a autoridade que presidir o Inquérito
Policial de Expulsão deverá elaborar despacho fundamentado.

Art. 201. O direito à palavra deverá ser dado ao expulsando
e ao seu defensor na oitiva de testemunhas e no interrogatório, an-
teriormente ao encerramento do Inquérito Policial de Expulsão.

Art. 202. O relatório final com a recomendação técnica pela
efetivação da expulsão ou pelo reconhecimento de causa de im-
pedimento da medida de retirada compulsória será encaminhado para
apreciação e deliberação do Ministro de Estado da Justiça e Se-
gurança Pública.

Art. 203. Publicado o ato do Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública que disponha sobre a expulsão e o prazo de-
terminado de impedimento para reingresso no território nacional, o
expulsando poderá interpor pedido de reconsideração no prazo de dez
dias, contado da data da sua notificação pessoal.

Parágrafo único. Ato do dirigente máximo da Polícia Federal
disporá sobre a notificação pessoal por meio eletrônico nas hipóteses
de expulsão.

Art. 204. O prazo de vigência da medida de impedimento
vinculada aos efeitos da expulsão será proporcional ao prazo total da
pena aplicada e não será superior ao dobro de seu tempo.

§ 1o- O prazo de vigência da medida de impedimento definido
no ato a que se refere o art. 203 será contado da data da saída do
imigrante expulso do País.

§ 2o- O Ministério da Justiça e Segurança Pública registrará e
informará à Polícia Federal sobre o decurso do período de impe-
dimento de retorno do imigrante expulso ao País.

§ 3 o- Encerrado o prazo para o pedido de reconsideração sem
que haja formalização do pedido pelo expulsando ou no caso de seu
indeferimento, a Polícia Federal ficará autorizada a efetivar o ato
expulsório.

Art. 205. A existência de procedimento de expulsão não
impedirá a saída do expulsando do País.

§ 1 o- A saída voluntária do expulsando do País não sus-
penderá o processo de expulsão.

§ 2 o- Quando verificado que o expulsando com expulsão já
decretada tenha comparecido a ponto de fiscalização para deixar vo-
luntariamente o País, será lavrado termo e registrada a saída do
território nacional como expulsão.

Art. 206. O requerimento de suspensão dos efeitos e de
revogação da medida de expulsão e de impedimento de ingresso e
permanência no território nacional deverá ter por fundamento a ocor-
rência de causa de inexpulsabilidade prevista no art. 193, caput,
inciso II, alíneas "a" a "d", quando não observada ou não existente no
decorrer do processo administrativo.

§ 1 o- O requerimento a que se refere o caput poderá ser
apresentado em representação diplomática brasileira e será enviado ao
Ministério da Justiça e Segurança Pública para avaliação.

§ 2 o- O efeito da medida impeditiva de reingresso não será
automaticamente suspenso com a apresentação do requerimento a que
se refere o caput, hipótese em que a suspensão ficará sujeita à
decisão do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 3o- O requerimento a que se refere o caput terá prioridade
em sua instrução e sua decisão.

§ 4o- Caberá ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública decidir sobre a revogação da medida de expulsão.

Seção V
Da efetivação e do custeio das medidas de retirada compulsória

Art. 207. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública disporá sobre o regramento específico para efetivação em
caráter excepcional da repatriação e da deportação de pessoa que
tenha praticado ato contrário aos princípios e aos objetivos dispostos
na Constituição, nos termos estabelecidos no art. 45, caput, inciso IX,
da Lei n o- 13.445, de 2017.

Art. 208. A efetivação da medida de retirada compulsória
será feita por meio de termo da Polícia Federal, que também co-
municará, por meio da Organização Internacional de Polícia Criminal
- Interpol, as autoridades policiais e migratórias dos países de escala,
conexões e destino.

Art. 209. As medidas de cooperação internacional poderão
ser aplicadas conjuntamente com qualquer medida de retirada com-
pulsória e, se for o caso, de impedimento de reingresso no território
nacional.

Parágrafo único. A efetivação prévia de medida de coo-
peração internacional não prejudicará o processamento de medida de
retirada compulsória.

Art. 210. A pessoa em situação de impedimento de ingresso,
identificada no momento da entrada no território nacional, que não
possa ser repatriada de imediato, será mantida em liberdade vigiada
até a sua devolução ao país de procedência ou de nacionalidade,
quando essa necessidade for identificada pela Polícia Federal.

Art. 211. O delegado da Polícia Federal poderá representar
perante o juízo federal pela prisão ou por outra medida cautelar,
observado o disposto no Título IX do Decreto-Lei n o- 3.689, de 3 de
outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

§ 1o- A medida cautelar aplicada vinculada à mobilidade do
imigrante ou do visitante deverá ser comunicada ao juízo federal e à
repartição consular do país de nacionalidade do preso e registrada em
sistema próprio da Polícia Federal.

§ 2o- Na hipótese de o imigrante sobre quem recai a medida
estar preso por outro motivo, o fato deverá ser comunicado ao juízo
de execuções penais competente, para determinar a apresentação do
deportando ou do expulsando à Polícia Federal.

§ 3o- O deportando ou o expulsando preso será informado de
seus direitos, observado o disposto no inciso LXIII do caput do art.
5o- da Constituição e, caso ele não informe o nome de seu defensor, a
Defensoria Pública da União será notificada.

Art. 212. O custeio das despesas com a retirada compulsória
correrá com recursos da União somente depois de esgotados todos os
esforços para a sua efetivação com recursos da pessoa sobre quem
recair a medida, do transportador ou de terceiros.

Parágrafo único. A retirada compulsória às expensas da
União conterá, para efeito de programação financeira, o detalhamento
prévio das despesas com a efetivação da medida.

CAPÍTULO XII
DA NACIONALIDADE E DA NATURALIZAÇÃO

Seção I
Da opção pela nacionalidade brasileira

Art. 213. A opção pela nacionalidade é o ato pelo qual o
brasileiro nascido no exterior e que não tenha sido registrado em
repartição consular confirma, perante a autoridade judiciária com-
petente, a sua intenção de manter a nacionalidade brasileira.

§ 1 o- A opção de nacionalidade não importará a renúncia de
outras nacionalidades.

§ 2 o- A opção de nacionalidade é ato personalíssimo e deverá
ocorrer por meio de procedimento específico, de jurisdição voluntária,
perante a Justiça Federal, a qualquer tempo, após atingida a maio-
ridade civil.

§ 3º A União sempre será ouvida no processo de opção de
nacionalidade por meio de citação dirigida à Advocacia-Geral da
União, observado o disposto no art. 721 da Lei no- 13.105, de 16 de
março de 2015 - Código de Processo Civil.

Art. 214. O filho de pai ou de mãe brasileira nascido no
exterior e que não tenha sido registrado em repartição consular po-
derá, a qualquer tempo, desde que esteja residindo no País, promover
ação de opção de nacionalidade.

Art. 215. O filho de pai ou mãe brasileira nascido no exterior
e cujo registro estrangeiro de nascimento tenha sido transcrito di-
retamente em cartório competente no País terá a confirmação da
nacionalidade vinculada à opção pela nacionalidade brasileira e pela
residência no território nacional.

§ 1o- Depois de atingida a maioridade e até que se faça a
opção pela nacionalidade brasileira, a condição de brasileiro nato
ficará suspensa para todos os efeitos.

§ 2o- Feita a opção pela nacionalidade brasileira, os efeitos da
condição de brasileiro nato retroagem à data de nascimento do in-
teressado.

Art. 216. A comprovação da opção pela nacionalidade bra-
sileira ocorrerá por meio do registro da sentença no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais, observado o disposto no art. 29,
caput, inciso VII, da Lei no- 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Parágrafo único. O órgão de registro deverá informar, pe-
riodicamente, os dados relativos à opção pela nacionalidade brasileira
à Polícia Federal.

Art. 217. O registro consular de nascimento deverá ser tras-
ladado em Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para gerar
efeitos plenos no território nacional, observado o disposto no art. 32
da Lei no- 6.015, de 1973.

Seção II
Das condições da naturalização

Art. 218. A naturalização, cuja concessão é de competência
exclusiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, poderá ser:

I - ordinária;

II - extraordinária;

III - especial; ou

IV - provisória.

Art. 219. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública disporá sobre os documentos e as diligências necessários à
comprovação dos requisitos para a solicitação de cada tipo de na-
turalização.

Art. 220. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública concederá a naturalização, desde que satisfeitas as condições
objetivas necessárias à naturalização, consideradas requisito preli-
minar para o processamento do pedido.

Art. 221. Para fins de contagem dos prazos de residência
mencionados nas exigências para obtenção da naturalização ordinária
e extraordinária, serão considerados os períodos em que o imigrante
tenha passado a residir no País por prazo indeterminado.

Parágrafo único. A residência será considerada fixa, para fins
da naturalização provisória prevista no art. 244, a partir do momento
em que o imigrante passar a residir no País por prazo indeterminado.

Art. 222. A avaliação da capacidade do naturalizando de se
comunicar em língua portuguesa será regulamentada por ato do Mi-
nistro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III do caput
do art. 233 e no inciso II do caput do art. 241, as condições do
naturalizando quanto à capacidade de comunicação em língua por-
tuguesa considerarão aquelas decorrentes de deficiência, nos termos
da legislação vigente.

Art. 223. O naturalizando poderá requerer a tradução ou a
adaptação de seu nome à língua portuguesa.

Art. 224. O interessado que desejar ingressar com pedido de
naturalização ordinária, extraordinária, provisória ou de transforma-
ção da naturalização provisória em definitiva deverá apresentar re-
querimento em unidade da Polícia Federal, dirigido ao Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

Parágrafo único. Na hipótese de naturalização especial, a
petição poderá ser apresentada a autoridade consular brasileira, que a
remeterá ao Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 225. As notificações relacionadas com o processo de
naturalização serão efetuadas preferencialmente por meio eletrônico.

Art. 226. Os Ministérios da Justiça e Segurança Pública e
das Relações Exteriores tramitarão os pedidos de naturalização por
meio de sistema eletrônico integrado.

Art. 227. A Polícia Federal, ao processar o pedido de na-
turalização:

I - coletará os dados biométricos do naturalizando;

II - juntará as informações sobre os antecedentes criminais
do naturalizando; e

III - relatará o requerimento de naturalização; e

IV - poderá apresentar outras informações que instruam a
decisão quanto ao pedido de naturalização.

Parágrafo único. Na hipótese de naturalização especial, a
coleta dos dados biométricos prevista no inciso I do caput será
realizada pelo Ministério das Relações Exteriores.

Art. 228. O procedimento de naturalização se encerrará no pra-
zo de cento e oitenta dias, contado da data do recebimento do pedido.

§ 1o- Na hipótese de naturalização especial, a contagem do
prazo se iniciará a partir do recebimento do pedido pelo Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

§ 2o- Caso sejam necessárias diligências para o procedimento
de naturalização, o prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por
meio de ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública que
fundamente a prorrogação.

Art. 229. O brasileiro que tenha optado pela nacionalidade
brasileira ou aquele naturalizado que tenha cumprido as suas obri-
gações militares no país de sua nacionalidade anterior fará jus ao
Certificado de Dispensa de Incorporação.
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Art. 230. A naturalização produz efeitos após a data da
publicação no Diário Oficial da União do ato de naturalização.

§ 1 o- Publicado o ato de naturalização no Diário Oficial da
União, o Ministério da Justiça e Segurança Pública comunicará as
naturalizações concedidas, preferencialmente por meio eletrônico:

I - ao Ministério da Defesa;

II - ao Ministério das Relações Exteriores; e

III - à Polícia Federal.

§ 2o- O registro do ato de concessão da naturalização será rea-
lizado, em sistema próprio do Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica, com o nome anterior e, caso exista, o traduzido ou o adaptado.

Art. 231. No prazo de até um ano após a concessão da
naturalização, o naturalizado maior de dezoito anos e menor de se-
tenta anos deverá comparecer perante a Justiça Eleitoral para o devido
cadastramento.

Parágrafo único. A informação quanto à necessidade de com-
parecimento ou não perante a Justiça Eleitoral constará da decisão de
naturalização publicada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica no Diário Oficial da União.

Art. 232. O prazo para apresentação de recurso na hipótese
de indeferimento do pedido de naturalização será de dez dias, contado
da data do recebimento da notificação.

§ 1o- O recurso deverá ser julgado no prazo de sessenta dias,
contado da data da sua interposição.

§ 2o- A manutenção da decisão não impedirá a apresentação
de novo pedido de naturalização, desde que satisfeitas as condições
objetivas necessárias à naturalização.

§ 3o- Na hipótese de naturalização especial, o prazo esta-
belecido no caput será contado da data da notificação do requerente
pelo Ministério das Relações Exteriores.

Seção III
Da naturalização ordinária

Art. 233. No procedimento para a concessão de naturalização
ordinária, deverão ser comprovados:

I - capacidade civil, segundo a lei brasileira;

II - residência no território nacional, pelo prazo mínimo de
quatro anos;

III - capacidade de se comunicar em língua portuguesa, con-
sideradas as condições do naturalizando; e

IV - inexistência de condenação penal ou comprovação de
reabilitação, nos termos da legislação vigente.

§ 1o- O prazo de residência no território nacional a que se
refere o inciso II do caput deverá ser imediatamente anterior à apre-
sentação do pedido.

§ 2 o- Na contagem do prazo previsto no inciso II do caput, as
viagens esporádicas do naturalizando ao exterior cuja soma dos pe-
ríodos de duração não ultrapassem o período de doze meses não
impedirão o deferimento da naturalização ordinária.

§ 3o- A posse ou a propriedade de bens no País não será prova
suficiente do requisito estabelecido no inciso II do caput, hipótese em
que deverá ser comprovada a residência efetiva no País.

§ 4o- O Ministério da Justiça e Segurança Pública consultará
bancos de dados oficiais para comprovar o prazo de residência de que
trata o inciso II do caput.

Art. 234. O pedido de naturalização ordinária se efetivará por
meio da:

I - apresentação da Carteira de Registro Nacional Migratório
do naturalizando;

II - comprovação de residência no território nacional pelo
prazo mínimo requerido;

III - demonstração do naturalizando de que se comunica em
língua portuguesa, consideradas as suas condições;

IV - apresentação de certidões de antecedentes criminais
expedidas pelos Estados onde tenha residido nos últimos quatro anos
e, se for o caso, de certidão de reabilitação; e

V - apresentação de atestado de antecedentes criminais ex-
pedido pelo país de origem.

Art. 235. O prazo de residência mínimo estabelecido no
inciso II do caput do art. 233 será reduzido para um ano se o
naturalizando preencher um dos seguintes requisitos:

I - ter filho brasileiro nato ou naturalizado, ressalvada a
naturalização provisória; ou

II - ter cônjuge ou companheiro brasileiro e não estar dele
separado legalmente ou de fato no momento de concessão da na-
turalização.

Art. 236. O prazo de residência mínimo estabelecido no
inciso II do caput do art. 233 será reduzido para dois anos se o
naturalizando preencher um dos seguintes requisitos:

I - ter prestado ou poder prestar serviço relevante ao País; ou

II - ser recomendo por sua capacidade profissional, científica
ou artística.

Parágrafo único. A avaliação sobre a relevância do serviço
prestado ou a ser prestado ao País e sobre a capacidade profissional,
científica ou artística será realizada pelo Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública, que poderá consultar outros órgãos da administração
pública.

Art. 237. Observado o disposto no art. 12, caput, inciso II,
alínea "a", da Constituição, para os imigrantes originários de países
de língua portuguesa serão exigidas:

I - residência no País por um ano ininterrupto; e

II - idoneidade moral.

Seção IV
Da naturalização extraordinária

Art. 238. A naturalização extraordinária será concedida a
pessoa de qualquer nacionalidade que tenha fixado residência no
território nacional há mais de quinze anos ininterruptos e sem con-
denação penal, ou já reabilitada na forma da legislação vigente, desde
que requeira a nacionalidade brasileira.

§ 1o- O prazo de residência no território nacional a que se
refere o caput deverá ser imediatamente anterior à apresentação do
pedido.

§ 2o- Na contagem do prazo previsto no caput, as viagens
esporádicas do naturalizando ao exterior não impedirão o deferimento
da naturalização extraordinária.

§ 3o- A posse ou a propriedade de bens no País não será
prova suficiente do requisito estabelecido no caput, hipótese em que
deverá ser comprovada a residência efetiva no País.

§ 4o- O Ministério da Justiça e Segurança Pública poderá
consultar bancos de dados oficiais para comprovar o prazo de re-
sidência no País previsto no caput.

Art. 239. O pedido de naturalização extraordinária se efe-
tivará por meio da apresentação:

I - da Carteira de Registro Nacional Migratório do natu-
ralizando;

II - de certidões de antecedentes criminais expedidas pelos
Estados onde tenha residido nos últimos quatro anos e, se for o caso,
de certidão de reabilitação; e

III - de atestado de antecedentes criminais expedido pelo país
de origem.

Seção V
Da naturalização especial

Art. 240. A naturalização especial poderá ser concedida ao
estrangeiro que se enquadre em uma das seguintes hipóteses:

I - ser cônjuge ou companheiro, há mais de cinco anos, de
integrante do Serviço Exterior Brasileiro em atividade ou de pessoa a
serviço do Estado brasileiro no exterior; ou

II - ser ou ter sido empregado em missão diplomática ou em
repartição consular do País por mais de dez anos ininterruptos.

§ 1o- Para fins do disposto no inciso I do caput, considera-se
pessoa a serviço do Estado brasileiro aquela cujo ato de designação
ou nomeação tenha sido feito por autoridade competente e publicado
no Diário Oficial da União.

§ 2o- Serão computados na contagem do prazo estabelecido no
inciso II do caput os afastamentos do empregado por motivo de:

I - férias;

II - licença-maternidade ou licença-paternidade;

III - saúde; ou

IV - licença, nos termos da legislação trabalhista do país em
que esteja instalada a missão diplomática ou repartição consular, cujo
prazo de duração seja inferior a seis meses.

Art. 241. No procedimento para a concessão da naturalização
especial deverão ser comprovados:

I - capacidade civil, segundo a lei brasileira;

II - capacidade de se comunicar em língua portuguesa, con-
sideradas as condições do naturalizando; e

III - inexistência de condenação penal ou comprovação de
reabilitação, nos termos da legislação vigente.

Art. 242. O pedido de naturalização especial se efetivará por
meio da:

I - apresentação de documento de identidade civil válido do
naturalizando;

II - demonstração do naturalizando de que se comunica em
língua portuguesa, consideradas as suas condições;

III - apresentação de atestado de antecedentes criminais ex-
pedido pelo país de origem e, se residir em país diferente, também
pelo país de residência.

Art. 243. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e
Segurança Pública e das Relações Exteriores disporá sobre os do-
cumentos necessários para a comprovação dos requisitos estabele-
cidos para a solicitação de naturalização especial.

Seção VI
Da naturalização provisória

Art. 244. A naturalização provisória poderá ser concedida ao
migrante criança ou adolescente que tenha fixado residência no ter-
ritório nacional antes de completar dez anos de idade e deverá ser
requerida por intermédio de seu representante legal.

Art. 245. O pedido de naturalização provisória se efetivará
por meio da apresentação:

I - da Carteira de Registro Nacional Migratório do natu-
ralizando; e

II - de documento de identificação civil do representante ou
do assistente legal da criança ou do adolescente.

Art. 246. A naturalização provisória será convertida em de-
finitiva se o naturalizando expressamente assim o requerer ao Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública no prazo de dois anos após
atingir a maioridade civil.

§ 1o- Na avaliação do pedido de conversão de que trata o
caput, será exigida a apresentação de certidões de antecedentes cri-
minais expedidas pelos Estados onde o naturalizando tenha residido
após completar a maioridade civil e, se for o caso, de certidão de
reabilitação.

§ 2o- O Ministério da Justiça e Segurança Pública consultará
bancos de dados oficiais para comprovar a residência do natura-
lizando no País.

Seção VII
Da igualdade de direitos entre portugueses e brasileiros

Art. 247. O procedimento para solicitação de igualdade de
direitos entre portugueses e brasileiros a que se referem a Convenção
de Reciprocidade de Tratamento entre Brasileiros e Portugueses, pro-
mulgada pelo Decreto no- 70.391, de 12 de abril de 1972, e o Tratado
de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo Decreto no- 3.927,
de 19 de setembro de 2001, será previsto em ato do Ministro de
Estado da Justiça e Segurança Pública.

Seção VIII
Da perda da nacionalidade

Art. 248. O naturalizado perderá a nacionalidade em razão de
sentença transitada em julgado por atividade nociva ao interesse na-
cional, nos termos estabelecidos no art. 12, § 4o- , inciso I, da Cons-
tituição.

Parágrafo único. A sentença judicial que cancelar a natu-
ralização por atividade nociva ao interesse nacional produzirá efeitos
após o trânsito em julgado.

Art. 249. A perda da nacionalidade será declarada ao brasileiro
que adquirir outra nacionalidade, exceto nas seguintes hipóteses:

I - de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei
estrangeira; e

II - de imposição de naturalização, pela norma estrangeira,
ao brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição para
permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis.

Art. 250. A declaração da perda de nacionalidade brasileira
se efetivará por ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, após procedimento administrativo, no qual serão garantidos
os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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SDUD UDEDO DU QR H HULRU HP HPSUHVD HV UDQJHLUD FXMR FDSL DO VRFLDO
HQ D SDU LFLSDomR GH HPSUHVD EUDVLOHLUD VHUi UHJXODPHQ DGR HP D R
GR 0LQLV UR GH V DGR GR 7UDEDO R

omR ,
DV SROt L DV S EOL DV SD D RV PL D V

U V SROt LFDV S EOLFDV SDUD RV HPLJUDQ HV REVHU DUmR
RV VHJXLQ HV SULQFtSLRV H GLUH UL HV

, SUR HomR H SUHV DomR GH DVVLV rQFLD FRQVXODU SRU PHLR GDV
UHSUHVHQ Do HV GR 3DtV QR H HULRU D ILP GH SUR HJHU RV LQ HUHVVHV GRV
QDFLRQDLV EUDVLOHLURV

,, SURPRomR GH FRQGLo HV GH LGD GLJQD SRU PHLR HQ UH
RX URV GD IDFLOL DomR GR UHJLV UR FRQVXODU H GD SUHV DomR GH VHU LoRV
FRQVXODUHV UHOD L RV jV iUHDV GH HGXFDomR VD GH UDEDO R SUH L
GrQFLD VRFLDO H FXO XUD

,,, SURPRomR GH HV XGRV H SHVTXLVDV VREUH RV HPLJUDQ HV H
DV FRPXQLGDGHV GH EUDVLOHLURV QR H HULRU D ILP GH VXEVLGLDU D IRU
PXODomR GH SROt LFDV S EOLFDV

,9 D XDomR GLSORPi LFD QRV kPEL RV ELOD HUDO UHJLRQDO H
PXO LOD HUDO HP GHIHVD GRV GLUHL RV GR HPLJUDQ H EUDVLOHLUR FRQIRUPH
R GLUHL R LQ HUQDFLRQDO

9 DomR JR HUQDPHQ DO LQ HJUDGD VRE D FRRUGHQDomR GR
0LQLV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV FRP D SDU LFLSDomR GH UJmRV GD
DGPLQLV UDomR S EOLFD FRP D XDomR QDV iUHDV HPi LFDV PHQFLRQDGDV
QRV LQFLVRV , ,, ,,, H ,9 FRP LV DV D DVVLV LU DV FRPXQLGDGHV
EUDVLOHLUDV QR H HULRU H

9, HVIRUoR SHUPDQHQ H GH GHVEXURFUD L DomR D XDOL DomR H
PRGHUQL DomR GR VLV HPD GH D HQGLPHQ R FRP R REMH L R GH DSUL
PRUDU D DVVLV rQFLD DR HPLJUDQ H

U DVVLV rQFLD FRQVXODU FRPSUHHQGH

, R DFRPSDQ DPHQ R GH FDVRV GH DFLGHQ HV RVSL DOL DomR
IDOHFLPHQ R H SULVmR QR H HULRU

,, D ORFDOL DomR H D UHSD ULDomR GH QDFLRQDLV EUDVLOHLURV H

,,, R DSRLR HP FDVRV GH FRQIOL RV DUPDGRV H FD iV URIHV QD XUDLV

R
DVVLV rQFLD FRQVXODU QmR FRPSUHHQGH R FXV HLR GH

GHVSHVDV FRP VHSXO DPHQ R H UDVODGR GH FRUSRV GH QDFLRQDLV TXH
HQ DP IDOHFLGR GR H HULRU QHP GHVSHVDV FRP RVSL DOL DomR H
FH XDGRV RV L HQV PpGLFRV H R D HQGLPHQ R HPHUJHQFLDO HP VL XDo HV
GH FDUi HU XPDQL iULR

R
DVVLV rQFLD FRQVXODU REVHU DUi DV GLVSRVLo HV GR GL

UHL R LQ HUQDFLRQDO H GDV OHLV ORFDLV GR SDtV HP TXH D UHSUHVHQ DomR GR
3DtV QR H HULRU HV L HU VHGLDGD

U DEHUi DRV 0LQLV pULRV GDV 5HODo HV HULRUHV H GD
)D HQGD EXVFDU JDUDQ LU D LVRQRPLD GH UD DPHQ R DRV EUDVLOHLURV TXH
UHVLGHQ HV QR H HULRU UHFHEDP VXDV DSRVHQ DGRULDV H VXDV SHQV HV QR
kPEL R GH UD DGR VREUH SUH LGrQFLD VRFLDO GH TXH R 3DtV VHMD SDU H

6HomR ,,
RV GLUHL RV GR HPLJUDQ H

U 2 HPLJUDQ H TXH GHFLGLU UH RUQDU DR 3DtV FRP
kQLPR GH UHVLGrQFLD SRGHUi LQ URGX LU QR 3DtV FRP LVHQomR GH GL
UHL RV GH LPSRU DomR H GH D DV DGXDQHLUDV RV EHQV QR RV RX XVDGRV
TXH R LDMDQ H HP FRPSD LELOLGDGH FRP DV FLUFXQV kQFLDV GH VXD
LDJHP SXGHU GHV LQDU SDUD R XVR RX R FRQVXPR SHVVRDO H SUR
ILVVLRQDO VHPSUH TXH SRU VXD TXDQ LGDGH QD XUH D RX DULHGDGH QmR
SHUPL DP SUHVXPLU LPSRU DomR RX H SRU DomR FRP ILQV FRPHUFLDLV RX
LQGXV ULDLV

U 1D LS HVH GH DPHDoD j SD VRFLDO H j RUGHP
S EOLFD SRU LQV DELOLGDGH LQV L XFLRQDO JUD H RX LPLQHQ H RX GH FD
ODPLGDGH GH JUDQGH SURSRUomR QD QD XUH D GH HUi VHU SUHV DGD DV
VLV rQFLD HVSHFLDO DR HPLJUDQ H SHODV UHSUHVHQ Do HV EUDVLOHLUDV QR
H HULRU

3DUiJUDIR QLFR P VL XDomR GH LQV DELOLGDGH SROt LFD RX
FD iV URIH QD XUDO FDEHUi DR 0LQLV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV D D
OLDU D HIH L D DPHDoD j LQ HJULGDGH ItVLFD GRV EUDVLOHLURV DIH DGRV SRU
GHVDV UHV QD XUDLV DPHDoDV H FRQ XUEDo HV GL HUVDV H D DOLDU DV Do HV
GH DSRLR TXH VH PRV UHP HIH L DPHQ H QHFHVViULDV

U 2 ULSXODQ H EUDVLOHLUR FRQ UD DGR SRU HPEDUFDomR
RX DUPDGRUD HV UDQJHLUD GH FDER DJHP RX D ORQJR FXUVR H FRP VHGH
RX ILOLDO QR 3DtV TXH H SORUH HFRQRPLFDPHQ H R PDU HUUL RULDO H D
FRV D EUDVLOHLUD HUi GLUHL R D VHJXUR D FDUJR GR FRQ UD DQ H iOLGR
SDUD RGR R SHUtRGR GD FRQ UD DomR FRQIRUPH GLVSRV R QR 5HJLV UR GH
PEDUFDo HV UDVLOHLUDV FRQ UD DFLGHQ H GH UDEDO R LQ DOLGH R DO

RX SDUFLDO H PRU H VHP SUHMXt R GH EHQHItFLRV GH DS OLFH PDLV ID
RUi HO LJHQ H QR H HULRU
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omR ,
D D LomR

U H UDGLomR p D PHGLGD GH FRRSHUDomR LQ HU
QDFLRQDO HQ UH R V DGR EUDVLOHLUR H RX UR V DGR SHOD TXDO VHUi
FRQFHGLGD RX VROLFL DGD D HQ UHJD GH SHVVRD VREUH TXHP UHFDLD FRQ
GHQDomR FULPLQDO GHILQL L D RX SDUD ILQV GH LQV UXomR GH SURFHVVR
SHQDO HP FXUVR

R
UDPL DomR GR SHGLGR VHUi IHL D SRU LD GLSORPi LFD RX

SHODV DX RULGDGHV FHQ UDLV GHVLJQDGDV SDUD HVVH ILP

R
H UDGLomR H D VXD UR LQD GH FRPXQLFDomR VHUmR UHD

OL DGDV SHOR 0LQLV pULR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD HP FRRU
GHQDomR FRP R 0LQLV pULR GDV 5HODo HV HULRUHV H FRP DV DX
RULGDGHV MXGLFLiULDV H SROLFLDLV FRPSH HQ HV

U 6mR FRQGLo HV SDUD FRQFHVVmR GD H UDGLomR

, R FULPH HU VLGR FRPH LGR QR HUUL ULR GR V DGR UHTXHUHQ H
RX VHUHP DSOLFi HLV DR H UDGL DQGR DV OHLV SHQDLV GHVVH V DGR H

,, R H UDGL DQGR HV DU UHVSRQGHQGR D SURFHVVR LQ HV L
JD ULR RX D SURFHVVR SHQDO RX HU VLGR FRQGHQDGR SHODV DX RULGDGHV
MXGLFLiULDV GR V DGR UHTXHUHQ H j SHQD SUL D L D GH OLEHUGDGH VX
SHULRU D GRLV DQRV

U RPSH H DR 0LQLV pULR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD
3 EOLFD D DX RUL DomR GH UkQVL R GH SHVVRDV H UDGL DGDV SRU SHGLGR
GH RX URV V DGRV HV UDQJHLURV SHOR HUUL ULR QDFLRQDO REVHU DGR R
GLVSRV R QD /HL Q

R
GH

U R GR 0LQLV UR GH V DGR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD
3 EOLFD GLVSRUi VREUH RV SURFHGLPHQ RV QHFHVViULRV SDUD HIH L DU DV H
UDGLo HV HP TXH R V DGR EUDVLOHLUR ILJXUH QR SROR D L R RX SDVVL R

XEV omR ,
D D LomR SDVVL D

U H UDGLomR SDVVL D RFRUUH TXDQGR R V DGR HV
UDQJHLUR VROLFL D DR V DGR EUDVLOHLUR D HQ UHJD GH SHVVRD TXH VH
HQFRQ UH QR HUUL ULR QDFLRQDO VREUH TXHP UHFDLD FRQGHQDomR FULPLQDO
GHILQL L D RX SDUD ILQV GH LQV UXomR GH SURFHVVR SHQDO HP FXUVR

3DUiJUDIR QLFR 2 GLVSRV R QR DSX QmR LPSHGLUi D UDQV
IHUrQFLD HPSRUiULD GH SHVVRDV VRE FXV GLD SDUD ILQV GH DX tOLR
MXUtGLFR P XR QRV HUPRV GH UD DGR RX GH SURPHVVD GH UHFLSUR
FLGDGH GH UD DPHQ R

U H UDGLomR QmR VHUi FRQFHGLGD TXDQGR

, R LQGL tGXR FXMD H UDGLomR VHMD VROLFL DGD DR 3DtV IRU
EUDVLOHLUR QD R

,, R ID R TXH PR L DU R SHGLGR QmR IRU FRQVLGHUDGR FULPH
QR 3DtV RX QR V DGR UHTXHUHQ H

,,, R 3DtV IRU FRPSH HQ H VHJXQGR DV VXDV OHLV SDUD MXOJDU
R FULPH LPSX DGR DR H UDGL DQGR

,9 D OHL EUDVLOHLUD LPSXVHU DR FULPH SHQD GH SULVmR LQIHULRU
D GRLV DQRV

9 R H UDGL DQGR HV L HU UHVSRQGHQGR D SURFHVVR RX Mi
RX HU VLGR FRQGHQDGR RX DEVRO LGR QR 3DtV SHOR PHVPR ID R HP TXH

VH IXQGDU R SHGLGR

9, D SXQLELOLGDGH HV L HU H LQ D SHOD SUHVFULomR VHJXQGR D
OHL EUDVLOHLUD RX D GR V DGR UHTXHUHQ H

9,, R ID R FRQV L XLU FULPH SROt LFR RX GH RSLQLmR

9,,, R H UDGL DQGR L HU GH UHVSRQGHU QR V DGR UHTXH
UHQ H SHUDQ H ULEXQDO RX MXt R GH H FHomR RX

,; R H UDGL DQGR IRU EHQHILFLiULR GH UHI JLR QRV HUPRV GD
/HL Q

R
GH RX GH DVLOR HUUL RULDO

R
LS HVH SUH LV D QR LQFLVR 9,, GR DSX QmR LPSHGLUi

D H UDGLomR TXDQGR R ID R FRQV L XLU SULQFLSDOPHQ H LQIUDomR j OHL
SHQDO FRPXP RX TXDQGR R FULPH FRPXP FRQH R DR GHOL R SROt LFR
FRQV L XLU R ID R SULQFLSDO

R
DSUHFLDomR GR FDUi HU GD LQIUDomR FDEHUi DR 6XSUHPR

7ULEXQDO )HGHUDO

R
3DUD GH HUPLQDU D LQFLGrQFLD GD LS HVH SUH LV D QR

LQFLVR , GR DSX D DQ HULRULGDGH GR ID R JHUDGRU GD H UDGLomR VHUi
REVHU DGD QRV FDVRV GH DTXLVLomR GH RX UD QDFLRQDOLGDGH SRU QD
XUDOL DomR

R
2 6XSUHPR 7ULEXQDO )HGHUDO SRGHUi GHL DU GH FRQ

VLGHUDU FULPH SROt LFR

, D HQ DGR FRQ UD F HIH GH V DGR RX RX UDV DX RULGDGHV

,, FULPH FRQ UD D XPDQLGDGH

,,, FULPH GH JXHUUD

,9 FULPH GH JHQRFtGLR H

9 D R GH HUURULVPR

R
H UDGLomR GH EUDVLOHLUR QD XUDOL DGR SHOD SUi LFD GH

FULPH FRPXP DQ HV GD QD XUDOL DomR RX R HQ RO LPHQ R HP UiILFR
LOtFL R GH HQ RUSHFHQ HV H GURJDV DILQV LQGHSHQGHUi GD SHUGD GD QD
FLRQDOLGDGH

U 2 H UDGL DQGR SRGHUi HQ UHJDU VH ROXQ DULDPHQ H
DR V DGR UHTXHUHQ H GHVGH TXH R GHFODUH H SUHVVDPHQ H HV HMD DV
VLV LGR SRU DG RJDGR H VHMD DG HU LGR GH TXH HP GLUHL R DR SURFHVVR
MXGLFLDO GH H UDGLomR H j SUR HomR TXH DO GLUHL R HQFHUUD LS HVH HP
TXH R SHGLGR VHUi GHFLGLGR SHOR 6XSUHPR 7ULEXQDO )HGHUDO
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Art. 269. O pedido de extradição originário de Estado es-
trangeiro será recebido pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública
e, após o exame da presença dos pressupostos formais de admis-
sibilidade exigidos na Lei no- 13.445, de 2017, ou em tratado de que
o País seja parte, será encaminhado ao Supremo Tribunal Federal.

§ 1o- Os compromissos de que trata o art. 274 deverão ser apre-
sentados no ato de formalização do pedido pelo Estado requerente.

§ 2o- Não preenchidos os pressupostos de que trata este ar-
tigo, o pedido será arquivado mediante decisão fundamentada, sem
prejuízo da possibilidade de renovação do pedido, devidamente ins-
truído, uma vez superado o óbice apontado.

Art. 270. Nenhuma extradição será concedida sem prévio
pronunciamento do Supremo Tribunal Federal sobre sua legalidade e
sua procedência.

Parágrafo único. Não caberá recurso da decisão proferida
pelo Supremo Tribunal Federal.

Art. 271. Julgada procedente a extradição pelo Supremo Tri-
bunal Federal, o Ministério da Justiça e Segurança Pública avaliará se
o estrangeiro cumpre os requisitos para ser extraditado.

Parágrafo único. Em caso positivo, o cumprimento dos re-
quisitos será comunicado por via diplomática ou pelas autoridades
centrais ao Estado requerente, que, no prazo de sessenta dias, contado
da data da ciência da comunicação, deverá retirar o extraditando do
território nacional.

Art. 272. Se o extraditando estiver respondendo a processo
ou tiver sido condenado no País por crime punível com pena privativa
de liberdade, a extradição apenas será executada após a conclusão do
processo ou o cumprimento total da pena, exceto nas seguintes hi-
póteses:

I - liberação antecipada do extraditando pelo Poder Judi-
ciário; ou

II - solicitação do extraditando para ser transferido para cum-
prir o restante da pena em seu país de origem ou no país onde possuía
residência habitual ou possua vínnculo pessoal.

Art. 273. Se o Estado requerente não retirar o extraditando
do território nacional no prazo estabelecido no art. 272, ele será posto
em liberdade, sem prejuízo de outras medidas aplicáveis.

Art. 274. A entrega do extraditando não será efetivada sem
que o Estado requerente assuma o compromisso de:

I - não submeter o extraditando a prisão ou a processo por
fato anterior ao pedido de extradição;

II - computar o tempo de prisão que, no País, tenha sido
imposta por força da extradição;

III - comutar a pena corporal, perpétua ou de morte em pena
privativa de liberdade, respeitado o limite máximo de cumprimento
de trinta anos;

IV - não entregar o extraditando, sem consentimento do País,
a outro Estado que o reclame;

V - não considerar qualquer motivo político para agravar a
pena; e

VI - não submeter o extraditando a tortura ou a outros
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

Art. 275. Em caso de urgência, o Estado interessado na
extradição poderá, prévia ou conjuntamente com a formalização do
pedido de extradição, requerer, por via diplomática ou por meio de
autoridade central, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, prisão cautelar com o objetivo de assegurar a executoriedade
da medida de extradição, hipótese em que caberá à autoridade central,
após o exame da presença dos pressupostos formais de admissi-
bilidade exigidos na Lei no- 13.445, de 2017, ou em tratado de que o
País seja parte, representar ao Supremo Tribunal Federal, que ouvirá
previamente o Ministério Público Federal.

§ 1 o- O pedido de prisão cautelar deverá conter informação
sobre o crime cometido e deverá ser fundamentado, o qual poderá ser
apresentado por correio, fax, mensagem eletrônica ou qualquer outro
meio que assegure a comunicação por escrito.

§ 2o- Na ausência de tratado, o Ministério das Relações Ex-
teriores será provocado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública
para obtenção, junto ao país requerente, da promessa de reciprocidade
de tratamento necessária à instrução do pedido de prisão.

§ 3o- O pedido de prisão cautelar poderá ser transmitido ao
Supremo Tribunal Federal para extradição no País por meio de canal
estabelecido com o ponto focal da Interpol no País, devidamente
instruído com a documentação comprobatória da existência de ordem
de prisão proferida por Estado estrangeiro, e, na ausência de tratado,
com a promessa de reciprocidade de tratamento recebida por via
diplomática.

§ 4o- Efetivada a prisão do extraditando, o pedido de ex-
tradição será encaminhado ao Supremo Tribunal Federal.

§ 5o- Na ausência de disposição específica em convenção ou
tratado internacional, o Estado estrangeiro deverá formalizar o pedido
de extradição no prazo de sessenta dias, contado da data em que tiver
sido cientificado da prisão do extraditando.

§ 6o- A prisão cautelar poderá ser prorrogada até o julgamento
final da autoridade judiciária competente quanto à legalidade do pe-
dido de extradição, resguardada a manutenção da prisão até a entrega
efetiva do extraditando ao Estado estrangeiro, observado o disposto
nos art. 92 e art. 93 da Lei no- 13.445, de 2017.

Art. 276. Ao ser comunicado pelo Supremo Tribunal Federal
a respeito da decisão sobre a concessão de prisão cautelar, o Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública deverá:

I - se deferida a prisão, dar cumprimento à ordem e co-
municar o Estado requerente, sem prejuízo das comunicações entre as
congêneres da Interpol, realizadas por seu canal oficial; ou

II - se denegada a prisão, comunicar prontamente o Estado
requerente.

Art. 277. Efetivada a prisão, o Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública deverá informar ao Supremo Tribunal Federal a data
do cumprimento da medida e o local onde o extraditando ficará
custodiado no País, hipótese em que o preso ficará à disposição
daquele Tribunal.

Subseção II
Da extradição ativa

Art. 278. A extradição ativa ocorre quando o Estado bra-
sileiro requer a Estado Estrangeiro a entrega de pessoa sobre quem
recaia condenação criminal definitiva ou para fins de instrução de
processo penal em curso.

Parágrafo único. O disposto no caput não impedirá a trans-
ferência temporária de pessoas sob custódia para fins de auxílio
jurídico mútuo, nos termos de tratado ou de promessa de recipro-
cidade de tratamento.

Art. 279. O pedido que possa originar processo de extradição
perante Estado estrangeiro deverá ser encaminhado ao Ministério da
Justiça e Segurança Pública diretamente pelo órgão do Poder Ju-
diciário responsável pela decisão ou pelo processo penal que a fun-
damenta.

§ 1o- Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública o
papel de orientação, de informação e de avaliação dos elementos
formais de admissibilidade dos processos preparatórios para enca-
minhamento ao Estado requerido, por via diplomática ou por via de
autoridades centrais.

§ 2o- Compete exclusivamente ao órgão do Poder Judiciário
responsável pelo processo penal o encaminhamento do pedido de
extradição ativa para o Ministério da Justiça e Segurança Pública
devidamente instruído, acompanhado da tradução juramentada.

§ 3o- Caso o pedido de extradição ativa seja encaminhado
diretamente ao Ministério das Relações Exteriores, este deverá ne-
cessariamente retransmiti-lo ao Ministério da Justiça e Segurança
Pública, a fim de ser realizado o juízo prévio de admissibilidade.

§ 4o- O Ministério da Justiça e Segurança Pública poderá
notificar os órgãos do sistema de Justiça vinculados ao processo
gerador do pedido de extradição, a fim de que tais órgãos viabilizem
a apresentação ao juízo competente dos documentos, das manifes-
tações e dos demais elementos necessários para o processamento do
pedido, acompanhado das traduções oficiais.

§ 5o- O encaminhamento do pedido de extradição pelo órgão
do Poder Judiciário responsável pelo processo penal ao Ministério da
Justiça e Segurança Pública confere autenticidade aos documentos.

Art. 280. O Ministério da Justiça e Segurança Pública rea-
lizará o exame da presença dos pressupostos formais de admissi-
bilidade exigidos em lei ou em tratado e, caso atendidos, provi-
denciará o encaminhamento imediato do pedido de prisão ou de
extradição ao Estado requerido, por via diplomática ou por via de
autoridades centrais.

Seção II
Da transferência de execução da pena

Art. 281. Nas hipóteses em que couber solicitação de ex-
tradição executória, o Ministério da Justiça e Segurança Pública exer-
cerá a função de autoridade central e realizará o exame da presença
dos pressupostos formais de admissibilidade exigidos na legislação
brasileira ou em tratado de que o País faça parte, a fim de que o
pedido de transferência de execução da pena possa ser processado
perante as autoridades brasileiras competentes, desde que observado o
princípio do non bis in idem.

Art. 282. São requisitos para a transferência de execução de pena:

I - o condenado em território estrangeiro ser nacional ou ter
residência habitual ou vínculo pessoal no País;

II - a sentença ter transitado em julgado;

III - a duração da condenaação a cumprir ou que restar para
cumprir ser de, no mínimo, um ano na data da apresentação do
pedido ao Estado da condenação;

IV - o fato que originou a condenação constituir infração
penal perante a lei de ambas as partes; e

V - a transferência ser baseada em tratado ou promessa de
reciprocidade de tratamento.

Art. 283. O pedido será recebido pelo Ministério da Justiça e
Segurança Pública, que, após o exame da presença dos pressupostos
formais de admissibilidade exigidos na legislação brasileira ou em
tratado de que o País faça parte, encaminhará a solicitação ao Su-
perior Tribunal de Justiça para decisão quanto à homologação da
sentença estrangeira.

Art. 284. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública definirá os procedimentos necessários para efetuar as trans-
ferências de execução de pena, sejam aquelas solicitadas, sejam aque-
las autorizadas pelo Estado brasileiro.

Seção III
Da transferência de pessoa condenada

Art. 285. A transferência da pessoa condenada, mecanismo
de cooperação jurídica internacional de natureza humanitária que visa
a contribuir para a reintegração social do beneficiado, poderá ser
concedida quando o pedido for fundamentado em tratado de que o
País faça parte ou houver promessa de reciprocidade de tratamento.

§ 1 o- O condenado no território nacional poderá ser trans-
ferido para o seu país de nacionalidade ou para o país em que tiver
residência habitual ou vínculo pessoal, desde que expresse interesse
nesse sentido, a fim de cumprir a pena a ele imposta pelo Estado
brasileiro por sentençaa transitada em julgado.

§ 2o- A transferência da pessoa condenada no País poderá ser
concedida juntamente com a aplicação de medida de impedimento de
reingresso no território nacional.

§ 3o- Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública o
processamento e a autorização das transferências de pessoas con-
denadas, além da análise técnica dos processos de negociação e am-
pliação da rede de tratados internacionais sobre a matéria, em co-
ordenação com o Ministério das Relações Exteriores.

§ 4o- Nas hipóteses de transferência, a Polícia Federal pro-
videnciará o registro de dados biográficos e biométricos do conde-
nado, do qual constarão a coleta de impressões digitais e fotografia.

Art. 286. A responsabilidade pela aplicação e pela admi-
nistração continuada da pena deverá passar do Estado remetente para
o Estado recebedor assim que a pessoa condenada for formalmente
entregue à custódia das autoridades do Estado recebedor.

§ 1o- Quando a pessoa condenada for entregue à custódia das
autoridades do Estado recebedor, a aplicação da sentença pelo Estado
remetente cessará.

§ 2o- Na hipótese de pessoa condenada transferida que retorne
ao Estado remetente depois do término do cumprimento da sentença
no Estado recebedor, o Estado remetente não deverá aplicará no-
vamente a sentença original.

Art. 287. O Ministério da Justiça e Segurança Pública man-
terá contato com o juízo competente no território nacional ou com a
autoridade central do Estado recebedor, conforme o caso, para mo-
nitorar a aplicação continuada da sentença depois da transferência.

Art. 288. A aplicação da pena será regida pela lei do Estado
recebedor, inclusive quanto às formas de extinção da punibilidade,
exceto se previsto de maneira diversa em tratado de que o País seja
parte.

Art. 289. Nenhuma pessoa condenada será transferida, a me-
nos que a sentença seja de duração e natureza exequíveis ou que
tenha sido adaptada a duração exequível no Estado recebedor por
suas autoridades competentes, nos termos da legislação interna.

Parágrafo único. O Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica, no acompanhamento da aplicação da pena, atentará para que o
Estado recebedor não agrave, de qualquer modo, a pena imposta no
Estado remetente, observada a legislação do Estado remetente.

Art. 290. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública disporá sobre os procedimentos necessários para efetivar a
transferência de pessoas condenadas.
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RFXPHQ R DVVLQDGR GLJL DOPHQ H FRQIRUPH 03 Q GH TXH LQV L XL D
,QIUDHV UX XUD GH D HV 3 EOLFDV UDVLOHLUD , 3 UDVLO

Subseção I
Da transferência passiva

$U $ UDQVIHUrQFLD SDVVL D RFRUUH TXDQGR D SHVVRD FRQ
GHQDGD SHOD -XV LoD EUDVLOHLUD VROLFL DU RX FRQFRUGDU FRP D UDQVIHUrQFLD
SDUD R VHX SDtV GH QDFLRQDOLGDGH RX SDUD R SDtV HP TXH L HU UHVLGrQFLD
DEL XDO RX tQFXOR SHVVRDO SDUD FXPSULU R UHV DQ H GD SHQD

$U 2 SURFHVVR GH UDQVIHUrQFLD SDVVL D GH SHVVRD FRQ
GHQDGD VRPHQ H VHUi LQLFLDGR SRU PHLR GH VROLFL DomR DR 0LQLV pULR
GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD IHL D

, SHOD SHVVRD FRQGHQDGD RX

,, SRU TXDOTXHU SHVVRD RX DX RULGDGH EUDVLOHLUD RX HV
UDQJHLUD TXH HQ D FRQ HFLPHQ R GR LQ HUHVVH GD SHVVRD FRQGHQDGD
HP VHU UDQVIHULGD

$U $SUHVHQ DGR R SHGLGR GH UDQVIHUrQFLD GH SHVVRD
FRQGHQDGD R 0LQLV pULR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD HULILFDUi R
SUHHQF LPHQ R GRV VHJXLQ HV UHTXLVL RV

, R FRQGHQDGR QR HUUL ULR GH XPD GDV SDU HV VHU QDFLRQDO
RX HU UHVLGrQFLD DEL XDO RX tQFXOR SHVVRDO QR HUUL ULR GD RX UD
SDU H TXH MXV LILTXH D UDQVIHUrQFLD

,, D VHQ HQoD HU UDQVL DGR HP MXOJDGR

,,, D GXUDomR GD FRQGHQDomR D FXPSULU RX TXH UHV DU SDUD
FXPSULU VHU GH QR PtQLPR XP DQR QD GD D GD DSUHVHQ DomR GR
SHGLGR DR (V DGR GD FRQGHQDomR

,9 R ID R TXH RULJLQRX D FRQGHQDomR FRQV L XLU LQIUDomR
SHQDO SHUDQ H D OHL GH DPERV RV (V DGRV

9 D HU PDQLIHV DomR GH RQ DGH GR FRQGHQDGR RX TXDQGR
IRU R FDVR GH VHX UHSUHVHQ DQ H H

9, D HU FRQFRUGkQFLD GH DPERV RV (V DGRV

o- 2 0LQLV pULR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD SRGHUi
D XDU MXQ R DR 3RGHU -XGLFLiULR DRV HV DEHOHFLPHQ RV SHQL HQFLiULRV
jV UHSDU Lo HV GLSORPi LFDV RX FRQVXODUHV H DR (V DGR UHFHEHGRU SRU
LD GLSORPi LFD RX SRU LD GH DX RULGDGHV FHQ UDLV H D RX URV UJmRV

HQ RO LGRV D ILP GH RE HU LQIRUPDo HV TXDQ R DR D HQGLPHQ R DRV
UHTXLVL RV HV DEHOHFLGRV QR caput

o- 1D LS HVH GH QmR D HU VHQ HQoD UDQVL DGD HP MXO
JDGR R SURFHVVR VHUi VREUHV DGR D p D VHQ HQoD FRQGHQD ULD GH
ILQL L D

o- DVR RV GHPDLV UHTXLVL RV HV DEHOHFLGRV QR caput DOpP
GDTXHOH D TXH VH UHIHUH R

o- QmR VHMDP D HQGLGRV R SURFHVVR VHUi
DUTXL DGR H R LQ HUHVVDGR VHUi FRPXQLFDGR LPHGLD DPHQ H VHP SUH
MXt R GH QR D VROLFL DomR GH UDQVIHUrQFLD

$U 2 SHGLGR GH UDQVIHUrQFLD VHUi IXQGDPHQ DGR HP
UD DGR GH TXH R 3DtV VHMD SDU H RX QD VXD DXVrQFLD HP SURPHVVD GH
UHFLSURFLGDGH GH UD DPHQ R

3DUiJUDIR QLFR $ SURPHVVD GH UHFLSURFLGDGH GH UD DPHQ R
VHUi VROLFL DGD SRU LD GLSORPi LFD DR (V DGR UHFHEHGRU SHOR 0L
QLV pULR GDV 5HODo HV ( HULRUHV

$U $ R GR 0LQLV UR GH (V DGR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD
3 EOLFD GLVSRUi VREUH D GRFXPHQ DomR QHFHVViULD j LQV UXomR GRV
SURFHVVRV FRQVLGHUDGRV RV UD DGRV H RV FRPSURPLVVRV DVVXPLGRV SRU
UHFLSURFLGDGH GH UD DPHQ R

Subseção II
Da transferência ativa

$U $ UDQVIHUrQFLD D L D RFRUUH TXDQGR D SHVVRD FRQ
GHQDGD SHOD -XV LoD GR (V DGR HV UDQJHLUR VROLFL DU RX FRQFRUGDU FRP
D UDQVIHUrQFLD SDUD R 3DtV SRU SRVVXLU QDFLRQDOLGDGH EUDVLOHLUD RX
UHVLGrQFLD DEL XDO RX tQFXOR SHVVRDO QR HUUL ULR QDFLRQDO SDUD
FXPSULU R UHV DQ H GD SHQD

$U 2 SURFHVVR GH UDQVIHUrQFLD D L D GH SHVVRD FRQ
GHQDGD VRPHQ H VHUi LQLFLDGR SRU PHLR GH VROLFL DomR DR 0LQLV pULR
GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD IHL D

, SHOD SHVVRD FRQGHQDGD RX

,, SRU TXDOTXHU SHVVRD RX DX RULGDGH EUDVLOHLUD RX HV
UDQJHLUD TXH HQ D FRQ HFLPHQ R GR LQ HUHVVH GD SHVVRD FRQGHQDGD
HP VHU UDQVIHULGD

$U $SUHVHQ DGR R SHGLGR GH UDQVIHUrQFLD GH SHVVRD
FRQGHQDGD R 0LQLV pULR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD HULILFDUi R
SUHHQF LPHQ R GRV VHJXLQ HV UHTXLVL RV

, R FRQGHQDGR QR HUUL ULR GH XPD GDV SDU HV VHU QDFLRQDO
RX HU UHVLGrQFLD DEL XDO RX tQFXOR SHVVRDO QR HUUL ULR GD RX UD
SDU H TXH MXV LILTXH D UDQVIHUrQFLD

,, D VHQ HQoD HU UDQVL DGR HP MXOJDGR

,,, D GXUDomR GD FRQGHQDomR D FXPSULU RX TXH UHV DU SDUD
FXPSULU VHU GH QR PtQLPR XP DQR QD GD D GD DSUHVHQ DomR GR
SHGLGR DR (V DGR GD FRQGHQDomR

,9 R ID R TXH RULJLQRX D FRQGHQDomR FRQV L XLU LQIUDomR
SHQDO SHUDQ H D OHL GH DPERV RV (V DGRV

9 D HU PDQLIHV DomR GH RQ DGH GR FRQGHQDGR RX TXDQGR
IRU R FDVR GH VHX UHSUHVHQ DQ H H

9, D HU FRQFRUGkQFLD GH DPERV RV (V DGRV

o- 2 0LQLV pULR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD LQIRUPDUi
DR MXt R FRPSH HQ H GD -XV LoD )HGHUDO VREUH R SHGLGR GH UDQV
IHUrQFLD UHFHELGR SDUD TXH D DJD HP HV DEHOHFLPHQ R SULVLRQDO RQGH
D SHVVRD FRQGHQDGD FXPSULUi R UHV DQ H GD SHQD QR HUUL ULR QDFLRQDO
VHMD SUR LGHQFLDGD

o- 2 0LQLV pULR GD -XV LoD 6HJXUDQoD 3 EOLFD SRGHUi D XDU
MXQ R DR 3RGHU -XGLFLiULR DRV HV DEHOHFLPHQ RV SHQL HQFLiULRV jV
UHSDU Lo HV GLSORPi LFDV RX FRQVXODUHV jV 6HFUH DULDV (V DGXDLV GH
6HJXUDQoD 3 EOLFD DR (V DGR UHPH HQ H SRU LD GLSORPi LFD RX SRU
LD GH DX RULGDGHV FHQ UDLV H DRV GHPDLV UJmRV HQ RO LGRV D ILP GH
RE HU LQIRUPDo HV TXDQ R DR D HQGLPHQ R DRV UHTXLVL RV HV DEHOHFLGRV
QR caput

o- 1D LS HVH GH QmR D HU VHQ HQoD UDQVL DGD HP MXO
JDGR R SURFHVVR VHUi VREUHV DGR D p D VHQ HQoD FRQGHQD ULD GH
ILQL L D

o- DVR RV GHPDLV UHTXLVL RV HV DEHOHFLGRV QR caput DOpP
GDTXHOH D TXH VH UHIHUH R

o- QmR VHMDP D HQGLGRV R SURFHVVR VHUi
DUTXL DGR H R LQ HUHVVDGR VHUi FRPXQLFDGR LPHGLD DPHQ H VHP SUH
MXt R GH QR D VROLFL DomR GH UDQVIHUrQFLD

$U 2 0LQLV pULR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD GH
ILQLUi D GRFXPHQ DomR QHFHVViULD j LQV UXomR GRV SURFHVVRV FRQVL
GHUDGRV RV UD DGRV H RV FRPSURPLVVRV DVVXPLGRV SRU UHFLSURFLGDGH

$3 78/2 ;9
$6 ,1)5$d (6 ( $6 3(1$/, $ (6 $ 0,1,675$7,9$6

$U $V LQIUDo HV DGPLQLV UD L DV SUH LV DV QHV H D
St XOR VHUmR DSXUDGDV HP SURFHGLPHQ R DGPLQLV UD L R SU SULR DV
VHJXUDGRV RV SULQFtSLRV GR FRQ UDGL ULR H GD DPSOD GHIHVD H RE
VHU DGDV DV GLVSRVLo HV GD /HL Q

o- GH GHV H UHJXODPHQ R
H VXEVLGLDULDPHQ H GD /HL Q

o- GH

o- 2 FRPH LPHQ R VLPXO kQHR GH GXDV RX PDLV LQIUDo HV
LPSRU DUi D FXPXODomR GDV VDQo HV FDEt HLV UHVSHL DGRV RV OLPL HV
HV DEHOHFLGRV QRV LQFLVRV 9 H 9, GR caput GR DU

o- $ PXO D D ULEXtGD SRU GLD GH D UDVR RX SRU H FHVVR GH
SHUPDQrQFLD SRGHUi VHU FRQ HU LGD HP UHGXomR HTXL DOHQ H GR SUD R
GH HV DGD GR LV R GH LVL D QD LS HVH GH QR D HQ UDGD QR 3DtV
FRQIRUPH GLVSRV R HP D R GR GLULJHQ H Pi LPR GD 3ROtFLD )HGHUDO

o- 2 SDJDPHQ R GD PXO D QmR REV DUi R LPSHGLPHQ R GH
LQJUHVVR QR 3DtV VH R LVL DQ H Mi RX HU H FHGLGR R SUD R GH HV DGD
GLVSRQt HO QR DQR PLJUD ULR REVHU DGR R GLVSRV R QR LQFLVR ;, GR
caput GR DU

$U 3DUD D GHILQLomR GR DORU GD PXO D DSOLFDGD D
3ROtFLD )HGHUDO FRQVLGHUDUi

, DV LS HVHV LQGL LGXDOL DGDV QD /HL Q
o- GH

,, D FRQGLomR HFRQ PLFD GR LQIUD RU D UHLQFLGrQFLD H D
JUD LGDGH GD LQIUDomR

,,, D D XDOL DomR SHUL GLFD FRQIRUPH HV DEHOHFLGR HP D R GR
0LQLV UR GH (V DGR GD -XV LoD H 6HJXUDQoD 3 EOLFD

,9 R DORU PtQLPR LQGL LGXDOL i HO GH 5 FHP UHDLV

9 R DORU PtQLPR GH 5 FHP UHDLV H R DORU
Pi LPR GH 5 GH PLO UHDLV SDUD LQIUDo HV FRPH LGDV SRU
SHVVRD ItVLFD H

9, R DORU PtQLPR GH 5 PLO UHDLV H R DORU
Pi LPR GH 5 XP PLO mR GH UHDLV SDUD LQIUDo HV
FRPH LGDV SRU SHVVRD MXUtGLFD SRU D R LQIUDFLRQDO

$U $ SHVVRD ItVLFD RX MXUtGLFD TXH RO DU D FRPH HU
LQIUDomR GLVFLSOLQDGD QR DU QR SUD R GH GR H PHVHV VHUi FRQ
VLGHUDGD UHLQFLGHQ H HP TXDOTXHU SDU H GR HUUL ULR QDFLRQDO

$U $ IL DomR GR DORU PtQLPR LQGL LGXDOL i HO GDV
PXO DV QD LS HVH GH UHLQFLGrQFLD REHGHFHUi DRV VHJXLQ HV FUL pULRV

, QD SULPHLUD UHLQFLGrQFLD R DORU VHUi GREUDGR

,, QD VHJXQGD UHLQFLGrQFLD R DORU VHUi ULSOLFDGR

,,, QD HUFHLUD UHLQFLGrQFLD R DORU VHUi TXDGUXSOLFDGR H

,9 GD TXDU D UHLQFLGrQFLD HP GLDQ H R DORU VHUi TXLQ XSOLFDGR

o- 2 FUL pULR X LOL DGR SDUD D SHVVRD MXUtGLFD QD DIHULomR GD
UHLQFLGrQFLD VHUi D UHSH LomR GD FRQGX D H QmR R Q PHUR GH HV
UDQJHLURV DX XDGRV

o- $ DX XDomR RFRUULGD DS V UDQVFRUULGR XP DQR FRQ DGR
GD GD D GD DX XDomR DQ HULRU VHUi GHVFRQVLGHUDGD SDUD HIHL RV GH
UHLQFLGrQFLD

$U $ PXO D GHFRUUHQ H GH LQIUDomR GLVFLSOLQDGD QR DU
SUHVFUH HUi QR SUD R GH FLQFR DQRV FRQ DGR GD GD D GD SUi LFD GR

D R RX QD LS HVH GH LQIUDomR SHUPDQHQ H RX FRQ LQXDGD FRQ DGR
GD GD D HP TXH RX HU FHVVDGR

$U $ IL DomR GD SHQD GH PXO D FRQVLGHUDUi D VL XDomR
HFRQ PLFD GR DX XDGR REVHU DGD DV LS HVHV SUH LV DV SDUD SHVVRD
ItVLFD H MXUtGLFD

3DUiJUDIR QLFR 2 DORU GD PXO D SRGHUi VHU DXPHQ DGR D p
R Pi LPR SUH LV R HP OHL VH D DX RULGDGH DX XDGRUD FRQVLGHUDU TXH
HP GHFRUUrQFLD GD VL XDomR HFRQ PLFD GR DX XDGR D DSOLFDomR GR
DORU PtQLPR LQGL LGXDOL i HO VHUi FRQVLGHUDGD LQHILFD

$U 3RGHUmR VHU FRQVLGHUDGRV FRPR JUD LGDGH SDUD D
IL DomR GD PXO D

, RV ID RV H DV FLUFXQV kQFLDV GLUH DPHQ H UHODFLRQDGDV DR
FRPH LPHQ R GD LQIUDomR

,, D LQIUDomR HQ D VLGR FRPH LGD DS V R UHFHELPHQ R GH
HVFODUHFLPHQ RV RX FRPDQGR GLUH R SUHV DGRV SUH LDPHQ H SHOD DX
RULGDGH PLJUD ULD H

,,, D GHV UXLomR GH EDUUHLUD RX R REV iFXOR GLUH DPHQ H
UHODFLRQDGR FRP R FRPH LPHQ R GD LQIUDomR

$U RQV L XL LQIUDomR H VXMHL D R LQIUD RU jV VHJXLQ HV
VDQo HV

, HQ UDU QR HUUL ULR QDFLRQDO VHP HV DU DX RUL DGR

6DQomR GHSRU DomR FDVR QmR VDLD GR 3DtV RX QmR UHJXODUL H
D VL XDomR PLJUD ULD QR SUD R HV DEHOHFLGR

,, SHUPDQHFHU QR HUUL ULR QDFLRQDO GHSRLV GH HQFHUUDGR R
SUD R GD GRFXPHQ DomR PLJUD ULD

6DQomR PXO D SRU GLD GH H FHVVR H GHSRU DomR FDVR QmR VDLD
GR 3DtV RX QmR UHJXODUL H D VL XDomR PLJUD ULD QR SUD R HV DEHOHFLGR

,,, GHL DU GH VH UHJLV UDU QR SUD R GH QR HQ D GLDV FRQ DGR GD
GD D GR LQJUHVVR QR 3DtV TXDQGR D LGHQ LILFDomR FL LO IRU REULJD ULD

6DQomR PXO D

,9 GHL DU R LPLJUDQ H GH VH UHJLV UDU SDUD HIHL R GH DX
RUL DomR GH UHVLGrQFLD QR SUD R GH ULQ D GLDV TXDQGR RULHQ DGR SHOR
UJmR FRPSH HQ H D ID r OR

6DQomR PXO D SRU GLD GH D UDVR

9 UDQVSRU DU SDUD R 3DtV SHVVRD TXH HV HMD VHP GRFX
PHQ DomR PLJUD ULD UHJXODU

6DQomR PXO D SRU SHVVRD UDQVSRU DGD

9, GHL DU R UDQVSRU DGRU GH D HQGHU D FRPSURPLVVR GH
PDQX HQomR GD HV DGD RX GH SURPRomR GD VDtGD GR HUUL ULR QDFLRQDO
GH TXHP HQ D VLGR DX RUL DGR D LQJUHVVR FRQGLFLRQDO QR 3DtV SRU QmR
SRVVXLU D GRFXPHQ DomR PLJUD ULD GH LGD

6DQomR PXO D H

9,, IXU DU VH DR FRQ UROH PLJUD ULR QD HQ UDGD RX QD VDtGD
GR HUUL ULR QDFLRQDO

6DQomR PXO D

$U $V SHQDOLGDGHV DSOLFDGDV VHUmR REMH R GH SHGLGR GH
UHFRQVLGHUDomR H GH UHFXUVR QRV HUPRV GHV H UHJXODPHQ R H GH D R
GR GLULJHQ H Pi LPR GD 3ROtFLD )HGHUDO

3DUiJUDIR QLFR 6HUmR UHVSHL DGRV R FRQ UDGL ULR D DPSOD
GHIHVD H D JDUDQ LD GH UHFXUVR DVVLP FRPR D VL XDomR GH LSRV
VXILFLrQFLD GR PLJUDQ H RX GR LVL DQ H

$U $V LQIUDo HV DGPLQLV UD L DV FRP VDQomR GH PXO D
SUH LV DV QHV H DSt XOR VHUmR DSXUDGDV HP SURFHVVR DGPLQLV UD L R R
TXDO HUi FRPR IXQGDPHQ R R DX R GH LQIUDomR OD UDGR SHOD 3ROtFLD
)HGHUDO

o- 2 DX R GH LQIUDomR GH HUi UHOD DU GH IRUPD FLUFXQV
DQFLDGD D LQIUDomR H D VXD IXQGDPHQ DomR OHJDO

o- 2 DX R GH LQIUDomR VHUi VXEPH LGR j DVVLQD XUD GR
DX XDGR RX GR VHX UHSUHVHQ DQ H OHJDO DS V D DVVLQD XUD SHOD DX
RULGDGH UHVSRQVi HO SHOD DX XDomR

o- DVR R DX XDGR RX R VHX UHSUHVHQ DQ H OHJDO QmR SRVVD
RX VH UHFXVH D DVVLQDU R DX R GH LQIUDomR HVVH ID R GH HUi VHU UH
JLV UDGR QR UHIHULGR DX R
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§ 4R Lavrado o auto de infração, o infrator será considerado
notificado para apresentar defesa no prazo de dez dias.

§ 5R O infrator que, regularmente notificado, não apresentar
defesa será considerado revel.

§ 6R O infrator poderá, por meios próprios ou por meio de
defensor constituído, apresentar defesa no prazo estabelecido no § 4R

, e fazer uso dos meios e dos recursos admitidos em direito, inclusive
tradutor ou intérprete.

§ 7R Encerrado o prazo estabelecido no § 4R , o processo será
julgado e a Polícia Federal dará publicidade da decisão proferida em
seu sítio eletrônico.

§ 8R Caberá recurso da decisão de que trata o § 7R à instância
imediatamente superior, no prazo de dez dias, contado da data da
publicação no sítio eletrônico da Polícia Federal.

§ 9R Na hipótese de decisão final com sanção de multa, a
Polícia Federal dará publicidade da decisão em seu sítio eletrônico.

§ 10. O infrator deverá realizar o pagamento da multa no prazo
de trinta dias, contado data da publicação a que se refere o § 9º.

§ 11. O processo será encaminhado à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para a apuração do débito e a inscrição em dívida
ativa se o pagamento da multa a que se refere o § 10 não for
efetuado.

Art. 310. As infrações administrativas com sanção de de-
portação previstas neste Capítulo serão apuradas conforme o processo
administrativo a que se refere o art. 176.

Art. 311. A saída do território nacional da pessoa sobre a
qual tenha sido aberto processo para apuração de infração admi-
nistrativa não interromperá o curso do referido processo.

CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 312. Taxas e emolumentos consulares não serão co-
brados pela concessão de vistos ou para a obtenção de documentos
para regularização migratória aos integrantes de grupos vulneráveis e
aos indivíduos em condição de hipossuficiência econômica.

§ 1 R A condição de hipossuficiência econômica será decla-
rada pelo solicitante, ou por seu representante legal, e avaliada pela
autoridade competente.

§ 2 R Na hipótese de dúvida quanto à condição de hipos-
suficiência, a autoridade competente poderá solicitar documentação
complementar para fins de comprovação dessa condição.

§ 3R Na hipótese de falsidade da declaração de que trata o §
1º, o solicitante ficará sujeito ao pagamento de taxa ou emolumento
consular correspondente e às sanções administrativas, civis e penais
aplicáveis.

§ 4R Para fins de isenção de taxas e emolumentos consulares
para concessão de visto, as pessoas para as quais o visto temporário
para acolhida humanitária seja concedido serão consideradas per-
tencentes a grupos vulneráveis, nos termos estabelecidos em ato con-
junto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública, das
Relações Exteriores e do Trabalho.

§ 5R Para fins de isenção de taxas para obtenção de do-
cumentos de regularização migratória, os menores desacompanhados,
as vítimas de tráfico de pessoas e de trabalho escravo e as pessoas
beneficiadas por autorização de residência por acolhida humanitária
serão consideradas pertencentes a grupos vulneráveis.

§ 6R A avaliação da condição de hipossuficiência para fins de
processamento do pedido de visto será disciplinada pelo Ministério
das Relações Exteriores, consideradas, em especial, as peculiaridades
do local onde o visto for solicitado.

§ 7R A avaliação da condição de hipossuficiência econômica
para fins de isenção de taxas e para pedido de obtenção de do-
cumentos de regularização migratória será disciplinada pelo Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública.

§ 8º O disposto no FDSX também se aplica às multas pre-
vistas no Capítulo XV.

Art. 313. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública disporá sobre a notificação eletrônica a que se referem a Lei
nR 13.445, de 2017, e este Decreto.

Art. 314. O Anexo ao Decreto nR 9.150, de 4 de setembro de
2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 13 ....................................................................................
..........................................................................................................

VIII - instruir processos e opinar em tema de reconhecimento,
cassação e perda da condição de refugiado, autorizar a saída e o
reingresso no País e expedir o documento de viagem;
.............................................................................................." (NR)

ANEXO

TABELA DE FAIXAS PARA AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA A QUE SE REFERE O ART. 131

. NATUREZA DA ATIVIDADE VA L O R

. Processamento e avaliação de pedidos de autorização de residência R$ 168,13

. Emissão de cédula de identidade de imigrante R$ 204,77

. Transformação de vistos de visita, diplomático, oficial e de cortesia em autorização de residência R$ 168,13

Art. 315. O visto emitido até a data de entrada em vigor da
Lei nR 13.445, de 2017, poderá ser utilizado até a data prevista para a
expiração de sua validade e poderá ser transformado ou ter o seu
prazo de estada prorrogado.

§ 1R Excepcionalmente, na hipótese de vistos que dependam
de autorização prévia do Ministério do Trabalho, a base legal para a
sua emissão será aquela em vigor na data de início da tramitação do
processo junto ao Ministério do Trabalho, para fins de definição, den-
tre outros, de tipologia e de prazos do visto, observado o seguinte:

I - a emissão de vistos com fundamento na Lei nR 6.815, de
19 de agosto de 1980, será realizada apenas nas hipóteses em que o
pedido de visto seja apresentado a embaixada ou consulado no prazo
de noventa dias, contado da data da publicação da autorização emitida
pelo Ministério do Trabalho no Diário Oficial da União;

II - o pedido de visto apresentado após o prazo estabelecido
no inciso I terá fundamento na Lei nR 13.445, de 2017, para fins de
definição, dentre outros, de tipologia e de prazos do visto; e

III - nas hipóteses previstas no inciso II, o visto será con-
cedido com fundamento na Lei nR 13.445, de 2017, e deverá cor-
responder ao objetivo da viagem, conforme emitida pelo Ministério
do Trabalho.

§ 2R O pedido de visto apresentado a embaixada ou con-
sulado até a data de entrada em vigor da Lei nR 13.445, de 2017, será
processado com fundamento na tipologia de vistos prevista na Lei
6.815, de 1980, independentemente de sua data de emissão.

§ 3R Os vistos a que se referem o art. 4R , FDSX , inciso II, e
o art. 13, FDSX , inciso II, da Lei n R 6.815, de 1980, independen-
temente de sua data de emissão, permitirão a realização das demais
atividades previstas no visto de visita, nos termos estabelecidos na Lei
nR 13.445, de 2017, e neste Decreto, enquanto estiverem válidos.

§ 4R Os vistos emitidos com fundamento na Lei nR 6.815, de
1980, poderão ser transformados em autorização de residência ou em
visto diplomático, oficial ou de cortesia, quando for o caso, no ter-
ritório nacional, desde que cumpridos os requisitos estabelecidos nes-
te Decreto.

Art. 316. O disposto no art. 315 se aplica, no que couber, aos
procedimentos de controle migratório, renovação de prazo de estada e
registro realizados pela Polícia Federal.

Parágrafo único As residências temporárias e as permanên-
cias requeridas até a data de entrada em vigor da Lei nR 13.445, de
2017, poderão ser consideradas como autorizações de residência pre-
vistas neste Decreto, desde que preenchidos os requisitos da mo-
dalidade de residência requerida, nos termos da referida Lei e deste
regulamento.

Art. 317. Os órgãos responsáveis pela implementação das
disposições deste Decreto disporão do prazo de doze meses, contado
da data de sua publicação, para a adaptação de procedimentos e
sistemas.

Art. 318. Ato conjunto dos Ministros de Estado das Relações
Exteriores e do Trabalho disporá sobre o funcionamento do sistema
eletrônico integrado para processamento dos pedidos de visto e au-
torização de residência de que tratam os art. 34, § 6º, art. 38, § 9º, art.
42, § 3º, art. 43, § 3º, e art. 46, § 5º.

Art. 319. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.
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2 3 (6, (17( (3ó , , no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, FDSX , inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

3 2029( ,

a partir de 25 de novembro de 2017, no Quadro Ordinário do Corpo
de Graduados Efetivos da Ordem do Mérito Militar:

I - ao grau de Grã-Cruz:
General de Exército LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA;

II - ao grau de Grande-Oficial:
General de Divisão PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA;
General de Divisão JOÃO BATISTA BEZERRA LEONEL FILHO; e
General de Divisão JOÃO CHALELLA JÚNIOR; e

III - ao grau de Comendador:
General de Brigada PAULO ALIPIO BRANCO VALENÇA;
General de Brigada LUIZ GONZAGA VIANA FILHO;
General de Brigada MARCIO BESSA CAMPOS; e
General de Brigada ADILSON GIOVANI QUINT.

Brasília, 20 de novembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.
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MENSAGEM

NR 451, de 20 de novembro de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ar-
guição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 492.

NR 452, de 20 de novembro de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Declaratória de Constitucionalidade nº 50.

NR 453, de 20 de novembro de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.804.

NR 454, de 20 de novembro de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ar-
guição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 493.

6 ,9,

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
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6 , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.

22 da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n. 8.955, de 11
de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 12 de
janeiro de 2017, combinado com o Art. 130, X do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria INCRA n. 49, de 31
de janeiro de 2017 publicada no Diário Oficial da União de 1 de
fevereiro de 2017. Considerando os termos da Portaria/INCRA/SR-
08/G/N 31, de 14 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial
da União em 17 de agosto de 2017, que constituiu a Comissão
Temporária de Tomada de Contas Especial - TCE, com vistas a
instauração de procedimento sob o Processo n.
54190.004866/2009-75, sendo interessado o Centro de Defesa dos
Direitos da Mulher - CEDRO Mulher. Considerando que a en-
tidade CEDRO Mulher requereu dilação de prazo para a apre-
sentação de sua defesa, ainda na fase interna do Procedimento de
TCE, relativa ao convênio registrado no SICONV sob número
725694; Considerando, por fim, que após a apresentação da defesa
caberá análise e manifestação da Comissão; resolve:

Art. 1R Prorrogar o prazo inicial de 90 (noventa) dias para
a conclusão dos trabalhos da referida TCE por igual período.

Art. 2R Esta Portaria entra em vigor em 18 de novembro de 2017.

ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA


